
PROCESSO Nº : 8464-6/2012
PRINCIPAL : FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  - 

UNEMAT
RESPONSÁVEL : ADRIANO APARECIDO SILVA - REITOR
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE LIMA 

EMENTA:
Contas  Anuais  de  Gestão  Estadual  -  exercíc io  de  

2012.  Fundação  Univers idade  do  Estado  de  Mato  

Grosso  -  UNEMAT.  Parecer  pe la  i r regular idade  das  

contas,  com  determinações  legais ,  recomendações,  

ap l icação de mul tas e rest i tu ição ao  erár io .

PARECER Nº 8715/2013

I – DO RELATÓRIO

1. Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da  Fundação 

Universidade  do  Estado  de  Mato  Grosso  -  UNEMAT,  referente  ao  exercício  de 

2012,  sob a responsabi l idade do gestor Sr. Adriano Aparecido Silva – Reitor.

2. Os  autos  aportaram  no  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos  termos  do  art .  71,  I I ,  da  Const ituição  Federal;  art.  

1º,  I I ,  da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art.  

29, II ,  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.  

4. Os responsáveis  pela prestação de contas são:
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a) Reitor:  Adriano Aparecido Silva (período 01/01/2012 a 31/12/2012)
b) Vice-Reitor -  Dionei José da Silva (período 01/01/2012 a 31/12/2012) 
c)  Ordenador  de  Despesas  -  Ariel  Torres  Lopes  (período  01/01/2012  a 
31/12/2012) 
d)  Coordenador  Contábil:  Joanice  Batista  do  Espírito  Santo  Ferreira  (período 
01/01/2007 a 03/05/2012)
e)  Coordenador  Contábil:  Ezequiel  Nunes  Pacheco  (período  16/05/2012  a 
31/12/2014)
d)  Responsável  pela  Unidade  de  Controle  Interno:  Vânia  de  Oliveira  Silva 
(período 26/10/2010 a 26/10/2014)

5. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  em  três 

etapas:  a  pr imeira  ,  no  período de  02/07/2012  a  06/07/2012  na  sede  do  órgão sito 

na Avenida Tancredo Neves,  no 1035, Bairro Cavalhada, na cidade de Cáceres-MT 

e  no  Campus  de  Cáceres  localizado  na  Av.  São  João,  s/n–Bairro  Cavalhada  e  na 

Cidade  Universitár ia  no  mesmo  município;  a  segunda  ,  de  08  a  11/10/2012  nos 

Campi  de Sinop e Pontes  e Lacerda;  e  a        terceira      ,  de 15 a 19/04/2013,  novamente 

na  sede  do  órgão,  em  Cáceres,  com  observância  às  normas  e  procedimentos  de 

auditor ia  aplicáveis  à  Administração  Pública,  bem  como  os  cr itér ios  cont idos  na 

legislação vigente .

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  3ª  Relatoria  elaborou  às 

f ls.  4279/4690,  em caráter  prel iminar,  Relatório  de Auditor ia  que faz referência ao 

resultado  do  exame  das  contas  anuais  em  tela,  elencando  ao  f inal  70  (setenta) 

irregularidades  com  os  seus  respect ivos  responsáveis,  sugerindo  a  not if icação 

deles  para  manifestação,  quais  sejam,  Sr.  Adriano  Aparecido  Si lva  -  Reitor  e 

Gestor  da  UNEMAT,  Sr.  Ariel  Torres  Lopes  -  Pró-Reitor  de  Gestão  Financeira  da 

UNEMAT,  Sra.  Joanice Bat ista  do Espir i to  Santo Ferreira  -  Coordenadora Contábil  

no  período  de  01/01  a  03/05/2012,  Sr.  Ezequiel  Nunes  Pacheco  -  Coordenador  

Contábil  no  período  de  06/05  a  31/12/2012,  Sr.  Estevan  Marcio  Melgar  -  Diretor  

Administrat ivo  de  Contabi l idade  e  Finanças,  Sr.  Luciano  Alves  Barbosa  - 

Supervisor  de  Transportes  e  Serviços  e  Fiscal  de  Contrato,  Sr.  Eduardo  Melo  

Zinhani  -  Fiscal  de  Contrato,  Sr.  Alexandre  Volkmann  Ultramari  -  Fiscal  de 
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Contrato,  Sr.  Elcio  Pessoa  de  Souza  -  Fiscal  de  Contrato,  Sr.  Agnaldo  Rodrigues  

da  Si lva  -  Fiscal  de  Contrato,  Sra.  Késia  Barbosa  da  Silva  -  Fiscal  de  Contrato,  

Sr.  Alfredo  Coutinho  Lara  -  Diretor  Adm.  de  Patr imônio  e  Serviços  no  período  de  

03/03  a  31/12/2012  e  Fiscal  de  Contrato,  Sra.  Regina  Maria  Silva  -  

Coordenadora/Pregoeira, Sr.  Samuel Longo - Coordenador/Pregoeiro, Sr.  Luiz Mar

Faquini  Júnior  -  Coordenador/Pregoeiro,  Sr.  Márcio  José  da  Silva  -  

Coordenador/Pregoeiro,  Sra.  Letícia  de  Castro  e  Souza  -  Diretora  Administrat iva  

de Gestão de Pessoas, Sr.  Gustavo Lopes Yung - Diretor Administrat ivo de Gestão 

de  Pessoas  no  período  de  01/04  a  31/12/2012,  Sr.  Elias  Fernandes  Barbosa  - 

Supervisor  de  Patr imônio  e  Almoxarifado,  Sr.  Anderson  Marques  do  Amaral  -  

Diretor  Polí t ico-Pedagógico  e  Financeiro  do  Campus  de  Cáceres,  Sr.  Rodrigo 

Bruno  Zanin  –  Diretor  Polí t ico-Pedagógico  e  Financeiro  do  Campus  de  Sinop,  Sr. 

Osvaldo  Mart ins  de  Souza  -  Diretor  Polí t ico-Pedagógico  e  Financeiro  do  Campus 

de  Pontes  e  Lacerda,  Empresa  Vivendas  Locadora  de  Veículos  Ltda,  Empresa 

Solis  Cooperat iva  de  Soluções  Livres  Ltda,  Empresa  Guimarães  e  Cia.  Ltda,  

Empresa  DMD  Associados  Assessoria  e  Propaganda  Ltda,  e  Fundação  de  Apoio 

ao Ensino Superior Público Estadual – FAESP.

7. Devidamente  not if icados  (conforme  documentos  de  f ls. 

4699/4752),  todos  os  responsáveis  apresentaram  defesa  acompanhada  de 

documentos,  conforme  f ls.  4753/7017,  com  exceção  da  empresa  Vivendas 

Locadora de Veículos  e  da empresa  Guimarães  e  Cia  Ltda,  que  foram declaradas 

revéis,  conforme julgamento singular de f ls.  6992/6993 . 

8. Por  derradeiro,  a  Secretaria  de  Controle  Externo  emit iu,  de 

forma conclusiva,  o  Relatório  de  Análise  de  Defesa  (f ls.  7018/7189),  consignando  

pela  manutenção  de  45  (quarenta  e  cinco)  das  irregularidades  apontadas,  e  

saneamento  de  25  (vinte  e  cinco)  delas,  bem  como  pela  manutenção  de  seus 

respect ivos responsáveis, nos seguintes termos:  

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – CAPÍTULO 4,  Seção 4.1  a 4.3.
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva  – Gestor  da Unemat  periodo 02/10/2010 a 31/12/2012.  
Diretor Administrativo de Contabilidade e Finanças da Unemat, Estevan Marcio Melgar. Coordenador Contábil – 
Joanice Batista do Espírito Santo Ferreira:  (a partir  de 01/01/2007 permanecendo ate 03/5/2012) e  CRC nº  MT 
002743/0-8 e Ezequiel Nunes Pacheco (a partir de 16/5/2012 a 31/12/2012) CRC no 011453/O-7 MT.
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1.SANADO.
2. FB 03. Planejamento/Orçamento_Grave_03.  Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: 
excesso de arrecadação, superavit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de credito (art. 167, II 
e V, da Constituição Federal; e art. 43 da Lei no 4.320/64).
2 .1  Aber tura  de  credi to  com  fonte  de  recurso  de  convenio,  cont rar iando  o  ar t .  43,  §  1º  da Lei 
4.320/64 e o o Parecer Técnico aprovado pelo ACÓRDÃO N° 3145/2006 de 12/12/2006. (Sub-Seção 4.1)
3. FB 10. Planejamento /Orçamento_Grave_10. Transposição, Remanejamento ou Transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, sem previa autorização legislativa (art. 167, VI, da 
Constituição Federal).
3.1  Ausência de autorização legislativa para remanejamento de recursos de uma categoria  econômica para outra, 
contrariando o inciso VI do art. 167 da Const. Federal. Total aberto no exercício: R$ 18.961.600,29. (Sub-seção 4.2a)
4.  CB  02.  Contabilidade_GRAVE_02.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes,  implicando  na 
inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei no 4.320/1964, ou Lei no 6.404/1976).
4.1 Divergência entre o valor registrado como Destaque (R$329.658,87) e os Termos de Cooperação (R$149.352,36). 
Valor da diferença R$ 180.306,51. (Sub-seção 4.3.1)
5. FB 06. Planejamento/Orçamento_Grave_06. Abertura de créditos adicionais por instrumento que não seja Decreto 
do Executivo (arts. 42 e 44 da Lei no 4.320/1964).
5.1 Credito Suplementar aberto Irregularmente como Destaque,  contrariando o § 5º do art.  14 da Lei  n.  9606, de 
04/08/2011 (LDO 2012), caracterizando transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um órgão 
para outro, sem previa autorização legislativa, o que e vedada pelo inc. VI do art. 167 da C. F. . Valor: R$ 25.000,00. 
(Sub-seção 4.3.2)

RECEITA -  CONTABILIZAÇÃO – CAPÍTULO 5,  SEÇÕES 5.1
RESPONSABILIDADES: Reitor  Adriano Aparecido Silva  – Gestor  da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012.  
Diretor Administrativo de Contabilidade e Finanças da Unemat, Estevan Márcio Melgar. Coordenador Contábil – 
Joanice Batista do Espírito Santo Ferreira:  (a partir  de 01/01/2007 permanecendo ate 03/5/2012) e  CRC nº  MT 
002743/0-8 e Ezequiel Nunes Pacheco (a partir de 16/5/2012 a 31/12/2012) CRC no 011453/O-7 MT.

6.  CB  02.  Contabilidade_Grave_02.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes,  implicando  na 
inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei no 4.320/1964, ou Lei no 6.404/1976).

6.1  Não  comprovada  a  exat idão  da  contabi l ização  de  “Recei tas  Patr imonia is  -  Recei tas  de  
Alugueis”, no valor de R$ 35.640,69, prejudicando os demonstrativos contábeis ao final do exercício 2012, exigidos pelo 
art. 101 da lei 4.320/64.

RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes  – Ordenador da Despesa da Sede administrativa Campus Juara,  
Campus Luciara e Campus Convenio.

7. SANADO

DESPESAS – CAPÍTULO 5, SEÇÃO 5.2
8. SANADO
9. JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 
63, § 2°, da Lei no 4.320/1964; e arts. 55, § 3°, e 73 da Lei no 8.666/1993).

Fiscal de Contrato: Luciano Alves Barbosa 

9.1 Pagamentos de faturas a empresa VIVENDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA pelos serviços de locação de 
micro  ônibus  sem  a  verificação  da  conformidade  do  período  a  que  se  refere  a  locação  faturada,  representando 
pagamento de despesa sem a regular liquidação, contrariando o art. 63, § 2o da lei 4.320/64: no total de R$ 97.595,00.  
Sub-seção 5.2.2.1c
9.2 SANADO

Fiscal de Contrato: Alexandre Volkmann Ultramari 

9.3  Pagamento  a  empresa  GUIMARAES  E  CIA  LTDA  (Termo  de  Cooperação  n.  06/2011,C  e  Contrato  n.  
051/2011/SECID), no valor liquido de R$ R$ 64.885,00, sem a regular  liquidação,  contrariando o art. 62 e 63 da lei 
4.320/64, e representando liberação de verba publica sem a observância das normas, o que e vedada pelo art. 10, 
inciso XI da lei 8.429/1992. Sub-seção 5.2.2.4
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Fiscal de Contrato: Élcio Pessoa de Souza 

9.4 Realização de despesa indevida junto a FUNDACAO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR PUBLICO ESTADUAL–
FAESPE, no valor de R$ 1.032.681,00 (contrato no 21/2012), com pagamento antecipado 06 dias apos a formalização 
do instrumento, correspondente a 43,57% do valor contratado, contrariando a alínea d, clausula quarta do contrato e 
sem a necessária liquidação previa da despesa, contrariando o art. 62 e 63 da lei 4.320/64 e o art. 65, alínea c da lei 
8666/93,  representando liberação de verba publica  sem a observância das  normas e aplicação irregular  de verba 
publica, o que são vedados pelo art. 10, inciso XI da lei 8.429/1992. Sub-seção 5.2.2.9
10. GB 01. Licitação_Grave_01. Não realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei de Licitações (art. 
37, XXI, da Constituição Federal; e arts. 2°, caput, e 89 da Lei no 8.666/1993).

Fiscal de Contrato: Agnaldo Rodrigues da Silva

10.1 Realização de despesa com impressão de copias do livros do curso de administração junto a empresa CAPGRAF 
INDUSTRIA  COMERCIO  E  SERVICO  LTDA,  no  valor  de  R$  227.286,19  empenhada  mediante  a  NE  no 
26201.0011.12.001086-9, de 03/12/2012 (cujo valor total era de R$ 299.999,90) e paga em 13/12/2012 (parte da NOB 
no 26201.0011.12.001971-8, de 13/12/2012 e NF no 185) sem licitação, contrariando a lei 8666/93 e o inciso XXI do art. 
37 da Constituição Federal. Sub-seção 5.2.2.2a
11. SANADO
12. SANADO

LICITAÇÃO – CAPÍTULO 5,  SEÇÃO 5.3
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes – Ordenador da Despesa da Sede administrativa, Campus Juara,  
Campus Luciara e Convenio período de04/10/2010 a 30/06/2012.

13. SANADO
14. SANADO
15. SANADO
16. SANADO
17. Adesão a Registro de Preço no 01/2012 realizado pelo TRE/MT para contratação com a empresa DESTA TURISMO 
AGENCIA DE VIAGEM LTDA-ME (Contrato n. 35/2012) cujo objeto já havia sido contratado com as empresas Confiança
Agencia  de  passagens,  Cini  e  World,  vigentes  no  período  tornando  desnecessário  o  ato  de  adesão  e, 
consequentemente,  a  contratação.  Subseção 5.3.3.3 Irregularidade não classificada na cartilha  aprovada pela 
resolução normativa nº 17/2010.
18. GB 02. Licitação_Grave_02. Realização de despesas com justificativas de dispensa ou inexigibilidade de licitação 
sem amparo na legislação (arts. 24 e 25 da Lei no 8.666/1993).
18.1 Não constaram demonstradas nos processos de dispensas n. 02/12, 03/12 e 04/12 para contratação da FAESPE 
pelo valor total de R$ 4.212.017,43, a justificativa do preço proposto, conforme exigido no inciso III do art. 26 da lei 
8666/93. Sub-seção 5.3.5

CONTRATOS – CAPÍTULO 5,  SEÇÃO 5.2 e 5.4
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes –Ordenador da Despesa da Sede administrativa.

19. H_ 05. Contrato_Grave_05. Ocorrência de irregularidades na formalização dos contratos (Lei no 8.666/1993 e 
demais legislações vigentes).
19.1 Formalização do Contrato no 37/2012 com a empresa ABACO TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA, no valor  
de R$ 897.000,00, com falta de clareza do objeto contratado, contrariando o disposto no § 1o do art. 54 da lei 8666/93 e 
prejudica a liquidação da despesa previa ao pagamento, exigida nos arts. 62 e 63 da lei 4.320/64 e para realização de 
serviços que ja haviam sido contratados com outra firma (Contrato no 061/2011), cuja realização da despesa decorrente 
do contrato representa aplicação irregular de verba publica, vedada pelo inciso XI art. 10 da Lei 8.429/2012. Sub-seção 
5.4.1.

19.2  Manutenção  dos  contratos  no  07/2011,  032/2011  e  48/2011  e  formalização  do  contrato  no  28/2012,  ambos 
formalizados com a empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS, no valor de R$ 278.376,00, com falta de clareza do 
objeto contratado, contrariando o disposto no § 1o do art. 54 da lei 8666/93, prejudicando a liquidação da despesa 
previa ao pagamento, exigida nos arts. 62 e 63 da lei 4.320/64. Sub-seção 5.4.5b)
19.3  Formalização  do  Contrato  no  26/2012  com  a  FUNDACAO  DE  APOIO  AO  ENSINO  SUPERIOR  PUBLICO 
ESTADUAL – FAESPE no valor de R$ 859.500,00, sem clareza do objeto contratado, contrariando o disposto no § 1o do 
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art. 54 da lei 8666/93, prejudicando a liquidação da despesa previa ao pagamento, exigida nos arts. 62 e 63 da lei 
4.320/64 e sem as clausulas exigidas no § 2o, incisos I, IV e VI do art. 2o da L. C. Estadual no 430/2011. Sub-seção 
5.4.6a.
19.4 APONTAMENTO REVERTIDO EM RECOMENDAÇÃO.
19.5  Execução  do  Contrato  no  078/2011  firmado  com  a  empresa  ELZA FERREIRA DOS  SANTOS  SERVICOS–
SELIGEL para prestação de serviços de limpeza, higiene, conservação e oficial de serv. gerais, com vigência iniciada 
em janeiro/2012, sem demonstração e comprovação, no Plano de Trabalho precedendo a licitação e a contratação, da 
apuracão da dimensão das áreas, objetos dos serviços contratados, de maneira a respaldar o preço contratado e, 
consequentemente, as despesas dele decorrentes, bem como adição de valor contratado (Termo Aditivo n. 02/2012) 
referente a acréscimo de 02 funcionários, sem justificar a necessidade, representando aplicação irregular de verba 
publica, nos termos do art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992. Valor total do contrato: R$ 5.102.929,20. Sub seção 5.4.7
20.  HB  03.  Contrato_Grave_03.  Prorrogação indevida  de  contrato  de  prestação  de  serviços  de  natureza  não 
continuada com fulcro no art. 57, II, da Lei no 8.666/93.
20.1 Formalização do 1º T. Aditivo ao Contrato no 26/2011 com a empresa VIVENDAS LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA prorrogando a duração do contrato de prestação de serviços não continuada (locação de 01 micro-onibus) alem 
da vigência do credito orçamentário respectivo (2011),  contrariando o art.  57 e incisos da Lei  8666/93.  Sub-seção 
5.2.2.1b
20.2 Prorrogação de contrato n.  091/2010 com a CAPGRAF INDUSTRIA E COMERCIO E SERVICOS LTDA para 
serviços de copias e encadernação, mediante a formalização em 05/12/2012 do 3° Termo Aditivo, passando a vigorar no 
período de 05/12/2012 a 05/12/2013, cuja duração ultrapassou a vigência do credito orçamentário respectivo (2011), 
contrariando o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93. Sub-seção 5.2.2.2c
20.3  Não apresentação  dos  Contratos  nos  26/2011/SAD,  27/2011/SAD e  Contrato  no  04/2012/SAD,  inviabilizando 
analisar a legalidade da contratação com a SAD para fornecimento de combustível formalizada mediante os Termos de 
Adesão no 34/2011, 35/2011 e 004/2012 e, em consequência, das despesas deles decorrentes. Subseção 5.4.2a.
20.4 Prorrogação da vigência do contrato no 13/2011 firmado com a empresa AGENCIAS DE VIAGENS UNIVERSAL 
LTDA, representando um aditivo ilegal no valor de R$ 93.195,25 alem do credito orçamentário, contrariando o caput do 
art. 57 da lei 8666/93, por não se inserir em nenhuma das situações previstas nos incisos I a IV do mesmo dispositivo. 
Subseção 5.4.3a.
20.5  Prorrogação da vigência do contrato  no 06/2008 firmado com a empresa PARREIRA DUARTE E CIA LTDA, 
representando um aditivo ilegal no exercício auditado, no valor de R$ 275.000,00 alem do credito orçamentário original, 
contrariando o caput do art. 57 da lei 8666/93, por não se inserir em nenhuma das situações previstas nos incisos I a IV  
do mesmo dispositivo. Sub-seção 5.4.4.
20.6  Prorrogação  da  vigência  de  06  contratos  firmados  com  a  empresa  QUALITY  ALUGUEL  DE  VEICULOS, 
representando aditivos ilegais no exercício auditado no total de R$ 376.396,00, alem do credito orçamentário original,  
contrariando o caput do art. 57 da lei 8666/93, por não se inserir em nenhuma das situações previstas nos incisos I a IV  
do mesmo dispositivo. Sub-seção 5.4.5a
21.  JB  01.  Despesa_Grave_01.  Realização de  despesas  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao 
patrimônio publico, ilegais e/ou ilegitimas (art. 15 da Lei Complementar no 101/2000 – LRF;art. 4° da Lei no 4.320/1964; 
ou legislação especifica).
21.1 Manutenção de contratos de locação com diversas empresas locadoras de inúmeros veículos (25 veículos leves 
tipo station wagon, 04 caminhonetes, micro-ônibus e ônibus), representando um gasto anual de R$ 1.082.179,57, valor 
esse muito  elevado,  contrariando o principio  da economicidade estabelecido no art.  70 da C.F.  em detrimento de 
procedimento para aquisição de veículos e, por isso, caracterizando aplicação irregular de verba publica vedada pelo 
art. 10, inc. XI da lei 8.429/1992. Sub-seção 5.4.5c.
22. H_ 06. Contrato_Grave_06. Ocorrência de irregularidades na execução dos contratos (Lei no 8.666/1993 e demais 
legislações vigentes).
22.1  Ausência  de,  no  minimo,  03  cotações  de  preços,  pela  Agencia  contratada  DMD  ASSOCIADOS  ASSES.  E 
PROPAGANDA LTDA, para contratação dos serviços de terceiros,  com a indicação da mais adequada para a sua 
execução ou de justificativas pertinentes para não fazê-lo, conforme estabelecido na clausula quarta do Contrato no 
018/2009, item  e, caracterizando descumprimento desse instrumento e do termo de Adesão respectivo firmado pela 
Unemat, contrariando o art. 66 da Lei 8666/93 e o art. 14 da Lei Federal no 12.232/2010. Sub seção 5.2.2.7a
23. HB 04. Contrato_Grave_04. Inexistência de acompanhamento e fiscalização da execução contratual por um 
representante da Administração especialmente designado (art. 67 da Lei nº 8.666/93).
23.1  Não exigência  de comprovação do  acompanhamento e  fiscalização do contrato  no  018/2009 firmado com a 
empresa  DMD  ASSOCIADOS  ASSES.  E  PROPAGANDA LTDA SECOM,  através  de  uma  Comissão  de  Gestão 
designada pela SECOM, como consta estipulado na clausula quinta, alínea h e clausula 6a do Contrato no 018/2009 
(doc. fl. 2686TCE) e no art. 67 da Lei 8666/93, precedendo o pagamento no total liquido de R$ 397.0080,26. Sub-seção 
5.2.2.7b

PESSOAL CAPÍTULO 5 -  SEÇÃO 5.6
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
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Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes  – Pro Reitor de Gestão Financeira período 04/10/10 a 31/12/14.  
Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas - Letícia de Castro e Souza – Período de 30/11/2010 a 30/03/2012 e  
Gustavo Lopes Yung - Período de 01/04/12 a 31/12/14
24.SANADO

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS SOCIAIS E FISCAIS CAPÍTULO 5 -  SEÇÃO 5.6.5
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes – Ordenador da despesa

25.SANADO
26.JB  01.  Despesa_Grave_01.  Realização de  despesas  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao 
patrimônio publico, ilegais e/ou ilegitimas (art. 15 da Lei Complementar no 101/2000-LRF; art. 4o da Lei 4.320/1964; ou 
legislação especifica).
26.1 Pagamento de juros e multas, em 23/11/12, por conta de atraso nos pagamentos do PASEP Normal (R$ 3.642,97)

DIÁRIAS CAPITULO 5 -  SEÇÃO 5.7
RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Prof. MS. Ariel Lopes Torres – Ordenador de Despesas UNEMAT/PGF-889/2010

27.SANADO
28.C 10. Despesa_Moderada_10. Ausência de documentos comprobatórios de despesas (art. 63, §§ 1o e 2o, da Lei no 
4.320/1964).
28.1 SANADO
28.2 Ausência de documento de liberação do veiculo oficial pelo setor competente no processo de prestação de contas 
de diária, contrariando os incisos I e II, do § 1o, art. 6O do Decreto 2.101/09. (Sub-seção 5.7)
28.3 SANADO
28.4 SANADO
29.JC 09.  Despesa_Moderada_ 09.  Realização de despesa sem emissão de empenho prévio  (art.  60 da  Lei  no 
4.320/1964).
29.1 Empenho da concessão de diárias após a realização das viagens, contrariando o § 1o do art. 5o do decreto no 
2.101/09 (Sub-seção 5.7)
30.  Pagamentos  de  diárias  a  posteriori,  contrariando o  disposto  no  §  1o  do  art.  5O do  decreto  n.  2.101/2009,  e 
contrariando  os  arts.  35  e  37  da  lei  4.320/64.  Total  R$  92.007,50.  Irregularidade  não  classificada  na  cartilha 
classificação de irregularidades, (aprovada pela RESOLUCAO NORMATIVA No 17/2010). Subseção 5.7
31.SANADO

ADIANTAMENTOS CAPÍTULO 5 – SEÇÃO 5.8
32.SANADO

RESTOS A PAGAR – CAPÍTULO 5 –  SEÇÃO 5.9
RESPONSABILIDADES:  REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Ezequiel Nunes Pacheco – Contador Chefe-Coordenador Contábil CRC MT 011453/0-7 

33.DB 03. Gestão Fiscal/Financeira- Grave 03. Cancelamento de restos a pagar processados sem comprovação do 
fato motivador (art. 37, caput da
Constituição Federal, art. 3° da Resolução Normativa 11/2009).
33.1  Ausência de  justificativa  para  cancelamento  de  Restos  a  Pagar  Processados,  infringindo o art.  37,  caput  da 
Constituição Federal, art. 3° da Resolução Normativa 11/2009 Sub-seção 5.9.a
34. SANADO
35. JB 12. Despesa Grave 12.  Pagamento de obrigações com preterição de ordem cronológica de sua exigibilidade 
(arts. 5o e 92 da Lei 8.666/1993).
35.1  Pagamento  de  despesas  2012 sem  obedecer  a  ordem cronológica,  em detrimento  de  RP/2011  e  RP 2010, 
contrariando o art. 5° e 92, da Lei 8.666/93 e art. 37 da Lei 4.320/64. Sub-seção 5.9.c
36. SANADO

PATRIMÔNIO – CAPÍTULO 5 – SEÇÃO 5.10.2
Bens Móveis
RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626/esp/e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

7

TCE/MT

Fls.: 7381

Rub.:



Elias Fernandes Barbosa – Superv. de Patr. e Almoxarifado –per. de 04/10/2010 a 31/12/2012 Alfredo Coutinho de 
Lara – Diretor Adm. de Patr e Serviços– per. de 03/03/2012 a 31/12/2012 
37.SANADO
38. EB 05. Controle Interno Grave. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos (art. 74 da 
Constituição Federal, art. 76 da Lei 4.320/1964 e Resolução TCE - MT 01/2007). 38.1 Falhas nos controles de uso dos 
telefones moveis. Sub-seção 5.10.2.b
39.SANADO

VEÍCULOS
Responsabilidades:  REITOR Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  UNEMAT período  02/10/2010  a  31/12/2012 
Luciano Alves Barbosa – Superv de Transportes e Serviços período 04/10/2010 a 31/12/2012

40.  Ausência de providências requeridas para os bens moveis inservíveis,  contrariando o art.  3o e 7o do Decreto 
Estadual 4568/2002 e § 2o do art. 30 do Decreto Estadual 2.067/2009. IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA 
RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 17/2010 – Grave. Sub-seção 5.10.2.1.a
41.BB 05. Gestão Patrimonial Grave. Ausência ou deficiência dos registros analíticos de bens de caráter permanente 
quanto aos elementos necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua 
guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964).
41.1 Ausência de Termo Aditivo para prorrogação do prazo, que encontra-se vencido em 31/12/2010, do trator agricola 
marca New Holland TL 75 2 WD. Sub-seção 5.10.2.1.b
42.EB 05. Controle Interno Grave. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos (art. 74 da 
Constituição Federal, art. 76 da Lei 4.320/1964 e Resolução TCE - MT 01/2007).
42.1 Ausência da identificação dos condutores dos veículos, impossibilitando confirmar o cumprimento do disposto no 
art. 14 do Decreto 2.067/2009. Sub-seção 5.10.2.1.c
42.2 SANADO
42.3 SANADO
42.4 Ausência de Termo de Doação, Cessão de Uso ou Comodato, em desacordo com o disposto no art. 5o da lei 8.039  
de 22/12/03. Sub-seção 5.10.2.1.h
42.5 Termo de Cessão de Uso com vigência vencida, representando utilização do veiculo de terceiros em desacordo 
com o art. 581 da Lei Federal 10.406/2002 Sub-seção 5.10.2.1.i

Bens Imóveis  – Sub seção 5.10.3
43.  Não realização do Inventario Físico Financeiro dos bens Imoveis, em desacordo com o art. 96 da Lei 4.320/64. 
IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 17/2010 Grave.- Sub-seção 5.10.3.a
44.  Não apresentação  das  Escrituras  de  todos  os  Bens  Imoveis,  infringindo  o  art.  96  da  Lei  4.320/64. 
IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 17/2010 Grave. Sub-seção 5.10.3.c 
45.CB 04. Contabilidade Grave 04.  Divergência entre os registros contábeis das contas de Bens Permanentes e a 
existência física dos bens (arts. 85 e 89, da Lei 4.320/1964).
45.1 Divergência dos valores dos bens imoveis apresentados no balanco patrimonial com os valores constantes dos 
Laudos de Avaliação e na relação atualizada dos bens imoveis pertencentes a UNEMAT, contrariando o art. 85 e 89 da 
Lei 4320/64. Subseção 5.10.3.d 

UNIDADES DESCENTRALIZADAS – CAMPI – Visi ta  in loco (Capítulo 6)
CAMPUS DE CACERES

RESPONSABILIDADES:  REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Anderson Marques do Amaral - Diretor Político-Pedagógico e Fina. do Campus de Cáceres:

46. KB 01. Pessoal_Grave_01. Contratação de pessoal por tempo determinado sem atender a necessidade temporária 
de  excepcional  interesse  publico,  burlando  a  exigência  de  realização  de  concurso  publico  (art.  37,  II  e  IX,  da 
Constituição Federal).
46.1 Contratação temporária de 44 professores para vagas de natureza efetiva, sem concurso publico, contrariando o 
Decreto Estadual n. 914/2007 e artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Sub seção 6.2.1.1a
47.  Concessões de licenças premio e para tratamento de pessoa da família e cessões para outros  campus  de 30 
professores no  Campus  de Cáceres, onerando o orçamento da IES com a contratação de professores substitutos, e 
representando  não  observância  ao  principio  da  eficiência  previsto  no  caput  do  art.  37  da  Constituição  Federal. 
Irregularidade não classificada na cartilha aprovada pela resolução normativa nº 17/2010. Sub seção 6.2.1.1b
48. APONTAMENTO REVERTIDO EM RECOMENDAÇÃO
49.JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 
63, § 2°, da Lei no 4.320/1964; e arts. 55, § 3°, e 73 da Lei no 8.666/1993).
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49.1  Pagamento de despesas  no total  de 5.950,00,  a  empresa RIVIERA PANTANAL HOTEL LTDA sem a regular  
liquidação, contrariando o art. 62 e 63 da lei 4.320/64, e representando liberação de verba publica sem a observância 
das normas, o que e vedada pelo art. 10, inciso XI da lei 8.429/1992. Sub seção 6.3.1.5 a)
49.2 APONTAMENTO REVERTIDO EM RECOMENDAÇÃO.
50. J_ 10. Despesa_Moderada_10. Ausência de documentos comprobatórios de despesas (art. 63, §§ 1° e 2°, da Lei nº 
4.320/1964).
50.1 Não consta,  dentre os documentos dos autos relativos a despesa com aquisição de materiais de construção 
realizada na empresa ATACADAO DA CONSTRUCAO LTDA, nenhuma informação e comprovação da finalidade das 
aquisições,  tipo  de  obra  ou  reforma  realizada  no  Campus  de  Cáceres  da  Unemat,  no  valor  de  R$  41.680,00, 
impossibilitado certificar a regularidade da aplicação de verba publica, nos termos do art. 10, inciso XI da Lei n. 8.429,  
de 02/6/1992. Sub seção 6.3.1.6c
51.E_ 05. Controle Interno_a Classificar_05. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos 
(art. 74 da Constituição Federal; art. 76 da Lei no 4.320/1964; e Resolução Normativa TCE-MT no 01/2007).
51.1 SANADO
51.2 Ausência de providencias requeridas para os veículos inservíveis pertencentes a UNEMAT. Sub-seção 6.2.1.4.b
51.3 APONTAMENTO EM DUPLICIDADE
51.4 APONTAMENTO EM DUPLICIDADE
51.5 SANADO

CAMPUS DE SINOP

RESPONSABILIDADES:  REITOR  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  UNEMAT  per.  02/10/2010  a  31/12/2012  
Rodrigo Bruno Zanin - Diretor Politico-Pedagógico e Financeiro

52.KB 01. Pessoal_Grave_01. Contratação de pessoal por tempo determinado sem atender a necessidade temporária 
de  excepcional  interesse  publico,  burlando  a  exigência  de  realização  de  concurso  publico  (art.  37,  II  e  IX,  da 
Constituição Federal).
52.1 Contratação temporária de 15 vagas para cargos de professor de natureza efetiva, sem concurso publico, das 
quais,  08  vagas  para  o  Departamento  de  Engenharia  Civil,  02  para  o  Departamento  de  Matemática,  02  para  o 
Departamento de Letras, 03 para o Departamento de Pedagogia, contrariando o Decreto Estadual n. 914/2007 e artigo 
37, inciso II da Constituição Federal. Sub seção 6.2.2.1a
53. Concessões de licenças premio e cessões para outros campus de 16 professores no Campus de Sinop, onerando o 
orçamento da IES com a contratação de professores substitutos,  e representando não observância ao principio da 
eficiência previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal. Irregularidade não classificada na cartilha aprovada 
pela resolução normativa nº 17/2010. Sub seção 6.2.1.1b
54.APONTAMENTO CONVERTIDO EM RECOMENDAÇÃO.
55.JB  01.  Despesa_Grave_01.  Realização de  despesas  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao 
patrimônio publico, ilegais e/ou ilegitimas (art. 15 da Lei Complementar no 101/2000 – LRF; art. 4° da Lei no 4.320/1964;
ou legislação especifica).
55.1 Realização de despesas com hospedagem e alimentação nas empresas GUSTAVO PALACE HOTEL LTDA e 
CHURRASCARIA GAMA LTDA, cuja natureza não pertence ao Projeto/ Atividade da Unemat, no total de R$ 5.505,00, 
representando ordenação de despesa não autorizada em lei e aplicação irregular de verba publica, nos termos dos 
incisos IX e XI do art. 10 da Lei 8.429/1992 . Sub seção 6.2.2.6a)
56.SANADO
57.SANADO
58.BB 05. Gestão Patrimonial Grave. Ausência ou deficiência dos registros analíticos de bens de caráter permanente 
quanto aos elementos necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua 
guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964).
58.1 Ausência de controle dos Bens patrimoniais adquiridos/incorporados pela UNEMAT através de outros entes. Sub-
seção 6.2.2.4 a
58.2 SANADO
59.EB 05. Controle Interno Grave. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos (art. 74 da 
Constituição Federal, art. 76 da Lei 4.320/1964 e Resolução TCE - MT 01/2007).
59.1 APONTAMENTO EM DUPLICIDADE
59.2 Ausência de providencias requeridas para os veículos inservíveis pertencentes a UNEMAT.  Sub-seção 6.2.2.4d 
IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 17/2010

CAMPUS DE PONTES E LACERDA

RESPONSABILIDADES:  REITOR Adriano Aparecido Silva  – Gestor  da  UNEMAT per.  02/10/2010 a  31/12/2012  
Osvaldo Martins de Souza - Diretor Politico-Pedagogico e Financeiro
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60.  KB  01.  Pessoal_Grave_01.  Contratação de  pessoal  por  tempo  determinado  sem  atender  à  necessidade 
temporária de excepcional interesse público, burlando a exigência de realização de concurso público (art. 37, II 
e IX, da Constituição Federal).
60.1 Contratação temporária de 09 professores para preenchimento de vagas para cargos de natureza efetiva, sem 
concurso  publico,  das  quais,  07  vagas  para  o Departamento de  Zootecnia  e 02  para  o Departamento de  Letras,  
contrariando o Decreto Estadual n. 914/2007 e artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Seção 6.2.3.1a
61.APONTAMENTO REVERTIDO EM RECOMENDAÇÃO.
62.APONTAMENTO REVERTIDO EM RECOMENDAÇÃO.
63. J_09. Despesa_a Classificar_ 09.  Realização de despesa sem emissão de empenho prévio (art. 60 da Lei No 
4.320/1964).
63.1 Pagamento de diárias à posteriori. Sub seção 6.3.6.a.
64. APONTAMENTO EM DUPLICIDADE
65.Termo  de  Comodato  no  370/2010  com  vigência  vencida,  representando  utilização  do  veiculo  de  terceiros  em 
desacordo com o art. 581 da Lei Federal 10.406/2002.  Irregularidade não classificada na cartilha aprovada pela 
resolução normativa nº 17/2010. Sub seção 6.2.3.4 b
66.BB 05. Gestão Patrimonial Grave. Ausência ou deficiência dos registros analíticos de bens de caráter permanente 
quanto aos elementos necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua 
guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964).
66.1 Ausência de controle patrimonial em relação ao veiculo–Caminhão 2318 Mercedes lotado no Campus de Pontes e 
Lacerda-MT-Sub seção 6.2.3.4 c

RELAÇÃO UNEMAT X FAESPE – CAPÍTULO 7
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes  – Ordenador da Despesa da Sede administrativa Campus Juara,  
Campus Luciara e Campus Convenio período de 04/10/2010 a 30/06/2012.

67.  Disponibilização de  57  professores  da  Unemat,  dentre  eles  12  contratados  temporários  e  03  professores 
pertencentes a SEDUC cedidos a Universidade para participarem de forma não regulamentar em projetos de ensino 
coordenados pela FAPESP, sem comprovação da autorização dos departamentos respectivos, contrariando o art. 1o da 
Resolução n. 128/2001 – CONEPE, o art. 14, § 3o, inc. IV da L. C. n. 320/08 e art. 5o da L. C. 430/2011. Seção 7.5. 
IRREG. NÃO CLASSIFICADA NA CART. CLASSIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES (RES. NORMA Nº 17/2010).
68.  Não correspondência entre os valores contabilizados pela UNEMAT como transferências feitas a FAESPE e a 
contabilização dos ingressos em conta bancaria por aquela Fundação, prejudicando a confirmação da exatidão dos 
registros contábeis dessa despesa feitos pela Universidade. Seção 7.6 IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA 
CARTILHA CLASSIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES (aprovada pela RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2010).
69. Não exigência, pela Unemat, de divulgação dos Contratos no 26/2012, 51/2012 e 82/2012 firmados com a FAESPE, 
dos relatórios de execução desses contratos e dos demais firmados com as Prefeituras e da relação dos pagamentos 
efetuados a servidores da Unemat, em pagina da internet mantida por aquela Fundação de Apoio em 2012, contrariando 
o art.  6o  caput  e incisos  da L.  C.  430/2011.Seção 7.7 IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA CARTILHA 
CLASSIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES (aprovada pela RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2010.

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 2012 DA UNEMAT – CAPÍTULO 8
70.  Gestão  2012  da  Unemat  não  atendeu  a  ef icac ia  e  ef ic iênc ia  pretendidas no art. 37 da Constituição 
Federal e art. 56 da Constituição Estadual. Capítulo 8

9. Em cumprimento ao disposto no art igo 141,  § 2º  do RITCE/MT, 

os  responsáveis  foram  not if icados  para  apresentar  alegações  f inais,  juntadas 

tempest ivamente às f ls.  7197/7373 dos autos.

10. Vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.
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I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos  termos  do  art.  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

12. Ainda  nos  termos  do  art.  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

13. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Após  análise  dos  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  da  3ª  Relatoria,  os  membros 

daquela  Equipe  Técnica  consignaram  que  o  gestor  e  os  demais  responsáveis 

incorreram  em  várias  impropriedades,  sendo  algumas  delas  de  natureza 

gravíssima, a teor das disposições cont idas na Resolução nº 17/2010.

15. Todavia,  da  mencionada  avaliação  resultou  o  apontamento  de 

70 (setenta) impropriedades at inentes às regras de despesa, gestão f iscal,  gestão 

patr imonial,  contratos  e  l ic itação,  etc.  Não  obstante  os  argumentos  de  defesa 

apresentados,  a  Equipe  Técnica  concluiu  pelo  não  saneamento  destas  de  45  
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delas.

16. No  caso  em  apreço  as  contas  merecem  julgamento  pela 

irregularidade ,  incluindo-se aplicação de multa,  recomendações e  determinações 

legais.  Isso  é  o  que  se  infer irá  dos  argumentos  adiante  expostos  face  às 

irregularidades mencionadas.

I I .1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – CAPÍTULO 4,  Seção 4.1  a 4.3.

RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva  – Gestor  da Unemat  periodo 02/10/2010 a 31/12/2012.  
Diretor Administrativo de Contabilidade e Finanças da Unemat, Estevan Marcio Melgar. Coordenador Contábil – 
Joanice Batista do Espírito Santo Ferreira:  (a partir  de 01/01/2007 permanecendo ate 03/5/2012) e  CRC nº  MT 
002743/0-8 e Ezequiel Nunes Pacheco (a partir de 16/5/2012 a 31/12/2012) CRC no 011453/O-7 MT.

2. FB 03. Planejamento/Orçamento_Grave_03.  Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: 
excesso de arrecadação, superavit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de credito (art. 167, II 
e V, da Constituição Federal; e art. 43 da Lei no 4.320/64).
2 .1  Aber tura  de  credi to  com  fonte  de  recurso  de  convenio,  cont rar iando  o  ar t .  43,  §  1º  da Lei 
4.320/64 e o o Parecer Técnico aprovado pelo ACÓRDÃO N° 3145/2006 de 12/12/2006. (Sub-Seção 4.1)

17. Quanto  à  impropriedade  em  tela,  os  responsáveis  aduziram 

que  ocorreu  em  razão  de  alterações  em  alguns  convênios  existentes  entre  a  

UNEMAT  e  outros  órgãos  públ icos,  contudo,  tal  irregularidade  não  prejudicou  o 

atendimento dos objetos pactuados nos convênios.

18. Em  análise  da  defesa  a  SECEX  manteve  o  apontamento 

alegando  “As  just if icat ivas  dos  Interessados  apenas  conf irmam  nosso  

apontamento na gestão auditada. (…).”

19. Quanto ao assunto em comento,  vale destacar  que segundo os 

arts.  42  e  43  da  Lei  nº  4.320/64,  os  créditos  suplementares  (reforço)  e  especiais 

(novas  despesas)  serão  autorizados  por  le i  e  abertos  por  decreto  execut ivo,  

dependendo da existência  de recursos disponíveis  para  acorrer  à  despesa,  sendo 

precedida  de  exposição  just if icada.  A  Const ituição  Federal,  no  mesmo  sent ido,  

veda  a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia  autorização 

legislat iva  e  sem  indicação  dos  recursos  correspondentes  (art.  167,  V).  Isso 
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acontece  porque  não  pode  ser  cr iada  uma  despesa  sem  que  tenha  a  adequada 

cobertura  f inanceira,  ou  seja,  recursos  disponíveis  capazes  de  suportar  o 

montante contraído.

20. São  consideradas  as  seguintes  fontes  de  recurso  para  os 

créditos adic ionais  suplementares e especiais,  vejamos:

“a) Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior: é a 

diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Evidencia a liquidez  

financeira ou a sobra de caixa apurada no exercício anterior;

b) Excesso de arrecadação: é o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a 

mês entre a arrecadação prevista e a realizada;

c) Anulação total ou parcial de dotações: são fatos permutativos, onde se anulam 

total ou parcialmente determinadas dotações orçamentárias e remaneja os recursos  

para  outra  categoria  de  programação,  desde  que  tais  remanejamentos  sejam 

permitidos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) Operações de crédito autorizadas: são receitas obtidas através de empréstimos,  

geralmente de longo prazo.”

21. Assim,  só  é  possível  abrir  crédito  adic ional  suplementar  e 

especial  se  indicado  alguma fonte  de  recurso disponível  prevista  em lei,  somente 

assim  podendo  ser  considerada  quando  ainda  não  esteja  de  qualquer  forma 

comprometida com outros objetos específ icos.

22. Para  abertura  de  créditos  adic ionais  suplementares  que 

ut i l izam  a  fonte  de  recurso  superávit  f inanceiro,  deve-se  ter  garant ida  a 

suf iciência  f inanceira  resultante  da  diferença  posit iva  entre  At ivo  Financeiro  e  

Passivo  Financeiro,  devendo  ao  superávit  ser  conjugado  os  saldos  dos  créditos 

adicionais  transferidos  e  as  operações  de  crédito  a  eles  vinculadas,  a  f im  de  se  

obter um superávit  l íquido,  verif icando-se a existência de vinculação dos recursos 

a  fundos  especiais  (caixas  especiais  e/ou  convênios),  bem como se  é  const ituído  

de  produtos  de  emprést imos  vinculados  a  objetos  específ icos  ou  de  depósitos  de 

terceiros.

23. No presente  caso,  nota-se que a UNEMAT  real izou a abertura 
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de  créditos  com  fonte  de  recurso  do  convênio  nº  23/2011  ocorreu  antes  a 

elaboração  do  orçamento,  signif icando  que  as  despesas  deles  decorrentes  eram 

previsíveis.

24. Desse  modo,  não  possuindo  a  UNEMAT  lastro  suf iciente  por 

superávit  f inanceiro  capaz  de  suportar  a  abertura  de  créditos  suplementares,  a  

contração  de  despesas  acarreta  o  desequilíbr io  das  contas  públ icas,  

demonstrando a ausência de planejamento e controle das f inanças do ente.

25. Com  efeito,  a  conduta  dos  gestores  reclamam  a 

recomendação  à  atual  gestão  a  f im  de  que  obedeça  à  compatibi l idade 

orçamentária  prevista  pela  Lei  de  Responsabil idade  Fiscal,  bem como observe os 

Princípios  Const itucionais  norteadores  da  Administração  Públ ica,  alertando-o  de 

que  a  reincidência  em  irregularidades,  tais  quais  a  presente,  pode  ensejar 

emissão de pareceres prévios negat ivos de suas contas subsequentes.

3. FB 10. Planejamento /Orçamento_Grave_10. Transposição, Remanejamento ou Transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, sem previa autorização legislativa (art. 167, VI, da 
Constituição Federal).
3.1  Ausência de autorização legislativa para remanejamento de recursos de uma categoria  econômica para outra, 
contrariando o inciso VI do art. 167 da Const. Federal. Total aberto no exercício: R$ 18.961.600,29. (Sub-seção 4.2a)
5. FB 06. Planejamento/Orçamento_Grave_06. Abertura de créditos adicionais por instrumento que não seja Decreto 
do Executivo (arts. 42 e 44 da Lei no 4.320/1964).
5.1 Credito Suplementar aberto Irregularmente como Destaque,  contrariando o § 5º do art.  14 da Lei  n.  9606, de 
04/08/2011 (LDO 2012), caracterizando transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um órgão 
para outro, sem previa autorização legislativa, o que e vedada pelo inc. VI do art. 167 da C. F. . Valor: R$ 25.000,00. 
(Sub-seção 4.3.2)

26. No  que  pert ine  à  impropriedade  FB10  (Sub-seção  4.2-a), 

cuida-se  de  falha  relat iva  a  ausência  Ausência  de  autorização  legis lat iva  para  

remanejamento de recursos de uma categoria econômica para outra.

27. Aduziram os defendentes que a Universidade agiu estr i tamente 

de  acordo  com  o  art.  23,  §  3º  da  Lei  9.606/2011  –  Lei  das  Diretr izes 

Orçamentárias/2012.

28. A  Secex,  por  sua  vez,  posicionou-se  pela  manutenção  do 

apontamento,  destacando  que  a  abertura  de  crédito  suplementar  constante  na  
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LOA/2012 ( lei  n.  9686,  de 28/12/2011)  previa  somente  l imite  para  suplementação,  

não  contendo  autorização  para  que  essa  suplementação  fosse  mediante  o 

remanejamento ou transposição de uma categoria de programação para outra.

29. Quanto  à  irregularidade  FB06  (Sub-seção  4.3.2)  verif icou-se 

que foi  aberto Credito Suplementar  Irregularmente como Destaque no valor  de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil  reais),  caracterizando transposição,  o remanejamento 

ou  a  transferência  de  recursos  de  um  órgão  para  outro,  sem  prévia  autorização 

legislat iva.

30. Em  síntese  a  defesa  alegaram  que  que  em  23/05/12  foi 

efet ivada  via  Sistema Fiplan,  uma nota  de  destaque  no  valor  R$  25.000,00  (vinte  

e cinco mil  reais),  com objet ivo de cumprir  os ditames do Termo de Cooperação nº 

002/12/SEC,  visando  viabil izar  a  publicação  do  l ivro  “At las  de  Medicina  Legal  –  

Guia Prát ico para Médicos e Operadores do Direito”.

31. Avaliados  os  argumentos  apresentados,  considerou  a  Secex 

estes  improcedentes,  mantendo  a  irregularidade  ante  ao  não  cumprimento  do 

texto legal.

32. Pelo  princípio  da  proibição  de  estorno  de  verbas,é  vedado  a 

transposição,  remanejamento  ou  transferências  de  recursos  de  uma  categoria  de 

programação  para  outra  ou  de  um  órgão  para  outro,  sem  prévia  autorização  

legislat iva.  Por  categoria  de  programação  entende-se  a  função,  subfunção,  o 

programa,  o  projeto/at ividade/operação  especial  e  as  categorias  econômicas  de 

despesas. 

33. Como  se  pode  ver  do  art .  167,  VI  a  transposição, 

remanejamento  ou  transferência  tem como  fundamento  a  mudança  de  vontade  do 

poder  públ ico  no  estabelecimento  das prior idades na  apl icação  de seus recursos,  

fato que, demanda lei específ ica alterando a lei  orçamentária.

34. Havendo  a  necessidade  de  tais  ações  será  indispensável  que, 

por  le i  especial,  se  anule  a  verba inút i l  ou  a  sua  parte  excedente  e  se  transf ira  o  
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crédito resultante da anulação. 

35. Pelo  sistema  ideal izado  na  Carta  Magna,  os  créditos 

adicionais  suplementares  abertos  com base  em autorização  concedida  na  própria  

le i  orçamentária  e  com  fundamento  de  aporte  de  recursos  oriundos  da  anulação 

parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias  só  podem ocorrer  quando  se  tratar  de 

deslocamento  de  recursos  dentro  de um mesmo órgão  ou  da  mesma categoria  de  

programação.  Ou  seja,  em  casos  de  remanejamento  de  recursos  de  um  órgão 

para  o  outro  e  transposições  e  transferências  de  uma  categoria  para  outra,  

somente  podem  ser  autorizados  por  lei  específ ica,  sob  pena  de  condenação  pela 

Carta  Magna.  A  prát ica  em  questão  destrói  a  r igidez  do  orçamento  público  com 

prejuízos  para  o  sistema  orçamentário,  que  deixa  de  ser  um  veículo  de 

planejamento das ações  da Administração Pública. 

36. Incorre  em  crime  de  desvio  de  verbas  quem  der  às  verbas 

públicas  apl icação  diversa  da  estabelecida  em  lei;  também  const ituirá  

improbidade  administrat iva  l iberar  verba  pública  sem  a  estr i ta  observância  das 

normas  ou  inf luir  de  qualquer  forma  para  a  apl icação  irregular  da  mesma,  de  

acordo com a lei  8.429/92,  art.  10,  XI.  demonstração de sua dest inação conf igura  

ato  ant ieconômico  que  deve  ser  banido  das  prát icas  administrat ivas  do  setor  

público.

37. Acerca do apontamento  FB06 ,  verif ica-se que de acordo com a 

lei  4.320/64,  os  créditos  adicionais  serão  abertos  por  meio  de  decreto  execut ivo.  

Na União, a abertura se dá por meio de medida provisória. A abertura ocorre após  

a autorização legislat iva nos casos dos créditos suplementar e especial,  e apenas 

o crédito extraordinário que não necessita de autorização legis lat iva devido a sua 

urgência.

38. Na  lei  10.028/2000,  é  considerado  cr ime  contra  a  le i 

orçamentária:  “ordenar  ou  autorizar  a  abertura  de  crédito  em  desacordo  com  os  

l imites  estabelecidos  pelo  Senado  Federal,  sem  fundamento  na  lei  orçamentária 

ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal".  
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39. Assim,  é  obrigatório  observar  o  instrumento  necessário  para  a 

abertura dos  créditos adicionais.

40. Isto  posto,  necessária  a  aplicação  pedagógica  de  multa  aos 

gestores  na  forma preconizada  pelo  art.  75,  inciso  II I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  

289,  inciso  II  do  RITCE/MT,  além de  ser  imposta  determinações legais  para  que 

a atual  gestão observe as formal idades prescritas pela  legislação nacional  para a  

abertura  de  créditos  adicionais  (FB06) ,  e  recomendação  à  atual  gestão  que  se 

atente  às  regras  de  autorização  legis lat iva  para  remanejamento  de  recursos  de 

uma categoria econômica para outra (FB10) .

4.  CB  02.  Contabilidade_GRAVE_02.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes,  implicando  na 
inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei no 4.320/1964, ou Lei no 6.404/1976).
4.1  Divergência  ent re  o  va lor  reg is t rado  como  Destaque  (R$329.658,87)  e  os  Termos  de 
Cooperação (R$149.352,36) .  Valor  da d i ferença R$ 180.306,51.  (Sub-seção 4.3.1)

41. Em  análise  ao  apontamento,  bem  como  em  nova  consulta  ao 

sistema FIPLAN, verif ica-se que no Relatório FIP 630 – Razão Analí t ico por Conta 

Corrente  (f l .  3363  TCE)  no  cód.  6.1.2.1.4.01.00.00  –  DESTAQUE  REC.-REC. 

ORÇAM.  CORRENTES,  está  registrado  contabilmente  o  valor  de  R$  329.658,87, 

assim  como  no  Balanço  Orçamentário  (f l .  5203  TCE)  e  nas  Autorizações  de 

Repasse de Recursos-ARR (f ls.  5210 – 5214) apresentado pela defesa. 

42. Conforme  levantado  pela  equipe  técnica,  a  divergência 

encontra-se no Relatório  de Consulta  Nota  de Destaque-NDD (f l.  3364 TCE) onde  

apresenta  o  valor  de  R$  149.352,36.  A  defesa  alega  que  os  valores  foram 

contabi l izados  corretamente  apresentando  as  ARR,  não  just if icando  a  diferença 

de R$ 180.306,51 apresentada entre o relatór io NDD e os Balanço Orçamentário e  

FIP-630.

43. Diante do exposto,  se faz necessária a aplicação de multa aos 

gestores  na  forma preconizada  pelo  art.  75,  inciso  II I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  

289,  inciso  II  do  RITCE/MT,  bem  como  a  recomendação  ao  contador  para 

verif icar e regularizar a divergência apontada.
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RECEITA -  CONTABILIZAÇÃO – CAPÍTULO 5,  SEÇÕES 5.1
RESPONSABILIDADES: Reitor  Adriano Aparecido Silva  – Gestor  da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012.  
Diretor Administrativo de Contabilidade e Finanças da Unemat, Estevan Márcio Melgar. Coordenador Contábil – 
Joanice Batista do Espírito Santo Ferreira:  (a partir  de 01/01/2007 permanecendo ate 03/5/2012) e  CRC nº  MT 
002743/0-8 e Ezequiel Nunes Pacheco (a partir de 16/5/2012 a 31/12/2012) CRC no 011453/O-7 MT.

6.  CB  02.  Contabilidade_Grave_02.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes,  implicando  na 
inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei no 4.320/1964, ou Lei no 6.404/1976).

6.1 Não comprovada a exat idão da  contabi l i zação de “Recei tas Patr imonia is  -  Recei tas de  
Alugueis”, no valor de R$ 35.640,69, prejudicando os demonstrativos contábeis ao final do exercício 2012, exigidos pelo 
art. 101 da lei 4.320/64.

44. Em  síntese,  conforme  Relatório  de  Análise  da  defesa,  foi 

contabi l izado  pela  Unemat  o  valor  de  R$  35.640,69  referente  a  Receita  de 

Aluguéis,  entretanto,  verif ica-se divergência de valor  entre o valor  contabil izado e 

o valor pactuado conforme memória de cálculo elaborada abaixo:

Campus Tangará da Serra: R$ 1.501,70/ mês x 12 = R$ 18.020,40

Campus  Sinop: R$ 2.741,55/mês x 111                       = R$ 30.157,05

        Total:      R$ 48.177,45

45. Portanto,  mesmo  sem  considerar  o  contrato  do  Campus  de 

Nova  Xavantina,  nota-se  uma  diferença  de  R$  12.536,76  entre  o  valor  

contabi l izado  (R$  35.640,69)  e  o  pactuado  (R$  48.177,45),  onde  hipotet icamente  

a  origem  da  diferença  pode  estar  vinculada  à  falta  de  pagamento  do  locatário  ou 

do equívoco na contabi l ização da Receita.

46. Diante  do  exposto,  devido  a  não  comprovação  do  valor 

contabi l izado,  f ica  mantida  a  irregularidade,  devendo  ser  aplicada  multa  aos 

responsáveis,  bem como determinado  ao contador a verif icação das hipóteses da 

divergência apontada, objet ivando o saneamento destas.

DESPESAS – CAPÍTULO 5,  SEÇÃO 5.2
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva  – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012.  
Pró-Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes – Ordenador da Despesa da Sede administrativa Campus  
Juara, Campus Luciara e Campus Convenio.
9. JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 
63, § 2°, da Lei no 4.320/1964; e arts. 55, § 3°, e 73 da Lei no 8.666/1993).
Fiscal de Contrato: Luciano Alves Barbosa 
9.1 Pagamentos de faturas a empresa VIVENDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA pelos serviços de locação de 
micro  ônibus  sem  a  verificação  da  conformidade  do  período  a  que  se  refere  a  locação  faturada,  representando 
pagamento de despesa sem a regular liquidação, contrariando o art. 63, § 2o da lei 4.320/64: no total de R$ 97.595,00.  
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Sub-seção 5.2.2.1c
Fiscal de Contrato: Alexandre Volkmann Ultramari 
9.3  Pagamento  a  empresa  GUIMARAES  E  CIA  LTDA  (Termo  de  Cooperação  n.  06/2011,C  e  Contrato  n.  
051/2011/SECID), no valor liquido de R$ R$ 64.885,00, sem a regular  liquidação,  contrariando o art. 62 e 63 da lei 
4.320/64, e representando liberação de verba publica sem a observância das normas, o que e vedada pelo art. 10, 
inciso XI da lei 8.429/1992. Sub-seção 5.2.2.4
Fiscal de Contrato: Élcio Pessoa de Souza 
9.4 Realização de despesa indevida junto a FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR PUBLICO ESTADUAL–
FAESPE, no valor de R$ 1.032.681,00 (contrato no 21/2012), com pagamento antecipado 06 dias apos a formalização 
do instrumento, correspondente a 43,57% do valor contratado, contrariando a alínea d, clausula quarta do contrato e 
sem a necessária liquidação previa da despesa, contrariando o art. 62 e 63 da lei 4.320/64 e o art. 65, alínea c da lei 
8666/93,  representando liberação de verba publica  sem a observância das  normas e aplicação irregular  de verba 
publica, o que são vedados pelo art. 10, inciso XI da lei 8.429/1992. Sub-seção 5.2.2.9

47. Em sua  defesa os  gestores  alegam que  a  fatura  n.  515  refere-

se a ut i l ização de ônibus nos períodos de 21/11/2011 a 20/12/2011 - R$ 19.475,00 

e  no  período  de  21/12/2011  a  20/01/2012  -  R$  21.040,00,  total izando  R$ 

40.515,00;  e  a  fatura  nº  508  refere-se  a  locação  no  período  de  21/01/2012  a 

20/02/2012,  no  valor  de  R$  18.870,00.No  tocante  a  existência  de  notas  f iscais 

que  não  mencionam  a  qual  período  se  refer ia  a  locação,  informam  que,  em 

relação  a  fatura  nº  516,  refere-se  ao  período  de  21/04/2012  a  20/05/2012  (R$ 

18.497,50),  25/07/2011  a  29/07/2011  (R$  8.692,50),  31/08/2011  a  03/09/2011  (R$ 

6.822,50)  e  14/09/2011  a  16/09/2011,  no  valor  de  R$  2.602,50,  total izando  R$ 

36.615,00;  em  relação  a  fatura  nº  526,  refere-se  ao  período  de  30/09/2011  a 

02/10/2011  (R$  5.900,00),  período  de  23/10/2011  a  24/10/2011,  no  valor  de  R$ 

3.542,50, total izando R$ 9.442,50; quanto a fatura nº 528, refere-se ao período de  

02/11/2011 a 07/11/2011,  no valor de R$ 11.022,50.

48. Por  seu turno,  a  empresa  Vivendas  Locadora de  Veículos  teve 

sua revel ia decretada, não apresentando qualquer just i f icat iva.

49. Analisando  os  termos  da  defesa,  a  SECEX  constata  que  há 

duplic idade nas notas n.º 518 e 515, mesmo diante da just if icat iva apresentada, já  

que falta a comprovação da ut i l ização dos veículos locados.

50. Pois  bem,  anal isando  a  irregularidades,  este  Parquet  de 

Contas  conclui,  pr imeiramente  que  todos  os  estágios  da  despesa  discipl inados  e 

especif icados  na  Lei  nº  4.320  e  na  Lei  nº  8.666/93  devem ser  observados,  com o  

regular  empenho,  l iquidação  e  pagamento,  sob  pena  de  possíveis  perdas  ao 
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erário, ou mesmo a perpetração de i legal idades ensejadoras de multa.

51. Certo  é  que  cabe  ao  gestor  da  coisa  pública  o  dever  de  se 

zelar  pelas  contratações  real izadas  pela  Administração,  adotando  as  medidas  de  

cautela  e  zelo  necessárias  à  correta realização de despesas.  O acompanhamento 

detalhado  dos  serviços  prestados  permite  ao  Administrador  averiguar  se  as 

condições  avençadas  estão  sendo  f ielmente  cumpridas  pelo  part icular,  tendo  o 

dinheiro público a real dest inação proposta.

52. Neste  sent ido,  a  observância  aos  estágios  da  despesa,  dentre 

eles  a  regular  l iquidação,  impõe  ao  gestor  a  conferência  das  notas  f iscais  do 

serviço  com  o  detalhamento  das  ações  executadas,  conferindo  a  necessária 

segurança  e  transparência  nos  gastos  públ icos.  O  descuido  da  gestão  com  o 

cumprimento  dos  estágios  da  despesa  caracteriza-se  como  falha  grave,  sendo  a 

l iquidação  importante  fase  na  qual  verif ica-se  o  implemento  de  condição  e  

consequentemente  o  direito  do  credor  ao  pagamento,  propic iando  a  comprovação 

objet iva  do  cumprimento  contratual,  consubstanciado  pela  documentação 

competente.

53. Por  conseguinte,  como no caso em apreço não houve atestado 

da  execução  do  serviço,  ou  seja,  a  comprovação  da  ut i l ização  do  veículo 

referente  a  algumas  notas  emit idas  a  tí tulo  de  locação  de  veículo,  ocorreu  o 

pagamento  da  despesa  sem  sua  regular  l iquidação,  em  contrar iedade  ao 

estabelecido no art.  63,  § 2º,  da Lei nº 4.320/64,  devendo ser imputada multa  aos 

responsáveis,  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  ao  Sr.  Pró-
Reitor  de  Gestão  Financeira  Ariel  Torres  Lopes  –  Ordenador  da  Despesa  da  
Sede administrativa Campus Juara,  Campus Luciara e Campus Convenio ,  com 

fulcro  no  art .  75,  II I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  c/c  art .  289,  I I ,  do  Regimento  

Interno  do  TCE/MT,  com  as  alterações  promovidas  pela  Resolução  Normativa  nº 

17/10,  sem  prejuízo  da  recomendação  à  atual  gestão  para  que  conf ira  especial 

zelo  e  cautela  na  f iscalização  e  acompanhamento  da  execução  contratual,  bem 

como  das  condições  de  pagamento,  exigindo  das  empresas  contratadas  as 

especif icações dos serviços prestados, de forma a garant ir  a regular l iquidação de 
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despesas. 

10. GB 01. Licitação_Grave_01. Não realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei de Licitações (art. 
37, XXI, da Constituição Federal; e arts. 2°, caput, e 89 da Lei no 8.666/1993).
Fiscal de Contrato: Agnaldo Rodrigues da Silva
10.1 Realização de despesa com impressão de copias do livros do curso de administração junto a empresa CAPGRAF 
INDUSTRIA  COMERCIO  E  SERVICO  LTDA,  no  valor  de  R$  227.286,19  empenhada  mediante  a  NE  no 
26201.0011.12.001086-9, de 03/12/2012 (cujo valor total era de R$ 299.999,90) e paga em 13/12/2012 (parte da NOB 
no 26201.0011.12.001971-8, de 13/12/2012 e NF no 185) sem licitação, contrariando a lei 8666/93 e o inciso XXI do art. 
37 da Constituição Federal. Sub-seção 5.2.2.2a

54. No que pert ine à impropriedade GB01, infere-se que não houve 

formal ização  de  procedimento  l ic itatór io  na  contratação  de  aquisição  de  serviço 

para   impressão  de  cópias  do  l ivros  do  curso  de  administração  junto  à  empresa  

CAPGRAF INDÚSTRIA COMÉRCIO E  SERVIÇO LTDA,  no  valor  de  R$  227.286,19 

(duzentos e vinte e sete mil duzentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos)

55. Os  gestores  e  Sr.  Agnaldo  Rodrigues  da  Si lva  (Fiscal  de 

Contrato)  apresentaram  defesa  às  f ls.  5028/519,  argumentaram  que  a  despesa 

recebeu  parecer  favorável  da  assessoria  jurídica  da  Unemat,  e  através  da 

celebração  do  Segundo  Termo Adit ivo  ao  contrato  nº  091/2010,  que  foi  precedido 

de  l icitação  (Pregão  nº  08/2010),  tendo  como  objeto  a  inclusão  da  fonte  de 

recursos  262  relat iva  a  convênios,  visando  contemplar  os  serviços  de  impressão 

de  cópias  de  l ivros  dos  convênios  nº  773887  e  773888/2012  celebrados  com  a 

CAPES.

56. Corroboramos  com  o  entendimento  empossado  pela  SECEX, 

posto  que,  conforme  levantamento  feito  pela  Equipe  Técnica,  foram  real izadas 

despesas  sem  o  devido  processo  l icitatór io,  consoante  art .  37,  XXI  da 

Const ituição Federal.

57. Dispõe  a  Lei  nº  8.666/93,  em  seu  art .  2º  que  "as  obras, 

serviços,  inclusive  de  public idade,  compras,  al ienações,  concessões,  permissões 

e  locações  da  Administração  Pública,  quando  contratadas  com  terceiros,  serão 

necessar iamente  precedidos  de  l ic itação,  ressalvadas  as  hipóteses  previstas 

nesta  lei” .  A mesma  lei,  em  seu  art.  25,  veda  a  inexigibi l idade  de  l icitação  ainda 

que  haja  inviabi l idade  de  competição,  tendo  como  única  ressalva  prevista,  a 
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situação  de  quando  o  valor  do  contrato  não  alcançar  os  l imites  mínimos  exigidos  

para que se abra o procedimento l icitatór io  (art.  24,  I I ,  do citado diploma legal),  o 

que não ocorreu no presente caso.

58. Logo,  tratando-se  os  procedimentos  l ic itatór ios  de  uma 

sequência  de  atos  formais,  não  pode  os  gestores  ignorarem  as  disposições 

cont idas na Lei de Licitações. 

59. Entendemos  por  bem  que  merece  ser  mantido  o  apontamento, 

sendo  os  gestores  severamente  repreendidos  por  burlarem  comando 

const itucional  expresso  no  art.  37,  XXI  da  CF,  além  de  violarem  princípios 

maiores como o da isonomia, moral idade e economicidade.

60. Nesse  contexto,  verif icada  a  violação  ao  princípio  da 

obrigatoriedade  de  real ização  de  procedimento  l ic itatór io  para  as  aquisições,  

serviços  e  despesas  realizadas  pela  Administração  Pública  (art .  37,  XXI  da  CF), 

não  respeitadas  as  regras  legais  apl icáveis  ao  tema,  merecem  os  responsáveis 

sofrer  reprimenda,  Sr.  Adriano Aparecido Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  Sr.  Ariel  
Torres  Lopes  –  Pró-Reitor  de  Gestão  Financeira  e  Ordenador  da  Despesa  da  
Sede  administrativa  Campus  Juara,  Campus  Luciara  e  Campus  Convenio ,  na 

medida  de  suas responsabil idades  ,  nos  moldes  regimentais  desta  Corte  -  art.  75, 

I I I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I  do  RITCE/MT,  além  da  determinação  para 

que se atente aos ditames previstos na Lei nº 8.666/93. 

LICITAÇÃO – CAPÍTULO 5,  SEÇÃO 5.3
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes – Ordenador da Despesa da Sede administrativa, Campus Juara,  
Campus Luciara e Convenio período de04/10/2010 a 30/06/2012.

17. Adesão a Registro de Preço no 01/2012 realizado pelo TRE/MT para contratação com a empresa DESTA TURISMO 
AGENCIA DE VIAGEM LTDA-ME (Contrato n. 35/2012) cujo objeto já havia sido contratado com as empresas Confiança
Agencia  de  passagens,  Cini  e  World,  vigentes  no  período  tornando  desnecessário  o  ato  de  adesão  e, 
consequentemente,  a  contratação.  Subseção 5.3.3.3 Irregularidade não classificada na cartilha  aprovada pela 
resolução normativa nº 17/2010.

61. Foi  constatado  pela  SECEX,  irregularidade  que  não  possui 

classif icação  pela  Resolução  Normativa  nº  17/2010,  mas  que  afronta  diretamente 

as  normas  da  Administração  Públ ica,  uma  vez  que  trata-se  da  adesão  a  Registro  
Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo

Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626/esp/e-mail: mpc@tce.mt.gov.br
22

TCE/MT

Fls.: 7396

Rub.:



de  Preço  nº  01/2012  real izado  pelo  TRE/MT  para  a  contratação  com  a  empresa 

DESTA  TURISMO  AGENCIA  DE  VIAGEM  LTDA-ME  (Contrato  n.  35/2012)  cujo 

objeto  já  havia  sido  contratado  com  as  empresas  Confiança  Agencia  de 

passagens,  Cini  e  World,  vigentes  no  período,  tornando  desnecessário  o  ato  de 

adesão e, consequentemente, a contratação.

62. Alegam  a  defesa  que,  a  época  da  contratação,  a  Unemat  não 

dispunha  de  saldo  com  a  empresa  Confiança  para  atender  a  demanda  da  sede 

administrat iva  e  a  contratação  das  empresas  Cin  e  World  eram  para  atender  as 

demandas dos Campi da Unemat.

63. Compulsando  os  autos,  verif ica-se  que  a  contratação  com  a 

empresa DESTA TURISMO AGENCIA DE VIAGEM LTDA (através de adesão ao RP 

no 01/2012 real izado pelo TRE/MT) feita pela Unemat em 01/06/2012,  tendo como 

objeto  a  aquisição  de  passagens  aéreas  nacionais  e  internacionais  e  passagens  

terrestres,  bem  como reservas  de  hotéis,  t raslados,  obtenção  de  vistos,  etc,  não  

se  just if ica,  pois  estava  vigente  naquela  data  04  contratos  formalizados  com  as  

empresas  Confiança,  Cini,  Agencia  de  viagens  Universal  e  World,  para  o  mesmo 

objeto (fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais).

64. Vale  ressaltar  que  o  objeto  contratado  com  a  empresa  DESTA 

TURISMO (contrato  no  35/2012  –  doc.  f l .  5621TCE)  refere-se  ao  fornecimento  de 

passagens  aéreas  nacionais  e  internacionais  para  atender  a  demanda da  Unemat  

no todo, e não para a sede administrat iva ou campi,  separadamente.

65. Ante  o  exposto,  merecem  os  responsáveis  Sr.  Adriano 
Aparecido Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  Sr.  Ariel  Torres  Lopes –  Pró-Reitor  de  
Gestão  Financeira  e  Ordenador  da  Despesa  da  Sede  administrativa  Campus  
Juara,  Campus  Luciara  e  Campus  Convenio ,  serem  penal izados,  na  medida  de 

suas responsabi l idades  ,  nos moldes regimentais desta Corte - art .  75, II I  da LC nº 

269/07 c/c o art.  289, I I  do RITCE/MT.

18. GB 02. Licitação_Grave_02. Realização de despesas com justificativas de dispensa ou inexigibilidade de licitação 
sem amparo na legislação (arts. 24 e 25 da Lei no 8.666/1993).
18.1 Não constaram demonstradas nos processos de dispensas n. 02/12, 03/12 e 04/12 para contratação da FAESPE 
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pelo valor total de R$ 4.212.017,43, a justificativa do preço proposto, conforme exigido no inciso III do art. 26 da lei 
8666/93. Sub-seção 5.3.5

66.  Extrai-se  da  anál ise  das  presentes  Contas  Anuais  de  Gestão 

que a Unemat incorreu em diversas falhas at inentes à realização de Dispensas de 

Lic itação em desacordo com a Lei nº 8.666/1993,  o que conf igura a irregularidade 

classif icada por este Tribunal de Contas pela sigla GB02 .

67. Nessa direção,  a Equipe Técnica à  disposição deste  E.  Tribunal 

de  Contas  verif icou  indícios  veementes  da ocorrência  de  violação  ao  princípio  da 

motivação  dos  atos  administrat ivos,  já  que  nos  Processos  de  Dispensas  de 

Lic itação  nº  02,  03  e  04/2012  inexistem  just if icat ivas  acerca  dos  respect ivos  

preços  propostos,  em  desrespeito  ao  que  dispõe  o  art.  26,  inciso  I II ,  da  Lei  nº  

8.666/1993.

68. Em  suas  respect ivas  defesas,  os  gestores  argumentam,  em 

suma,  que  o  art.  24,  inciso  XIII ,  da  Lei  de  Licitações,  corroborado  pela  Lei  

Complementar Estadual nº 430/2011,  permite a ut i l ização de dispensa de l icitação  

em contratações por prazo determinado.

69. Ademais,  argumentam  que  a  dispensa  de  l icitação  para  a 

contratação da Fundação de Apoio ao Ensino Superior  de Mato Grosso – FAESPE 

encontra seu nexo de causal idade na natureza da inst ituição, bem como no objeto  

do  contrato,  qual  seja:  a  execução  de  concursos,  planejamento  e  providencias 

relacionadas ao exame de seleção.

70. Em  que  pesem  tais  argumentos,  não  se  denota  possível  o 

afastamento  das  falhas  vis lumbradas  no  processo  em  apreço,  pois  tratando-se  o  

procedimento l ic itatór io de uma sequência encadeada de atos formais, não pode o  

gestor  ignorar  as  disposições  cont idas  na  Lei  de  Lic itações,  ou  mesmo elencar  a 

aplicação  de  disposit ivos  legais  ao  seu  alvedrio,  pois  cabe  especial  atenção  aos 

casos  de  dispensa  e  inexigibi l idade,  por  conf igurem  exceção  à  regra  geral,  

devendo, portanto, encontrarem-se bem fundamentados.

71. A  existência  de  dois  ou  mais  procedimentos  l ic itatór ios 
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real izados  no  mesmo  exercício,  envolvendo  o  mesmo  objeto,  ou  objetos 

complementares,  sem  dúvida  ref lete  a  ausência  de  planejamento  por  parte  da 

gestão da Unemat, além do desrespeito às regras descritas na Lei de Licitações.

72. A esse  respeito,  a  Equipe  Técnica  logrou  êxito  em  demonstrar 

que  os  03  (três)  processos  de  dispensa  de  l ic itação,  realizados  em  sequência  

durante  o  exercício  de  2012  ,  e  que  culminaram  com  a  contratação  da  FAESPE,  

somam  o  expressivo  montante  de  R$4.212.017,43  (quatro  milhões  duzentos  e 

doze  mil  e  dezessete  reais  e  quarenta  e  três  centavos),  sem  que  houvesse  

consulta  formal  às  outras  empresas  do  ramo,  o  que  acentua  os  atos  omissos  de 

gestão  para  com  a  demonstração  de  interesse  públ ico,  e  razoabil idade  das 

despesas realizadas.

73. A Lei de Responsabil idade Fiscal é bem clara ao prever em seu 

art.  1º,  §1º,  que “a responsabil idade na gestão f iscal  pressupõe a  ação planejada  

e  transparente,  em que  se  previnem riscos  e  corr igem desvios  capazes  de  afetar  

o  equilíbr io  das  contas  públicas  (.. .) ” .  Logo,  em  garant ia  às  normas  legais  de 

regência,  cabe ao gestor  afer ir  a  necessidade da inst ituição para  todo o exercício 

f inanceiro,  real izando,  para  tanto,  procedimento  l icitatór io  em  modalidade 

condizente ao montante de recursos públicos envolvido.

74. A  fragmentação  de  despesas  const itui  medida  i legal  e 

desabonadora  da  conduta  do  gestor,  na  medida  em que  demonstra  a  intenção  de 

evitar  a correta modalidade de procedimento l ic itatór io,  suas regras e imposições.  

Desse  modo,  merece  ser  mantido  o  apontamento,  com  a  aplicação  da  multa 
cabível  aos  responsáveis,  nos  exatos  termos  do  art .  75,  inciso  II I ,  da  LC  nº 

269/07 c/c o art.  289, inciso I I,  do RITCE/MT.

75. Ademais,  imprescindível  a  remessa  de  cópia  dos  autos  ao 

Ministér io  Públ ico  Estadual  face  aos  indícios  da  ocorrência  do  deli to  t ipif icado 

pelo  art.  89  da  Lei  nº  8.666/93  e  de  Improbidade  Administrat iva,  assim  como 

necessár ia  a  expedição  de  determinação  legal  para  que  a  atual  gestão  da 

Unemat  observe  r igorosamente  as  regras  para  dispensa  de  l icitação  cont idas  na 

Lei   nº  8.666/93,  procedendo  à   motivação  especialmente  dos  atos  que 
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representem  exceção  à  regra  da  real ização  de  l ic itação  para  aquisições  e 

contratações de serviços por parte da Administração Públ ica.

CONTRATOS – CAPÍTULO 5,  SEÇÃO 5.2 e 5.4
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes –Ordenador da Despesa da Sede administrativa.

19. HB 05. Contrato_Grave_05. Ocorrência de irregularidades na formalização dos contratos (Lei no 8.666/1993 e 
demais legislações vigentes).
19.1 Formalização do Contrato no 37/2012 com a empresa ABACO TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA, no valor  
de R$ 897.000,00, com falta de clareza do objeto contratado, contrariando o disposto no § 1o do art. 54 da lei 8666/93 e 
prejudica a liquidação da despesa previa ao pagamento, exigida nos arts. 62 e 63 da lei 4.320/64 e para realização de 
serviços que ja haviam sido contratados com outra firma (Contrato no 061/2011), cuja realização da despesa decorrente 
do contrato representa aplicação irregular de verba publica, vedada pelo inciso XI art. 10 da Lei 8.429/2012. Sub-seção 
5.4.1.
19.2  Manutenção  dos  contratos  no  07/2011,  032/2011  e  48/2011  e  formalização  do  contrato  no  28/2012,  ambos 
formalizados com a empresa QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS, no valor de R$ 278.376,00, com falta de clareza do 
objeto contratado, contrariando o disposto no § 1o do art. 54 da lei 8666/93, prejudicando a liquidação da despesa 
previa ao pagamento, exigida nos arts. 62 e 63 da lei 4.320/64. Sub-seção 5.4.5b)
19.3  Formalização  do  Contrato  no  26/2012  com  a  FUNDACAO  DE  APOIO  AO  ENSINO  SUPERIOR  PUBLICO 
ESTADUAL – FAESPE no valor de R$ 859.500,00, sem clareza do objeto contratado, contrariando o disposto no § 1o do 
art. 54 da lei 8666/93, prejudicando a liquidação da despesa previa ao pagamento, exigida nos arts. 62 e 63 da lei 
4.320/64 e sem as clausulas exigidas no § 2o, incisos I, IV e VI do art. 2o da L. C. Estadual no 430/2011. Sub-seção 
5.4.6a.
19.5  Execução  do  Contrato  no  078/2011  firmado  com  a  empresa  ELZA FERREIRA DOS  SANTOS  SERVICOS–
SELIGEL para prestação de serviços de limpeza, higiene, conservação e oficial de serv. gerais, com vigência iniciada 
em janeiro/2012, sem demonstração e comprovação, no Plano de Trabalho precedendo a licitação e a contratação, da 
apuracão da dimensão das áreas, objetos dos serviços contratados, de maneira a respaldar o preço contratado e, 
consequentemente, as despesas dele decorrentes, bem como adição de valor contratado (Termo Aditivo n. 02/2012) 
referente a acréscimo de 02 funcionários, sem justificar a necessidade, representando aplicação irregular de verba 
publica, nos termos do art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992. Valor total do contrato: R$ 5.102.929,20. Sub seção 5.4.7

76. No  que  tange  à  gestão  contratual  desempenhada,  durante  o 

exercício  de  2012,  na  Universidade  do  Estado  de  Mato  Grosso ,  verif icou-se  a 

ocorrência  de  irregularidades,  que  agregadas,  foram  classif icadas  pela  sigla  

HB05 .

77. Quanto  ao  Contrato  nº  37/2012,  celebrado  com  a  empresa 

Ábaco Tecnologia de Informação Ltda;  Contratos  nº  007/2011,  032/2011,  048/2011 

e  nº  028/2012,  celebrados  com a  empresa  Qual ity  Aluguel  de Veículos  Ltda;  e  no 

que pert ine ao Contrato nº  026/2012,  celebrado com a FAESPE, a Equipe Técnica  

designada por  este E.  Tribunal  de Contas  verif icou def iciência  na del imitação dos 

respect ivos  objetos  contratuais,  a  despeito  da  clareza  e  precisão  exigidas  pelo  

art.  54, § 1º,  da Lei nº 8.666/1993. 

78. Nesse  pormenor,  a  Equipe  Técnica  assinalou  que,  no  Contrato 
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nº  37/2012,  não  foram  especif icadas  as  etapas  que  abrangem  cada  serviço:  

analise  e desenvolvimento  de sistemas,  consultor ia,  assessoria,  administração de 

infraestrutura  em  TI,  suporte  técnico  em  TI,  e  manutenção  do  sistema  de  gestão  

previdenciár ia;  tão  pouco  foram  demarcadas  as  característ icas  de  l icenciamento  

de software  e o conteúdo de cada etapa.

79. Os responsáveis se l imitam a aduzir  que a descrição das etapas 

de  cada  serviço  e  as  característ icas  de  l icenciamento  dos  sistemas  adquir idos 

constam  no  Plano  de  Trabalho  elaborado  pelos  Técnicos  à  serviço  da  Unemat,  

muito embora tal  documento não tenha sido remetido à apreciação desta Corte de 

Contas,  quanto  menos  tenha  sido  objeto  de  apresentação  à  Equipe  de  Auditores 

durante as anál ises documentais in loco .

80. Não  fosse  o  bastante,  o  apontamento  irregular  em  tela  merece 

ser  mantido,  já  que o Contrato nº  37/2012 foi  f irmado durante o prazo de vigência  

do  Contrato  nº  061/2011,  celebrado  com  a  empresa  SOLIS  –  Cooperat iva  de 

Soluções  Livres  Ltda  em  18/11/2011,  para  o  desenvolvimento  e  implantação  de 

módulo  de  gestão  acadêmica  em  modal idades  dist intas  de  cursos,  incluindo 

Ensino à Distância – EAD.

81. Os  responsáveis,  em  suas  peças  de  defesa,  objet ivam 

demonstrar  a  divergência  entre  os  objetos  dos  Contratos  nº  061/2011  e  nº  

37/2012.  Ocorre  que  tal  argumento  se  desconst itui  a  part ir  da  escorreita  leitura  

dos  objetos  de  ambos  os  contratos,  que  preveem  serviços  comuns,  entre  os 

quais:  desenvolvimento  de  software ,  gerenciamento  da  relação  e  comunicação 

entre as pessoas, e implantação de sistema de gestão acadêmica de EAD.

82. Quanto  a  este  pormenor,  a  irregularidade  de  sigla  HB05 
também  comporta  a  remessa  de  cópia  ao  Ministér io  Público  Estadual,  face  aos 

indícios veementes da prát ica de Improbidade Administrat iva descrita pelo art.  10,  

inciso XI,  da Lei nº 8.429/1992.

83. Já  nos  contratos  nº  007/2011,  032/2011,  048/2011  e  nº 
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028/2012,  os  próprios  responsáveis  reconhecem  a  inexistência  de  cláusula 

informando  o  objeto  de  cada  contrato,  muito  embora  argumentem  que,  em  todos 

os contratos,  as especif icações e quant idades dos produtos foram consignadas na 

clausula  segunda,  por  meio  de  tabela  que  informa  a  descrição  do  veículo  objeto 

de locação, t ipo, marca, entre outros.

84. Por  seu  turno,  a  Secex  rebate  tais  i lações,  af irmando  que  nas 

cláusulas segunda de cada contrato inexiste as especif icações  e delimitações das 

quantidades dos produtos a serem contratados.

85. No tocante  ao  Contrato  nº  026/2012,  a  Equipe  Técnica  apontou 

que inexiste clareza em se af irmar  que o objeto do contrato vem a ser viabi l izar  a 

execução f inanceira dos concursos.

86. Sobre  o  assunto,  os  responsáveis  voltam  a  se  reportar  à 

existência  de  um  Plano  de  Trabalho,  elaborado  pelos  Técnicos  à  serviço  da 

Unemat,  e  que  conteria  detalhes  acerca  das  despesas  e  etapas  de  serviço 

desempenhados  pela  FAESPE,  muito  embora  tal  documento  não  tenha  aportado 

aos  autos  por  ocasião  da  defesa  dos  responsáveis,  tão  pouco  tenha  chegado  ao 

conhecimento  da  Equipe  Técnica  deste  Tribunal  durante  os  atos  de  auditor ia  na 

sede da Unemat.

87. Ademais,  ainda no âmbito do Contrato nº 026/2012,  vis lumbrou-

se o descumprimento às exigências cont idas no art .  2º,  § 2º,  incisos I,  IV e VI,  da 

Lei Complementar Estadual nº 430/2011, que assim dispõe:

“Art .  2º  No  exercíc io  da  autonomia  estabelec ida  pelo  caput  do  Ar t .  

207  da  Const i tu ição  da  Repúbl ica  Federativa  do  Brasil,  as  instituições 

referidas no artigo anterior poderão realizar convênios e contratos, nos termos do 

inciso  XIII  do  Art.  24  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  por  prazo  

determinado, com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a projetos de  

ensino,  pesquisa  e  extensão  e  de  desenvolvimento  institucional,  científico  e  

tecnológico, inclusive na gestão administrativa e financeira estritamente necessária  

à execução desses projetos. (…)

§ 2º  Os convênios, acordos, ajustes ou termos de parceria firmados para as 
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finalidades previstas no caput deste artigo deverão ser precedidos de justificativa  
e conter cláusulas que assegurem a observância das seguintes diretrizes:

I - atendimento aos princípios que regem as instituições de pesquisa científica,  
tecnológica e ensino superior; (…)

IV - especificação das metas a serem atingidas, com indicadores que permitam  
avaliar o seu cumprimento ao longo do tempo; (…)

VI - identificação dos responsáveis de cada um dos partícipes pelo controle e  
fiscalização da execução do projeto; (…)”. (sem grifos no original).

88. Em  suas  respect ivas  defesas,  os  responsáveis  reconhecem  a 

existência  de  omissão  na  demonstração  do  atendimento  dos  princípios  at inentes 

às inst ituições de pesquisa cientí f ica,  tecnológica e de ensino superior,  bem como 

na  ident if icação  dos  responsáveis  pelo  controle  e  f iscalização  da  execução  do 

projeto.

89. Portanto,  restando  conf irmadas  as  infr ingências  aos  incisos  I  e 

VI,  do  §  2º,  do  art .  2º  da  LC  nº  430/2011,  quando  ao  inciso  IV,  cumpre  realçar  

que,  conforme  argumentos  de  defesa,  o  próprio  Contrato  nº  026/2012  prevê  a 

obrigatoriedade  da  Unemat  fornecer  projeto  básico,  contendo  a  descrição  das  

metas  a  serem  at ingidas  com  a  execução  dos  serviços.  Todavia,  não  tendo  o 

refer ido  projeto  básico  sido  apresentado  a  esta  Corte  de  Contas  não  há  como 

sanar o apontamento, em virtude da falta de prova da necessár ia especif icação do 

objeto contratual.

90. Avançando,  ressalte-se  que  o  Contrato  nº  082/2012  foi 

igualmente  celebrado com a FAESPE  sem clausula  que cont ivesse a  ident if icação 

dos  responsáveis,  de  cada  um  dos  part ic ipes,  pelo  controle  e  f iscalização  da 

execução  do  projeto,  consoante  enunciado  do  inciso  I V,  do  §  2º,  do  art.  2º  da  LC 

nº 430/2011.

91. Todavia,  os  responsáveis  lograram  êxito  em  demonstrar  que  a 

Unemat  indicou  o  f iscal  Sr.  Élcio  Pessoa  de  Souza,  porém reconheceram que,  de  

fato, não foi indicado o f iscal,  representante da FAESPE.  

92. Contudo,  sendo  pert inente  a  observação  de  que  o  sobredito 
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contrato  ainda  se  encontra  vigente,  emerge  a  necessidade  de  conversão  da 
irregularidade  apontada  no  item 19.4  do  Relatório  Técnico  de  Análise  de  Defesa 

em  recomendação  para  que  ainda  durante  a  vigência  do  Contrato  nº  082/2012, 

sejam adotadas as providencias necessár ias à designação de f iscal representante  

da  inst ituição  contratada,  a  f im  de  se  dar  integral  cumprimento  ao  que  emana  do 

inciso IV, do § 2º,  do art.  2º da LC nº 430/2011 .

93. Finalmente,  no  âmbito  do  Contrato  nº  078/2011,  cuja  vigência 

in iciou-se  em  janeiro  de  2012,  a  Secex  verif icou  que,  muito  embora  tenha  sido 

contratada  a  empresa  Elza  Ferreira  dos  Santos  Serviços  –  SELIGEL  para  a 

execução  de  serviços  de  l impeza  e  conservação,  registrou-se  a  ausência:  de 

demonstração  de  Plano  de  Trabalho,  da  dimensão  das  áreas,  e  dos  objetos  dos 

serviços  contratados,  de  maneira  a  respaldar  o  preço  contratado  e, 

consequentemente, as despesas dele decorrentes.

94. Em  det ida  análise  do  Plano  de  Trabalho  e  do  Termo  de 

Referência  trazidos  aos  autos  pelos  gestores,  a  Secex  manteve  o  apontamento, 

quando  à  formalização  do  Contrato  nº  078/2011,  pois  não  foram  apresentados 

documentos  suf ic ientes a  demonstrar  de forma clara e  inequívoca o procedimento 

ut i l izado para apuracão da dimensão das áreas a serem l impas e conservadas.

95. Nessa  esteira,  não  é  excessivo  lembrar  que  todo  e  qualquer 

contrato  administrat ivo  está  sujeito  a  determinados  princípios  que  são  essenciais 

ao  seu  procedimento,  visando,  precipuamente,  a  preservação  do  interesse 

público, pautado por condições previamente f ixadas.  

96. A transparência  dos atos  de gestão também restou prejudicada, 

uma  vez  que  29/06/2012  foi  celebrado  Termo  Adit ivo  ao  Contrato  nº  078/2011,  

sem  fazer  constar  qualquer  menção  aos  motivos  que  conduziram  à  necessidade 

do  acréscimo  de  02  (dois)  funcionários  ao  cont ingente  já  contratado  junto  à 

empresa SELIGEL.

97. A  despeito  do  argumentos  de  defesa,  a  Secex  asseverou  que 

não  ter  sido  comprovado  que  a  reforma  e  ampliação  da  sede  administrat iva  da 
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Reitor ia  tenha  resultou  em  aumento  de  650  m²  de  área  interna,  e  de  350  m²  de 

área interna de grande f luxo a serem l impos e conservados diar iamente.

98. Assim,  restam  conf iguradas  irregular idades  contratuais  que,  de 

forma  reiterada,  agridem  à  legislação  aplicável  à  espécie,  tornando  necessária  a 

aplicação  de  multas  aos  responsáveis,  como forma de  repreensão  pedagógica,  a 

teor  do  que  dispõe  o  art .  75,  inciso  II I ,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  c/c  art.  

289,  incisos  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  além  de  imprescindível  a 

determinação  legal  para  sejam  implementadas  as  medidas  necessárias  clara  e 

precisa  especif icação  dos  objetos  l icitados,  obedecendo-se  ao  que  emana do  art .  

54, § 1º,  da Lei nº 8.666/1993.

20.  HB  03.  Contrato_Grave_03.  Prorrogação indevida  de  contrato  de  prestação  de  serviços  de  natureza  não 
continuada com fulcro no art. 57, II, da Lei no 8.666/93.
20.1 Formalização do 1º T. Aditivo ao Contrato no 26/2011 com a empresa VIVENDAS LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA prorrogando a duração do contrato de prestação de serviços não continuada (locação de 01 micro-onibus) alem 
da vigência do credito orçamentário respectivo (2011),  contrariando o art.  57 e incisos da Lei  8666/93.  Sub-seção 
5.2.2.1b
20.2 Prorrogação de contrato n.  091/2010 com a CAPGRAF INDUSTRIA E COMERCIO E SERVICOS LTDA para 
serviços de copias e encadernação, mediante a formalização em 05/12/2012 do 3° Termo Aditivo, passando a vigorar no 
período de 05/12/2012 a 05/12/2013, cuja duração ultrapassou a vigência do credito orçamentário respectivo (2011), 
contrariando o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93. Sub-seção 5.2.2.2c
20.3  Não apresentação  dos  Contratos  nos  26/2011/SAD,  27/2011/SAD e  Contrato  no  04/2012/SAD,  inviabilizando 
analisar a legalidade da contratação com a SAD para fornecimento de combustível formalizada mediante os Termos de 
Adesão no 34/2011, 35/2011 e 004/2012 e, em consequência, das despesas deles decorrentes. Subseção 5.4.2a.
20.4 Prorrogação da vigência do contrato no 13/2011 firmado com a empresa AGENCIAS DE VIAGENS UNIVERSAL 
LTDA, representando um aditivo ilegal no valor de R$ 93.195,25 alem do credito orçamentário, contrariando o caput do 
art. 57 da lei 8666/93, por não se inserir em nenhuma das situações previstas nos incisos I a IV do mesmo dispositivo. 
Subseção 5.4.3a.
20.5  Prorrogação da vigência do contrato  no 06/2008 firmado com a empresa PARREIRA DUARTE E CIA LTDA, 
representando um aditivo ilegal no exercício auditado, no valor de R$ 275.000,00 alem do credito orçamentário original, 
contrariando o caput do art. 57 da lei 8666/93, por não se inserir em nenhuma das situações previstas nos incisos I a IV  
do mesmo dispositivo. Sub-seção 5.4.4.
20.6  Prorrogação  da  vigência  de  06  contratos  firmados  com  a  empresa  QUALITY  ALUGUEL  DE  VEICULOS, 
representando aditivos ilegais no exercício auditado no total de R$ 376.396,00, alem do credito orçamentário original,  
contrariando o caput do art. 57 da lei 8666/93, por não se inserir em nenhuma das situações previstas nos incisos I a IV  
do mesmo dispositivo. Sub-seção 5.4.5a

99. Quanto  às  demais  irregularidades  at inentes  aos  contratos 

celebrados pela Unemat,  temos a irregularidade HB03 que restou constatada pela 

Secex,  considerando  que  houve  diversos  contratos  prorrogados  de  forma 

irregular,  fer indo o art .  57,  inciso I I,  da Lei  nº  8666/93 e a Resolução de Consulta 

nº  32/2008  do  TCE/MT.  Tais  disposit ivos  normativos  apresentam  os  seguintes 

enunciados:

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626/esp/e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

31

TCE/MT

Fls.: 7405

Rub.:



“Ar t .  57.  A  duração  dos  contratos  regidos  por  esta  Lei  f icará  
adstr i ta  à  vigência  dos  respect ivos  créditos  orçamentár ios,  
exceto quanto aos relat ivos  :  ( . . . )

I I  -  à  prestação  de  serviços  a  serem  executados  de  forma  
contínua  ,  que  poderão  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  

sucess ivos  per íodos  com  v is tas  à  obtenção  de  preços  e  condições  

mais  vanta josas  para  a  admin is t ração,  l imi tada  a  sessenta  meses”.  

(destacamos) .

“RESOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº  32/2008.  Câmara  Munic ipa l  de  

Lucas do Rio Verde.  consul ta .  responder  ao consulente  que:  

1)  É  vedada  a  prorrogação  contratual  quando  não  houver  
previsão no edital  e  no contrato  ;  
2)  Caso os adi tamentos  tenham s ido fe i tos sem a observância  dessa  

regra,  o  gestor  deverá  prov idenciar  a  rea l i zação  de  procedimento  

l ic i ta tór io  a  f im  de  ev i tar  a  permanência  da  i r regular idade  e  incorrer  

em cr ime prev is to  na Lei  8 .666/93;  

3)  É  vedada  a  prorrogação  de  contratos  de  serviços  cont ínuos  
após  o  término  de  sua  vigência,  a inda  que  ocorra  o  vencimento  
em  dia  não  út i l ,  devendo  o  gestor  real izar  a  prorrogação  dentro  
do  prazo  contratual  ou  instaurar  procedimentos  l ic i tatór ios  com  
a  antecedência  necessária  e  antes  do  término  da  vigência  dos  
contratos  ;  e ,  

4)  Um  dos  requis i tos  inerentes  à  a l teração  cont ratua l  é  o  

atendimento  ao  l imi te  da  modal idade  in ic ia lmente  adotada,  ou  se ja,  

o  dever  de  p lanejamento  impõe  que  a  admin is t ração  e le ja  a  

modal idade  (convi te ,  tomada  de  preços  ou  concorrênc ia)  

correspondente  aos  gastos  com  bens  de  mesma  natureza  durante  o  

ano  ou  durante  a  possíve l  duração  do  cont rato,  tendo  em  v is ta  o  

que se mostrar  prev is íve l ” .  (gr i fo  nosso) .

100. Sobre  o  tema,  a  defesa  aduz  que  não  concorda  com  o 

entendimento  expresso  pela  Equipe  Técnica  e,  e m  l inhas  gerais,  vincula  o 

argumento  de  regularidade  na  prorrogação  dos  Contratos  nº  006/2008,  055/2010,  

064/2010,  072/2010,  088/2010,  089/2010,  091/2010,  013/2011,  026/2011, 

048/2011,  nº  026/2011/SAD,  nº  027/2011/SAD  e  nº  004/2012/SAD  à  suposta 

existência de essencial idade nos objetos contratados.

101. Tal  essencial idade  se  just if icaria  em  vir tude  de  que,  eventual 
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paral isação do serviço,  representaria  entrave ao regular  funcionamento diár io  das 

at ividades  desenvolvidas  pela  Unemat  e,  via  de  consequência,  acarretaria  graves 

prejuízos ao desl inde do múnus públ ico da inst ituição.

102. Pois  bem,  na  esteira  do  assinalado  pela  Secex,  há  que  se  ter 

em destaque que em nenhum dos sobreditos processos constam discriminadas as 

f inalidades  públicas  dos  objetos  adquir idos  e  serviços  contratados,  constam 

apenas as respect ivas ident if icações dos objetos dos contratos.

103. Por  outro  pr isma,  temos  que  o  art.  57,  inciso  II ,  da  Lei  de 

Lic itações  não  se  atém  ao  fato  do  serviço  ou  aquisição  ser  essencial  ou  não,  

sequer se reporta ao fato de sua interrupção provocar danos à inst i tuição. 

104. Nos  termos  da  norma  de  regência,  basta  que  o  produto  ou 

serviço  exi ja  execução  contratual  de  forma  cont inuada,  para  que  se  abra  o 

caminho  às  prorrogações  sucessivas  do  contrato  por  até  5  (cinco)  anos,  desde 

que  reste  demonstrado  que  a  di latação  da  vigência  contratual  importe  em 

prevalência  do  interesse  público,  com  vistas  à  obtenção  de  preços  e  condições  

mais vantajosas.

105. Desta  feita,  inexist indo  meros  indícios  longínquos  da  obtenção 

de  preços  e  condições  mais  vantajosas,  tem-se  que  os  argumentos  dos  gestores  

não  merecem  prosperar,  haja  vista  que  as  prorrogações  contratuais  em  apreço 

serviram  unicamente  ao  imediat ismo  dos  gestores,  em  detr imento  do  interesse 

público.

106. Ademais,  a  redação  do  caput  do  art .  57  da  Lei  nº  8.666/1993  é 

clara  ao  determinação  que  a  vigência  dos  contratos  administrat ivos  f ique 

circunscrita aos respect ivos créditos orçamentários. 

107. Com  efeito,  tal  previsão  legal  visa  que  se  evite  o  excesso  de 

incompatibi l idades entre as peças de planejamento orçamentário, já que despesas 

excessivamente  protraídas  no  tempo  desatendem  ao  que  emana  de  Lei  de 

Responsabil idade Fiscal -  Lei Complementar nº 101/2000.
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108. Nesse  contexto,  ante  a  não  observância  de  regra  expressa  da 

Lei de Licitações e da Resolução de Consulta nº 32/2008 do TCE/MT, merecem os 

responsáveis sofrer  as reprimendas cabíveis ,  consoante art.  75, inciso I II ,  da Lei 

Complementar  nº  269/2007  c/c  art .  289,  incisos  II ,  do  Regimento  Interno  do  

TCE/MT,  sem  prejuízo  da  determinação  à  atual  gestão  para  que  se  atente  às 

regras básicas para prorrogação de contratos e rescinda os contratos prorrogados  

i legalmente.

21.  JB  01.  Despesa_Grave_01.  Realização de  despesas  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao 
patrimônio publico, ilegais e/ou ilegitimas (art. 15 da Lei Complementar no 101/2000 – LRF;art. 4° da Lei no 4.320/1964; 
ou legislação especifica).
21.1 Manutenção de contratos de locação com diversas empresas locadoras de inúmeros veículos (25 veículos leves 
tipo station wagon, 04 caminhonetes, micro-ônibus e ônibus), representando um gasto anual de R$ 1.082.179,57, valor 
esse muito  elevado,  contrariando o principio  da economicidade estabelecido no art.  70 da C.F.  em detrimento de 
procedimento para aquisição de veículos e, por isso, caracterizando aplicação irregular de verba publica vedada pelo 
art. 10, inc. XI da lei 8.429/1992. Sub-seção 5.4.5c.

109. No  que  concerne  à  irregularidade  classif icada  como  JB01 ,  da 

análise  da  prestação  de  contas  da  Unemat,  bem  como do  relatór io  conclusivo  de 

auditor ia  elaborado  pela  Secex  e  demais  documentos,  verif icam-se 

impropriedades  relat ivas  ao  dispêndio  irregular  de  recursos  públicos  para  a 

locação  de  veículos  no  expressivo  valor  de  mais  de  um  milhão  de  reais,  

conf l i tando com o ordenamento const itucional e infraconst itucional pátr io.

110. Por  seu  turno,  o  doutr inador  Sérgio  Jund  conceitua  ato 

ant ieconômico, como sendo:

“o  ato  lesivo  ao  Erár io,  em  razão  da  não  observância  dos  
preceitos  const i tucionais  da  racional idade  e  da  economicidade  
necessária  e  que  deve  ser  observada  na  gestão  dos  recursos  
públ icos   (…).  A prát ica  de  ato  ant ieconômico  que  revela  o  deszelo 
e  a  fa l ta  de  compromisso  com  os  recursos  pertencentes  ao  
contr ibuinte   (…) ” .  (gr i famos)  (Admin is t ração,  orçamento  e 

contabi l idade  públ ica  –  3.  ed.  Rio  de  Janei ro:  E lsev ier,  2008,  p .  

712) .

111. A defesa  argumenta  que  a  irregularidade  em  apreço  se  deve  à 

imprescindibi l idade  das  locações,  diante  da  economia  com  aquisição,  reparos,  
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manutenção e troca de pecas,  que seriam necessários caso a frota pertencesse à 

Unemat.   Ocorre  que  tal  i lação não se mostra  substanciosa a  ponto  de afastar  os 

atos  omissos  do  gestor,  contrár ios  ao  interesse  público,  bem  como  afrontadores  

aos princípios const itucionais da economicidade e da ef ic iência.

112. Ademais,  consoante  destaques  da  Secex,  durante  o  exercício 

de  2012,  a  Unemat  desembolsou  a  quant ia  aproximada  de  R$22.812,00  (vinte  e  

dois  mil  oitocentos  e  doze  reais)  para  empreender  a  locação  de  apenas  01  (um)  

veículo  do  t ipo  stat ion  wagon .  Nessa  esteira,  considerando-se  que  foram locados 

25  veículos  simi lares,  o  gasto  apenas  com  a  locação  dessa  modal idade  veicular  

representou R$ 570.300,00 (quinhentos e setenta mil e trezentos reais).

113. Quanto  ao  caso  em  apreço,  não  se  pode  olvidar  que  a 

inst i tu ição  empreendeu  gastos  excessivos  com  a  locação  de  veículos,  em 

detr imento da aquisição de bens ao patr imônio da Administração. 

114. Com isso,  não se  pretende  rechaçar  a  possibi l idade de  locação 

de  veículos  públicos,  quando  os  custos  de aquisição e  manutenção se mostrarem 

mais  elevados,  ocorre  que,  mais  uma  vez,  a  gestão  da  Unemat  subverteu  a  

exceção,  transmudando-a em regra,  sem a adoção de qualquer precaução quando  

às just if icações dest inadas a subsidiar seus atos.

115. Desta  feita,  torna-se  imperiosa  a  apl icação  de  multas  ao 

responsáveis,  nos  moldes do art .  75,  inciso  II ,  da  LC nº  269/07 c/c  os  arts.  287 e 

289,  inciso  I,  do  RITCE/MT,  em  razão  das  locações  de  veículos  no  valor  

ant ieconômico de R$1.082.179,57 (um milhão e oitenta e dois mil,  cento e setenta 

e nove reais,  e cinquenta e sete centavos).

116. Além de necessária a consignação de determinação  para que a 

atual  gestão  evite  o  excesso  de  despesas  com  locação  veicular,  pr ior izando  a 

aquisição  de  bens  ao  patr imônio  público,  e  empreendendo  a  regular  just i f icação 

dos casos em que as locações veiculares se mostrarem mais vantajosas.

117. Por  derradeiro,  revela-se  imprescindível  a  instauração  de 
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Tomada  de  Contas  Especial  a  f im  de  possibi l i tar  o  regular  e  const itucional 

exercício  do  controle  externo,  de  forma  integral,  sobre  as  locações  veiculares 

real izadas  pela  Unemat,  durante  o  exercício  de  2012,  a  f im  de  se  aferir  a 

pert inência  dos  preços  prat icados,  bem como de  confrontá-los  com a  hipótese  de  

aquisição e manutenção dos veículos.

22. HB 06. Contrato_Grave_06. Ocorrência de irregularidades na execução dos contratos (Lei no 8.666/1993 e demais 
legislações vigentes).
22.1  Ausência  de,  no  minimo,  03  cotações  de  preços,  pela  Agencia  contratada  DMD  ASSOCIADOS  ASSES.  E 
PROPAGANDA LTDA, para contratação dos serviços de terceiros,  com a indicação da mais adequada para a sua 
execução ou de justificativas pertinentes para não fazê-lo, conforme estabelecido na clausula quarta do Contrato no 
018/2009, item  e, caracterizando descumprimento desse instrumento e do termo de Adesão respectivo firmado pela 
Unemat, contrariando o art. 66 da Lei 8666/93 e o art. 14 da Lei Federal no 12.232/2010. Sub seção 5.2.2.7a

118. Ainda  no  que  pert ine  ao  grupo  de  irregularidades  de  aspecto 

contratual  ( irregularidade  de  sigla  HB06) ,  a  Secex  apontou  que  foi  constatada  a 

ausência  de  comprovação  da  cotação  prévia  em  antecedência  à  terceir ização  de 

serviços,  ônus  que  o  Contrato  nº  018/2009  incumbiu  à  contratada,  a  empresa 

DMD Associados – Assessoria e Propaganda Ltda.

119. Mais uma vez a gestão da Unemat incorre em grave vi l ipêndio a 

comando cont ido na legislação federal,  pois assim dispõe o art .  14, § 1º,  da Lei nº  

12.232/2010:

“Art .  14.  Somente  pessoas  f ís icas  ou  jur ídicas  previamente  
cadastradas  pelo  contratante  poderão  fornecer  ao  contratado  
bens ou serviços especial izados relacionados com as at iv idades  
complementares  da  execução  do  objeto  do  contrat  o,  nos  termos 

do § 1o  do ar t .  2o  desta Le i .  

§  1o  O  fornecimento  de  bens  ou  serviços  especial izados  na  
conformidade  do  previsto  no  caput  deste  art igo  exigirá  sempre  
a  apresentação  pelo  contratado  ao  contratante  de  3  ( t rês)  
orçamentos  obt idos  entre  pessoas  que  atuem  no  mercado  do  
ramo do fornecimento pretendido  ” .  (gr i fo  nosso) .

120. Part indo-se  da  escorreita  le itura  da  norma  em  apreço,  verif ica-

se que, em vir tude de sua especif ic idade, não comporta exceções. 

121. Destarte,  a  defesa  pretende  afastar  a  responsabi l idade  dos 
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gestores,  argumentando  que,  em  vir tude  da  Unemat  representar  inst i tuição 

integrante  da  Administração  Indireta  estadual,  a  contratação  de  empresa  de 

public idade  não  se  insere  no  seu  rol  de  competências,  e  sim  da  Secretaria  de 

Estado Comunicação – SECOM.

122. Já a  empresa  contratada,  a  DMD Associados  argumenta  que  se 

tratam de  serviços  em trabalhos  de  divulgação  de  material  publicitár io,  em meios 

de  comunicação,  para  os  quais  deve  ser  observada  a  singular idade  de  cada 

mídia,  com tais  i lações  defende  a  tese  de  que  inexiste  oferta  variada  de  veículos 

de  comunicação,  adequados  ao  t ipo  de  publicação,  o  que  tornaria  impossível  a 

colheita de orçamentos.

123. Os  argumentos  da  contratada,  além  da  fragil idade,  se 

desconst ituem  por  seus  próprios  termos,  pois  caso  tenha  optado  por  contratar  

terceiro  a  f im  de  dar  divulgação  e  public idade  ao  material  confeccionado,  deve  

obedecer  ao  que  emana  da  legislação  federal.  Além  disso,  agride  ao  senso 

comum,  os  argumentos  da  contratada  no  sent ido  de  que,  em  todo  os  Estado  de 

Mato  Grosso,  inexiste  variedade  de  mídias  adequadas  à  efet ivação  das 

publicações.

124. Quanto  ao  argumento  dos  gestores  acerca  da  responsabi l idade 

da  SECOM,  tem-se  caso  de  responsabi l idade  por  omissão  dos  gestores  da 

Unemat. 

125. Nessa  senda,  é  notório  que  durante  a  análise  das  contas  de 

2010  da  SECOM,  nos  autos  do  Processo  nº  4.010-0/2011,  o  Plenário  desta  Corte 

de  Contas  determinou  que  se  f izesse  cumprir  todas  as  clausulas  do  Contrato  nº  

018/2009,  em  especial  a  clausula  quarta,  alíneas  'e' ,  ' f '  e  'g' ,  bem  como  as  

disposições pert inentes estabelecidas na Lei nº 8666/93, além de apl icar multa ao  

gestor da SECOM no importe de 15 UPFs/MT.

126. Portanto,  o  que  se  tem  como  irregular,  no  caso  em  tela,  é  a 

inércia  dos  gestores  ante  à  irregularidade  contumaz  da  DMD Associados  durante 

a execução do Contrato nº 018/2009, que beneficia a Unemat. 
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127. Assim sendo,  por incumbir  a esta a f iscalização da regularidade 

contratual,  resta evidente a necessidade de penalização pecuniária  dos gestores 

da  Unemat,  nos  moldes  do  art.  75,  inciso  II I ,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007 

c/c  art .  289,  incisos  I I,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT.  E,  ainda,  necessária  a 

determinação  à  atual  gestão  para  que  promova  a  f iscalização  da  execução  dos  

contratos  que  beneficiam,  pr imando  pela  atenção  ao  que  determina  a  Lei  nº  

8.666/1993 e o art .  14 da Lei nº 12.232/2010.

23. HB 04. Contrato_Grave_04. Inexistência de acompanhamento e fiscalização da execução contratual por um 
representante da Administração especialmente designado (art. 67 da Lei nº 8.666/93).
23.1  Não exigência  de comprovação do  acompanhamento e  fiscalização do contrato  no  018/2009 firmado com a 
empresa  DMD  ASSOCIADOS  ASSES.  E  PROPAGANDA LTDA SECOM,  através  de  uma  Comissão  de  Gestão 
designada pela SECOM, como consta estipulado na clausula quinta, alínea h e clausula 6a do Contrato no 018/2009 
(doc. fl. 2686TCE) e no art. 67 da Lei 8666/93, precedendo o pagamento no total liquido de R$ 397.0080,26. Sub-seção 
5.2.2.7b

128. Por  seu turno,  em relação à irregularidade  HB04 ,  em síntese,  a 

defesa  informa  que  não  houve  qualquer  prejuízo  para  o  erário  quanto  a  não 

indicação  de  f iscal  pela  SECOM,  tendo  a  Unemat  designado,  em  12/12/2011,  o  

servidor  Agnaldo  Rodr igues  da  Si lva  como  f iscal  da  execução  do  Contrato  nº 

018/2009.

129. Já  a   DMD  Associados  sustenta  que  a  Equipe  Técnica 

empreendeu  interpretação  equivocada  do  contrato  e  da  legislação  aplicável,  pois  

os serviços  contaram com acompanhamento da Comissão Técnica designada pela 

contratante,  uma tentat iva de se fazer concluir  pela desnecessidade da nomeação 

de f iscal por parte da própria contratada.

130. Avaliados  os  argumentos  apresentados,  considerou  a  Secex 

estes  improcedentes,  mantendo  a  irregularidade  ante  ao  não  cumprimento  do 

texto  legal,  bem  como  porque  o  art igo  67  da  Lei  nº  8.666/93  estabelece  que  a  

execução do contrato deverá ser acompanhada e f iscal izada por um representante 

da  Administração  especialmente  designado,  não  cabendo  sequer  designação 

genér ica.

131. A  lei  é  taxat iva  ao  dispor  a  obrigação  de  nomeação  de 
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representante da Administração para o acompanhamento dos contratos,  haja vista 

a  garant ia  dos  interesses  fundamentais  de  efet iv idade  e  ef iciência  na  execução 

contratual,  considerando  que  a  f iscal ização  induz  o  contratado  a  melhor  cumprir  

as  obrigações  avençadas,  sendo  este  o  entendimento  trazido  pelo  autor  Renato 

Geraldo  Mendes  em  sua  obra  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Anotada,  senão 

vejamos:

“Contratação  Públ ica  –  Contrato  –  F isca l i zação  –  Designação  

Formal  do Representante.

A des ignação do representante  para acompanhamento  e f isca l i zação  

deve  ser  formal ,  por  a to  própr io  ou  por  termo  nos  autos,  a  f im  de  

que  f ique  c laro  quem  será  o  responsável  da  Admin is t ração  por  

qualquer  fa lha  no  acompanhamento/ f isca l i zação  dos  termos  do  

cont rato  f i rmado.  ( . . . ) ” .  (MENDES,  Renato  Gera ldo.  Le i  de 

L ic i tações  e  Contratos  Anotada  –  Notas  e  Comentár ios  à  Le i  nº 

8 .666/93.  9ª  ed.  Cur i t iba:  Zeni te ,  2013,  p .1221) .

132. Com  relação  ao  tema,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  possui 

forte  entendimento  no  sent ido  de  que  possui  a  Administração  o  dever  de 

acompanhar  a  perfeita  execução  do  contrato,  não  podendo  assumir  a  posição  

passiva  de  aguardar  que  o  contratado  cumpra  todas  as  suas  obrigações  em 

cândida regularidade (Acórdão nº 381/2009 – Plenário).

133. Desse  modo,  não  obstante  os  argumentos  dos  gestores  da 

Unemat,  não  são  estes  capazes  de  just if icar  a  omissão  apontada  durante  o 

exercício  de 2012,  sendo  possível  notar  que  a  gestão  infr ingiu,  além dos ditames  

do  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93,  os  princípios  basilares  da  Administração  Pública 

previstos  no  art .  37  da  Const ituição  Federal,  consistentes  na  legalidade, 

moralidade e ef iciência devidas.

134. Assim  sendo,  em  vista  do  aspecto  pedagógico  e  punit ivo  da 

penalidade,  faz-se  necessária  a  imposição  de  multas  aos  responsáveis,  nos 

l imites  previstos  pelo  art.  75,  I I I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I I  do  RITCE/MT, 

bem  como,  sendo  imperiosa  a  determinação  para  que  a  atual  gestão,  em  cada 

exercício,  designe  representante  da  administração  para  f iscalizar  o  cumprimento  
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das  obrigações  decorrentes  dos  contratos  celebrados,  em  cumprimento  ao  art igo  

67 da Lei nº 8.666/93.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS SOCIAIS E FISCAIS CAPÍTULO 5 -  SEÇÃO 5.6.5
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes – Ordenador da despesa

26.JB  01.  Despesa_Grave_01.  Realização de  despesas  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao 
patrimônio publico, ilegais e/ou ilegitimas (art. 15 da Lei Complementar no 101/2000-LRF; art. 4o da Lei 4.320/1964; ou 
legislação especifica).
26.1 Pagamento de juros e multas, em 23/11/12, por conta de atraso nos pagamentos do PASEP Normal (R$ 3.642,97)

135. No  que  concerne  à  irregularidade  classif icada  como  JB01,  a 

Equipe  Técnica  designada  por  este  Tribunal  verif icou  impropriedades  relat ivas  ao  

pagamento  de  juros  e  multas  por  conta  de  atraso  do  PASEP  (Programa  de 

Formação do Patr imônio do Servidor Público),  o  que culminou com o dispêndio de 

recursos  públ icos  para  pagamento  de  juros  e  demais  encargos  moratórios  no 

montante de R$ 3.642,97 (três mil  seiscentos e quarenta e  dois  reais  e noventa  e 

sete centavos centavos),  referente ao mês de apuração de outubro/2012 (f l .  3744)  

e  o  valor  de  R$  18.453,51  (dezoito  mil  quatrocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e 

cinquenta  e  um  centavos),  referente  ao  mês  novembro  do  PASEP  Parcelado  (f l .  

3766).

136. Quanto  ao  caso  em  comento,  os  responsáveis  alegam  que  em 

todos  os  meses  o  pagamento  do  PASEP  tem  amort ização  e  juros  e  que  esses  

valores  são  pagamentos  naturais  da  dívida,  sendo  sanado  parte  do  alegado  pela  

Equipe Técnica.

137. Desta  feita  da  análise  das  despesas  realizadas  para 

pagamento do PASEP, minuciosa,  necessário se faz discordar da nova redação do 

apontamento dada pela equipe técnica,  pois  analisando os documentos acostados 

à  f l.  3766,  verif ica-se  que  trata-se  de  pagamento  em  atraso  da  Contr ibuição  do 

PASEP  Parcelado,  pois  o  vencimento  do  parcelamento  era  30/11/2012,  porém  o 

pagamento  somente foi  efetuado dia  21 de dezembro de 2012,  o  que ocasionou a 

incidência  de  juros  e  multa  do  parcelamento  da  contr ibuição,  conforme 

comprovante de pagamento do DARF – Documento de Arrecadação Fiscal.
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138. Neste  sent indo,  importa  dizer  que  considera-se  ato  i legít imo 

aquele  que  não  atende  aos  requisitos  de  legit imidade  estabelecidos  em  lei  para 

real ização  dos  gastos  públicos,  e  que  não  atenda  ao  viés  do  interesse  público 

implícito na norma legal.

139. Por  seu  turno,  o  doutr inador  Sérgio  Jund  conceitua  ato 

ant ieconômico,  como sendo  “o ato  lesivo  ao Erário,  em razão da não observância  

dos  preceitos  const itucionais  da  racionalidade  e  da  economicidade  necessária  e  

que  deve  ser  observada  na  gestão  dos  recursos  públicos  (…).  A  prát ica  de  ato  

ant ieconômico  que  revela  o  deszelo  e  a  falta  de  compromisso  com  os  recursos  

pertencentes ao contr ibuinte (…)” 1 .   

140. Sendo assim,  resta clara a  desídia dos responsáveis  para com 

o  pagamento  das  contr ibuições  mensais  da  Unidade  Jurisdicionada,  referente  ao 

pagamento  do  PASEP Normal  do  mês  de  apuração  de  outubro/2012,  que  foi  pago 

em  05/12/2012  (f l .  3744),  bem  como do  PASEP Parcelado  referente  a  parcela  de 

novembro/2012  que  foi  paga  em  21/12/2012  (f l .  3766),  demonstrando  assim  que 

devem  ser  permanentemente  adimplidos  pelos  responsáveis  a  omissão 

administrat iva  que  foi  capaz  de  fazer  verter  encargos  moratórios,  afrontando  o 

disposto no ordenamento const itucional e infraconst itucional pátr io.

141. Desse  modo,  não  podendo  o  erário  arcar  com  a  gestão 

def ic itár ia,  torna-se  imperiosa  a  determinação  ao  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  

Reitor  da  UNEMAT  e  Sr.  Ariel  Lopes  Torres  –  Ordenador  de  Despesas  UNEMAT, 

para que rest ituam aos cofres públ icos municipais o montante correspondente aos  

gastos  impróprios  referentes  ao  pagamentos  da  Contr ibuição  ao  PASEP Normal  -  

código 8301 no valor  de  R$ 3.642,97 (três mil  seiscentos e quarenta  e dois  reais  

e  noventa  e  sete  centavos  centavos),  referente  ao  mês  de  apuração  de 

outubro/2012  (f l.  3744)  e  o  valor  de  R$  18.453,51  (dezoito  mil  quatrocentos  e 

cinquenta e três reais  e cinquenta e um centavos),  referente ao mês novembro do  

PASEP  Parcelado  –  código  1285  (f l .  3766),  sem  prejuízo  da  aplicação  da  multa 

proporcional  ao  valor  do  dano,  em  vista  da  prát ica  de  ato  ant ieconômico  e 

1 Administração, orçamento e contabilidade pública – 3. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008, p. 712
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i legit imo de que resultou dano ao erário,  nos moldes do art .  75, II  da LC nº 269/07  

c/c o art.  289, I  do RITCE/MT c/c o Art.  5º,  I  da Resolução nº 17/2010.

DIÁRIAS CAPITULO 5 -  SEÇÃO 5.7
RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Prof. MS. Ariel Lopes Torres – Ordenador de Despesas UNEMAT/PGF-889/2010

28.JC 10. Despesa_Moderada_10. Ausência de documentos comprobatórios de despesas (art. 63, §§ 1o e 2o, da Lei 
no 4.320/1964).
28.1 SANADO
28.2 Ausência de documento de liberação do veiculo oficial pelo setor competente no processo de prestação de contas 
de diária, contrariando os incisos I e II, do § 1o, art. 6O do Decreto 2.101/09. (Sub-seção 5.7)
28.3 SANADO
28.4 SANADO
29.JC 09.  Despesa_Moderada_ 09.  Realização de despesa sem emissão de empenho prévio  (art.  60 da  Lei  no 
4.320/1964).
29.1 Empenho da concessão de diárias após a realização das viagens, contrariando o § 1o do art. 5o do decreto no 
2.101/09 (Sub-seção 5.7)
30.  Pagamentos  de  diárias  a  posteriori,  contrariando o  disposto  no  §  1o  do  art.  5O do  decreto  n.  2.101/2009,  e 
contrariando  os  arts.  35  e  37  da  lei  4.320/64.  Total  R$  92.007,50.  Irregularidade  não  classificada  na  cartilha 
classificação de irregularidades, (aprovada pela RESOLUCAO NORMATIVA No 17/2010). Subseção 5.7

142. Devido  segregação  da  matéria,  necessário  anal isar  os 

apontamentos JC10 ( item 28),  JC29 ( item 29) e i tem 30, por tratarem de despesas 

real izadas com diár ias e fala de suas documentações comprobatórias.

143. No  intuito  de  afastar  o  caráter  irregular  da  conduta  apontada, 

em suma,  os responsáveis  alegam que não apresentaram os processos de diár ias 

devido  os  processos  não  pertencerem  apenas  a  Sede  Administrat iva,  bem  como 

que orienta os servidores dos Campus para cumprimento do Decreto 2.101/2009 e  

que  devido  cont ingenciamento  orçamentário  feito  pela  SEFAZ,  e  que  isso  t iveram 

dif iculdades,  tendo  que  efetuarem  pagamento  de  diár ias  a  posterior i,  o  que  não 

foi  por dolo. 

144. É cediço que a invest idura no exercício da função pública gera 

um  comprometimento  indiv idual  com  o  aparato  do  Estado,  impondo  a  sociedade  

inúmeros deveres  ao  sujeito.  Sendo  um deles  o  dever  de  responder  pela  conduta  

adotada  no  desempenho  das  at ividades  administrat ivas,  signif icando,  portanto,  a  

impossibi l idade de eximir-se dos efeitos das suas ações e omissões.

145. Com efeito,  a  realização de despesa pública exige observância 
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aos  princípios  const itucionais  pert inentes,  porquanto  deve  ser  regrada  pelo 

princípio  da  legal idade.  Além  do  que,  não  se  pode  perder  de  vista  a  necessidade 

de  atentar  para  o  aspecto  formal  dos  documentos  e  estágios  para  o 

processamento  correto,  sendo  que  a  falta  do  cumprimento  desses  aspectos 

tornará o ato ant ieconômico ao patr imônio público.

146. Sendo  que  o ordenador  de  despesa  é  responsabil izado  pelo 

descumprimento de suas normas,  que tem como base quatro premissas a saber:  o 

planejamento, a transparência, o controle e a responsabil ização. 

147. Importa  destacar  que,  cabe  ao  gestor  do  dinheiro  público  o 

ônus  de demonstrar  a  correta  aplicação dos  recursos  sob sua gestão,  sendo este 

entendimento adotado pelo Tribunal de Contas da União nos seguintes termos:

“A não-comprovação da lisura no trato de recursos públicos recebidos autoriza, a meu ver,  

a  presunção  de  irregularidade  na  sua  aplicação.  Ressalto  que  o  ônus  da  prova  da 

idoneidade  no  emprego  dos  recursos,  no  âmbito  administrativo,  recai  sobre  o  gestor,  

obrigando-se este a comprovar que os mesmos foram regularmente aplicados quando da  

realização  do  interesse  público.  Aliás,  a  jurisprudência  deste  Tribunal  consolidou  tal  

entendimento no Enunciado de Decisão nº 176, verbis: 'Compete ao gestor comprovar a  

boa e regular aplicação dos recursos públicos, cabendo-lhe o ônus da prova'.

Há que se destacar, ainda, que, além do dever legal e constitucional de prestar contas do  

bom  e  regular  emprego  dos  recursos  públicos  recebidos,  devem  os  gestores  fazê-lo  

demonstrando o estabelecimento do nexo entre o desembolso dos referidos recursos e os  

comprovantes  de  despesas  realizadas  com  vistas  à  consecução  do  objeto  acordado.  

Assim, é imperioso que, com os documentos apresentados com vistas a comprovar o bom 

emprego  dos  valores  públicos,  seja  possível  constatar  que  eles  foram  efetivamente  

utilizados  no  objeto  pactuado,  de  acordos  com os  normativos  legais  e  regulamentares  

vigentes”.2

148. É  sabido  estabeleceu  que  a  regra  geral  do  §  1º,  art.  5º  do 

Decreto  2.101/2009,  que  deverá  ser  disponibi l izado  os  recursos  da  diár ia  ao 

servidor  em até 24 (vinte e quatro)  horas antes do início da viagem, fato este que  

não  foi  vislumbrado em diversas  concessões de diár ias  dispendidas pela  Unidade 

Jurisdicionada, vejamos o que descreve o art igo mencionado:

2 Acórdãos 162/2004, 129/2004, 94/2004, 61/2004 e 1.498/2003, todos da 2ª Câmara.
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Art. 5º A concessão de diárias sera autorizada pelo Ordenador de Despesa por meio  

da  Nota  de Empenho (EMP)  em nome do  servidor,  devendo ser  precedida  da  

apresentação da Ordem de Serviço – OS,  conforme disposto no Anexo II  deste  

decreto.

§ 1º O pagamento da diária deve ser efetuado através do credito em conta corrente  

do servidor ou disponibilizado na forma estabelecida em outro instrumento legal ate  

24 (vinte e quatro) horas antes da realização da viagem.

149. Verif ica-se  o  não  cumprindo  pelos  responsáveis  dos  ditames 

da  Lei  e  ainda  f icou  demonstrado  que  a  aplicação  dos  recursos  públicos 

aconteceram  de  maneira  desorganizada  e  sem  planejamento  o  que  contrár ia  

também  o  art .  60 3  da  Lei  4.320/64,  portanto,  imperiosa  a  determinação  para  que 

os  respect ivos  valores  sejam  devolvidos  aos  cofres  públicos,  visando  acima  de 

tudo a proteção ao interesse público.

150. Nesse  contexto,  sendo  certo  que  o  ponto  ora  quest ionado 

cinge-se  à  ausência  de  documentos  comprobatórios  de  prestação  de  contas  de 

diár ias  –  exsurge  a  necessidade  de  determinação  à   gestão  da  Unidade 

Jurisdicionada  para  que  promova  a  capacitação  dos  servidores  responsáveis,  de 

modo que  haja  o  aprimoramento  das  ferramentas  gerenciais,  buscando  a  ef icácia 

do controle  interno e  maior  r igor  na observância  aos preceitos legais  e  legislação 

pert inente,  tornando  a  gestão  mais  ef ic iente  e  mais  atenta  à  observância  do  

princípio da legal idade.  

151. Logo,  ante  à  ausência  de  just if icat iva  adequada  para  os 

apontamentos  supra,  não  há como afastá-las,  sendo  imperiosa  a  condenação dos 

responsáveis  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Reitor  da  UNEMAT  e  Sr.  Ariel  
Lopes Torres – Ordenador de Despesas UNEMAT  ao ressarcimento dos valores 

irregularmente  pagos,  com  recursos  próprios,  no  montante  de  R$  92.007,50 
(noventa  e  dois  mil  sete  reais  e  cinquenta),  referente  a  concessão  de  diár ias  a 

posterior i  e  também   devido  as  despesas  não  terem  sido  corretamente 

3 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da nota de empenho.
§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar.
§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a parcelamento.

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626/esp/e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

44

TCE/MT

Fls.: 7418

Rub.:



comprovadas,  motivo  pelo  qual  se  apresentam  como  injust if icadas,  conforme 

quadro  demonstrado  pela  equipe  técnica  às  f ls.  4455/4459,  quais  devem  ser  

glosadas  e  corr ig idas  pela  Unidade  Padrão  Fiscal  do  Estado  de  Mato  Grosso  – 

UPF/MT,   e  ainda  recomendado  à  gestão  que  abstenha-se  de  efetuar  despesas 

sem  a  devida  comprovação  documental,  devendo  ainda  ser  aplicada  a  multa 

prevista  no  art .  72,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  287  c/c  art.  289,  I,  do  RITCE/MT 

(com redação dada pela Resolução nº 17/2010).

RESTOS A PAGAR – CAPÍTULO 5 –  SEÇÃO 5.9
RESPONSABILIDADES:  REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Ezequiel Nunes Pacheco – Contador Chefe-Coordenador Contábil CRC MT 011453/0-7 

33.DB 03. Gestão Fiscal/Financeira- Grave 03. Cancelamento de restos a pagar processados sem comprovação do 
fato motivador (art. 37, caput da
Constituição Federal, art. 3° da Resolução Normativa 11/2009).
33.1  Ausência de  justificativa  para  cancelamento  de  Restos  a  Pagar  Processados,  infringindo o art.  37,  caput  da 
Constituição Federal, art. 3° da Resolução Normativa 11/2009 Sub-seção 5.9.a

152. Conforme  disposto  no  art .  3º  da  Resolução  Normativa  nº 

11/2009  é  vedado  o  cancelamento  de  restos  a  pagar  processados.  Senão 

vejamos:

“Ar t .  3º .  Não  serão  rea l i zadas  despesas  sem  empenho  prév io  e  sem  

o  competente  reg is t ro  contábi l  no  momento  do  fa to  gerador,  sendo  

vedado o cancelamento de  restos a pagar  processados; ”

153. Nesse  mesmo  sent ido  está  previsto  no  Manual  de 

Contabil idade  Apl icada  ao  Setor  Publico,  PARTE  I  –  Procedimentos  Contábeis 

Orçamentários  do  STN,  a  vedação  do  cancelamento  dos  restos  a  pagar  

processados,  uma  vez  que  o  fornecedor  de  bens/serviços  já  cumpriu  com  a 

obrigação  de  fazer,  ou  seja,  o  serviço  ou  o  material  já  foi  prestado  ou  entregue 

pelo  contratado,  restando  apenas  à  Administração  a  obrigação  de  realizar  o  

pagamento.

154. Compulsando  os  autos  de  defesa,  verif ica-se  que  procede  a 

alegação  em  que  no  Balanço  Geral  2012  há  just if icat iva  dos  cancelamentos  dos 

restos  a  pagar  processados,  entretanto  tais  just i f icat ivas  não  foram  plausíveis 

para  fundamentar  tal  procedimento,  uma  vez  que  para  o  refer ido  cancelamento 
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deve se comprovar a não l iquidação da despesa.

155. Diante  do  exposto,  f ica  mantida  a  irregularidade,  passível  de 

multa  aos  responsáveis ,  bem como  recomendação  ao gestor  para  que se tenha 

maior  r igor  quando  da  análise  e  fundamentação  das  just if icat ivas,  em  caso  de 

cancelamento de despesas processadas.

35. JB 12. Despesa Grave 12.  Pagamento de obrigações com preterição de ordem cronológica de sua exigibilidade 
(arts. 5o e 92 da Lei 8.666/1993).
35.1  Pagamento  de  despesas  2012 sem  obedecer  a  ordem cronológica,  em detrimento  de  RP/2011  e  RP 2010, 
contrariando o art. 5° e 92, da Lei 8.666/93 e art. 37 da Lei 4.320/64. Sub-seção 5.9.c

156. Registra-se  o  pagamento  de  obrigações  com  preterição  da 

ordem  cronológica  de  exigibi l idade,  ato  de  gestão  i legal  que  caracteriza  a  

irregularidade didat icamente classif icada como JB12,  já que não foi respeitado as 

respect ivas  datas  de  exigibi l idade  dos  restos  a  pagar  inscr itos  e  processados  de  

2010 e 2011.

157. Os  responsáveis  just i f icam  o  apontamento  em  apreço, 

relatando  que  algumas  despesas  não  foram  pagas  na  ordem  cronológica  devido 

os  credores  estarem  com  cert idões  pendentes,  para  então  providenciar  os 

adimplementos.

158. Não  merecem  prosperar  os  argumentos  dos  gestores,  vez  que 

não  fornecem  supedâneo  à  ausência  no  adimplemento  dos  créditos  líquidos  e 

certos.

159. Como  é  cediço,  consagra  o  art igo  5º  da  Lei  de  Licitações  o 

dever de a Administração l iquidar suas dívidas segundo a ordem cronológica.  Isso 

signif ica  que  a  Administração  Pública  tem  o  dever  de  cumprir  os  prazos  e 

sat isfazer  as  dívidas  segundo  as  regras  previstas  em Lei  e  no  contrato.  Exige-se  

que a  Administração deve obedecer,  “ para cada fonte  diferenciada de recursos,  a  

estr i ta  ordem  cronológica  das  datas  de  suas  exigibi l idades,  salvo  quando  

presentes  relevantes  razões  de  interesse  público  e  mediante  prévia  just i f icat iva  

da  autoridade  competente,  devidamente  publ icada” ,  ou  seja:  em  cada  uma  das 
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quatro  categorias  de  contratos  refer idas  no  disposit ivo  (fornecimento  de  bens,  

locações,  realização  de  obras  e  prestação  de  serviços),  haverá  uma  ordem  de 

exigibi l idades  dos  créditos  em  face  da  Administração.  O  momento  da  f ixação  da 

exigibi l idade  variará  segundo  a  natureza  do  contrato,  mas  jamais  f icará  sob  o  

controle  da  Administração  –  que  não  poderá,  assim,  manipulando  o  conceito  de 

exigibi l idade, modif icar a ordem legal das exigibi l idades.  

160. Sendo  assim,  na  ausência  de  tais  relevantes  razões,  expostas 

e  publ icadas  previamente  à  inversão  de  ordem,  a  observância  da  ordem 

cronológica  é  um  dever  insuprimível.  Ademais,  o  pagamento  segundo  a  ordem 

cronológica  tem  viés  no  princípio  const itucional  da  moral idade  e  na  boa  fé 

administrat iva,  na medida em que a ordem jurídica e democrát ica não permite que 

o  gestor  possa,  ao  seu  l ivre  arbítr io,  decidir  escolher  quando  e  como  vai  pagar 

seus fornecedores. 

161. Nessa  direção,  verif ica-se  que,  no  caso  em  tela,  a  multa 

aplicável  em  decorrência  do  ato  de  gestão  i legal  consubstanciado  na 

irregularidade JB12 ( item 35),  de acordo com o art .  75,  inciso I II ,  da LC nº 269/07  

c/c o art.  289, inciso I I do RITCE/MT.

PATRIMÔNIO – CAPÍTULO 5 – SEÇÃO 5.10.2
Bens Móveis
RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Elias Fernandes Barbosa – Superv. de Patr. e Almoxarifado –per. de 04/10/2010 a 31/12/2012 Alfredo Coutinho de 
Lara – Diretor Adm. de Patr e Serviços– per. de 03/03/2012 a 31/12/2012 

38. EB 05. Controle Interno Grave. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos (art. 74 da 
Constituição Federal, art. 76 da Lei 4.320/1964 e Resolução TCE - MT 01/2007). 38.1 Falhas nos controles de uso dos 
telefones moveis. Sub-seção 5.10.2.b

162. No  que  tange  ao  Sistema  de  Controle  Interno  da  Unidade 

Jurisdicionada,  constatou  a  Equipe  Auditora   falha  no  controle  do  uso  dos 

telefones  móveis  do  Ente,  onde  foram  observados  valores  i l imitados  para  o  uso  

dos celulares,  sendo imputada a responsabi l idade aos Sr.  Adriano Aparecido Si lva 

–  Reitor  da  UNEMAT,  Sr.  Elias  Fernandes  Barbosa  –  Supervisor  de  Patr imônio  e 

Almoxarifado   e  o  Sr.  Alfredo  Coutinho  de  Lara  –  Diretor  Adm.  de  Patr imônio  e 

Serviços.
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163. Alegam  os  responsáveis,  em  suma,   que  a  Orientação 

Normativa  foi  cr iada  para  suprir  as  necessidades  de  aperfeiçoar  e  discipl inar  a 

ut i l ização  do  sistema  de  telefonia  móvel  e  que  os  Chips  são  acoplados  ao 

aparelho  de  PABX para  funcionar  mediante  o  disposit ivo  de  rota  de  menor  custo,  

bem  como  que  a  implantação  foi  def inida  por  ato  de  gestão,  visando  minimizar  

custos  com  a  telefonia  móvel  e  que  os  l imites  de  chamadas  são  controlados 

Sistema  online  disponibi l izado  pela  operadora  através  do  Portal  Coorporat ivo  da 

Vivo, de acordo com o perf i l  do servidor.

164. Conforme anál ise  da  Equipe  Técnica,  entende-se  que  os  chips 

acoplados  aos  PABXs  devem  ter  seu  uso  l imitado,  entendimento  este  que 

corroboramos,  visto  que  é  necessário  ter  um  controle  do  uso  da  telefonia  móvel,  

como forma de ser respeitada a própria Orientação Normativa do Ente.

165. Verif ica-se  que  na  relação  fornecida  que  nos  demais  Campus 

existem  PABXs  com  o  valor  mensal  i l imitado,  contrar iando  o  Art .  14  da  Instrução 

Normativa  006/2011,  que dispõe de um valor  mensal  i l imitado para uso do celular  

apenas ao Reitor da UNEMAT, vejamos: 

“Instrução Normativa 006/2011-UNEMAT

Art.  14 Para  as despesas decorrentes do uso de telefonia móvel  por  parte  dos  

servidores ficam estabelecidos os seguintes valores máximo mensais:

I – Ilimitado

a. Reitor”

166. Pois  bem,  considerando  que  o  controle  interno  busca  evitar  a 

corrupção  e  o  desperdício  de  dinheiro  público  pela  Administração,  incumbindo 

também  garant ir  o  cumprimento  das  normas  técnicas  administrat ivas  e  legais,  a  

f im  de  ident if icar  erros,  fraudes  e  seus  respect ivos  agentes,  bem como preservar 

a integridade patr imonial  para propic iar a tomada de decisões.

167. Entente  este  Parquet  que  deve  a  presente  irregularidade  ser 

convert ida  em  determinação  para  que  à  gestão  se  atente  ao  regramento  de  suas 

próprias Orientações Normativas, bem como l imite os custos dos telefones móveis  
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de  todos  os  Campus  da  UNEMAT,  sendo  permit ido  que  extrapole  os  valores 

disponíveis  apenas  excepcionalmente  e  de  forma just if icada,  tudo  como forma de 

alcançar  a  contento  as  normatizações  das  rot inas  internas  e  procedimentos  do 

Sistema de Controle Interno.

VEÍCULOS
RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Luciano Alves Barbosa – Superv. de Transportes e Serviços período 04/10/2010 a 31/12/2012

40.  Ausência de providências  requeridas  para  os bens móveis  inservíveis,  contrariando o art.  3º  e  7º  do Decreto 
Estadual 4568/2002 e § 2º do art. 30 do Decreto Estadual 2.067/2009. IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA 
RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 17/2010 – Grave. Sub-seção 5.10.2.1.a

CAMPUS DE SINOP

RESPONSABILIDADES:  REITOR Adriano Aparecido Silva –  Gestor da UNEMAT per.  02/10/2010 a 31/12/2012  
Rodrigo Bruno Zanin - Diretor Politico-Pedagógico e Financeiro

59.EB 05. Controle Interno Grave. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos (art. 74 da 
Constituição Federal, art. 76 da Lei 4.320/1964 e Resolução TCE - MT 01/2007).
59.1 APONTAMENTO EM DUPLICIDADE
59.2  Ausência de providencias  requeridas para os veículos inservíveis pertencentes a UNEMAT.  Sub-seção 
6.2.2.4d IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 17/2010.

168. Foi  constatado  pela  SECEX,  irregularidades  que  afrontam 

diretamente  as  normas  da  Administração  Públ ica,  uma  vez  que  trata-se  da 

ausência  de  providências  requeridas  para  os  veículos  inservíveis  pertencentes  a  

Unemat.

169. Compulsando  os  autos  verif ica-se  que,  durante  a  auditor ia 

real izada  na  Unidade  Marginada,  constatou-se  a  existência  de  12  veículos  

estacionados  no  pát io  da  sede  administrat iva,  relacionados  no  quadro  IX  (anexo  

do  relatór io  da  SECEX)  sem  condições  de  uso,  totalmente  inservíveis, 

pertencentes ao patr imônio da UNEMAT, conforme fotos t iradas e anexadas às f ls.  

1012/1019-TCE.

170. A irregular idade  em  comento,  denota-se  negligência  para  com 

o patr imônio  público,  diante  da omissão  da  administração  em adotar  providências  

para  al ienação  daqueles  veículos,  conforme  previsto  no  art.  3º  e  art.  7º  do 

Decreto  Estadual  4.568  de  02  de  julho  de  2002,  e  §  2º  do  art.  30  do  Decreto  

Estadual 2.067/2009. Vejamos in verbis:
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“Decreto  nº  4 .568/2002:
Art. 3º  os bens moveis inservíveis do Poder executivo do estado de Mato Grosso  
deverão ser transferidos, no caso de órgãos, e doados, no caso de entidades, a  
Secretaria de Estado de Administração.
Art.  7º  A  Secretaria  de  Estado  de  Administração,  apurada  a  conveniência  
socioeconômica  poderá  proceder  a  alienação  dos  bens  moveis  inservíveis,  
recebidos  nos  termos  do  art.  3º,  mediante  leilão,  sempre  que  houver  risco  de 
perecimento ou deteriorização. (grifamos)

Decreto 2.067/2009:
§ 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso deverão  
remeter  a  Secretaria  de  Estado  de  Administração,  sempre  que  constatada  a 
existência, relação dos veículos classificados como inservíveis, acompanhada dos 
respectivos Termo de Vistoria de Veiculo Oficial - Anexo X. (grifamos)

171. Em anál ise  pela  equipe auditora,  verif icou-se que foi  inst i tuída 

a  Comissão  Conjunta  para  Al ienação  de  Bens  Móveis  Inservíveis  do  Poder 

Execut ivo  do  Estado  de  Mato  Grosso,  através  da  portar ia  conjunta  nº 

02/2012/SAD/SESP de 07 de março de 2012.

172. Cumpre  ressaltar,  que  durante  a  segunda  auditor ia  realizada 

no mês de abri l /2013 (referente ao segundo semestre/2012) foi  constatado que os  

veículos  inservíveis  ainda  cont inuavam  estacionados  no  pát io  da  sede 

administrat iva da UNEMAT.

173. Ato  posterior,  o  Sr.  Luciano  Alves  Barbosa  -  presidente  da 

comissão  de  avaliação  patr imonial  e  os  Srs.  Fábioiser  e  Márcio  de  Oliveira  -  

membros  dessa  comissão,  informaram  que  os  veículos  serão  doados  para  a 

Secretaria  de  Administração  do  Estado  de  MT,  f icando  a  cr itér io  da  SAD  a 

dest inação desses bens conforme Lei nº 8.039 de dezembro/2003.

174. Porém,  vale  ressaltar  que  as  medidas  tomadas  para  al ienação 

dos  veículos  inservíveis  se  deram  em  26/03/2013,  portanto,  não  foram  feitas  

dentro do exercício apurado de 2012 (Janeiro a Dezembro/2012).

175. Ante  o  exposto,  necessár io  se  faz  a  aplicação  de  multa  aos 

responsáveis,  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  UNEMAT e  Sr.  Luciano 
Alves  Barbosa  –  Superv.  de  Transportes  e  Serviços,  at inente  a  irregularidade 

“Sem  classificação”  e  ao  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  UNEMAT  e 

Sr.  Rodrigo  Bruno  Zanin  -  Diretor  Politico-Pedagógico  e  Financeiro,  atinente  
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a irregularidade EB05, com fundamento no art.  289, inciso I I,  do RITCE/MT.

41.BB 05. Gestão Patrimonial Grave. Ausência ou deficiência dos registros analíticos de bens de caráter permanente 
quanto aos elementos necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua 
guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964).
41.1 Ausência de Termo Aditivo para prorrogação do prazo, que encontra-se vencido em 31/12/2010, do trator agrícola 
marca New Holland TL 75 2 WD. Sub-seção 5.10.2.1.b

176. No  caso  dos  autos,  a  Equipe  Técnica  apontou  a  ausência  de 

registro  de  veículos  do  trator  agrícola  marca  New  Hol land  TL  75  2  WD, 

contrar iando assim a norma legal.

177. Em sua defesa,  o  gestor  argumenta  que  “o  Setor  de Contratos  

e Convênios já  tentou regularizar  a situação do trator  agrícola marca New hol land  

TL 72 2 WD junto a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural”

178. Em  análise  de  auditor ia,  constatou-se  que  na  relação  dos 

veículos  pertencentes  a  outros  órgãos  cedidos  para  UNEMAT  não  está  

relacionado  um  trator  agrícola  marca  New Holland  TL 75  2  WD,  cor  azul,  em uso  

pela  Unidade  no  campus  de  Cáceres-MT,  cedido  pela  Secretaria  de  Estado  de 

Desenvolvimento Rural,  através do Termo de Comodato nº 369/2010,  cujo período 

de  vigência  está  vencido  (em  31  de  dezembro  de  2010)  contudo,  sem  termo 

adit ivo  para  prorrogação  do  prazo (f ls.  1020/1023-TCE).  Detectou-se também que 

o  trator  agrícola  acima mencionado não foi  incorporado ao patr imônio  da Unidade 

em anál ise.

179. Vale ressaltar que o art .94 da Lei 4.320/64 assim dispõe: 

“Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com  

indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um 

deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração”.

180. A situação  de  haver  um  bem  permanente  cedido  deve  manter 

documento  hábil  que  comprova  a  cessão  em vigência.  Ademais,  o  Trator  agrícola 

New  Holland  TL  75  2  WD  está  incluído  na  relação  dos  veículos  pertencentes  a 
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outros  órgãos  cedidos  em  comodato  ou  locados  pela  UNEMAT,  entretanto  não  foi  

apresentado  o  termo  adit ivo  para  prorrogação  do  prazo  que  encontra-se  vencido 

desde 31 de dezembro de 2010.

181. A just if icat iva apresentada não sana a irregularidade apontada, 

vez  que  a   ausência  e  a  desatualização  de  documentos  demonstram  a  inef icácia  

no  controle  que  a  Administração  Pública  deve  exercer  internamente.  Não  restam 

dúvidas,  portanto,  de  que  a  conduta  dos  responsáveis  conf igura-se  em  ato  de  

gestão  prat icado  com  grave  infração  a  norma  legal,  a  ensejar  a  aplicação  de  

penalidade  aos  mesmos,  nos  moldes  do  art .  289,  inciso  I I,  do  RITCE/MT  (com  a  

redação dada pela Resolução nº 17/2010).

42.EB 05. Controle Interno Grave. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos (art. 74 da 
Constituição Federal, art. 76 da Lei 4.320/1964 e Resolução TCE - MT 01/2007).
42.1 Ausência da identificação dos condutores dos veículos, impossibilitando confirmar o cumprimento do disposto no 
art. 14 do Decreto 2.067/2009. Sub-seção 5.10.2.1.c
42.2 SANADO
42.3 SANADO
42.4 Ausência de Termo de Doação, Cessão de Uso ou Comodato, em desacordo com o disposto no art. 5º da lei 8.039 
de 22/12/03. Sub-seção 5.10.2.1.h
42.5 Termo de Cessão de Uso com vigência vencida, representando utilização do veiculo de terceiros em desacordo 
com o art. 581 da Lei Federal 10.406/2002 Sub-seção 5.10.2.1.i

182. No  que  tange  ao  Sistema  de  Controle  Interno  da  Fundação 

Universidade  do  Estado  de  Mato  Grosso,  a  Equipe  Auditora  apontou  que  não  há 

ident if icação  dos  condutores  dos  veículos,  Termo  de  Doação,  Cessão  de  Uso  ou 

Comodato,  bem  como  o  Termo  de  Cessão  de  Uso  está  vencido,  representando 

ut i l ização do veiculo de terceiros.

183. Em  sede  de  defesa,  os  gestores  alegam  que,  “por  motivos 

alheios  a  vontade,  ocorreu  a  falha  da  assinatura  de  alguns  condutores,  porém já  

foram ident if icados e todos os controles foram revisados e regularizados”.

184. Conforme  se  extrai  do  relatór io  da  SECEX,  “os  gestores 

conf irmam  a  omissão  e  corr igem  a  falha  após  o  apontamento  desta  equipe,  

conforme  demonstram  os  documentos  “Controle  de  Uso  Diário  de  Veículos”  

encaminhados  por  eles.  Permanece  caracterizada  a  i legalidade  no  exercício  

auditado (2012), cuja omissão contrar iou o art .  14 do Decreto n. 2.067/2009”. 
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185. No  presente  caso,  verif ica-se  a  inexistência  de  ident if icação 

dos  condutores  dos  veículos,  dos  Termos  de  Doação,  Cessão  de  Uso  ou 

Comodato  e  os  Termos  existentes  encontram-se  vencidos,  o  que  fere  a 

transparência e demonstra inef iciência na Administração do Ente.

186. Considerando  que  o  controle  interno  busca  evitar  o 

desperdício de dinheiro público pela Administração, incumbindo também garant ir  o  

cumprimento  das  normas  técnicas  administrat ivas  e  legais,  a  f im  de  ident if icar 

erros,  fraudes  de  seus  respect ivos  agentes,  bem  como  preservar  a  integridade 

patr imonial  para  propiciar  a  tomada  de  decisões,  entente  este  Parquet  que  deve 

ser  mantida  a  presente  irregularidade  classif icada  como  grave.  Vejamos  o  que 

dispõe o art igo 14 do decreto nº  2.067/2009:

“Art .  14  Os  veícu los  deverão  ser  d i r ig idos  por  motor is tas  do  

respect ivo  quadro  de  carre i ra  ,  que  preencham  as  condições  

ex ig idas  pelo  Código  de  Trans i to  Bras i le i ro .  Paragrafo  ún ico:  Os  

agentes  públ icos  do  Poder  Execut ivo  do  Estado  de  Mato  Grosso,  no  

in teresse  do  serv iço  publ ico,  e  no  exercíc io  de  suas  própr ias  

at r ibu ições,  poderão  d i r ig i r  veícu los  of ic ia is  e  aux i l iares,  desde  que  

possuidores  de  car te i ra  nac ional  de  habi l i tação  e  dev idamente 

autor izado  pelo  Secretar io  de  Estado  ou  d i r igente  super ior  da  

ent idade  .  (gr i famos)

187. Justamente  no  escopo  de  atender  aos  preceitos 

const itucionais,  considerando  a  função  inst itucional  desta  Corte  de  Contas  de  

prestar  or ientação  pedagógica,  de  caráter  prevent ivo,  com  vistas  a  combater  a  

inef iciência  na  administração  pública  é  que  este  Tribunal  editou  a  Resolução 

Normativa  nº  01/2007,  aprovando  o  “Guia  para  implantação  do  Sistema  de 

Controle  Interno  na  Administração  Pública”.  Por  tal  ato,  f icou  estabelecida  ordem 

de  prior idades  para  a  normatização  das  at ividades  relat ivas  aos  sistemas 

administrat ivos,  f icando  a  cr itér io  dos  administradores  a  normatização  de  outros  

sistemas não mencionados na refer ida Resolução.  Vejamos:

“Art .  5°  O  Manual  de  Rotinas  Internas  e  Procedimentos  de  Controle  a  
que se  refere o Guia anexo a  esta  Resolução deverá  ser  concluído até  
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o  f inal  do  exercício  de  2011,  observando  a  seguinte  ordem  de  
pr ior idades  para  a  normatização  das  at iv idades  relat ivas  aos  
sistemas administrat ivos a seguir  dispostos:
I  -  a té  31-12-2008:

a)  S is tema de Contro le  In terno;

b)  S is tema de Planejamento e Orçamento;

c)  S is tema de  Compras,  L ic i tações e Contratos.

I I  -  a té  31-12-2009:

a)  S is tema de Transpor tes;

b)  S is tema de Admin is t ração de Recursos Humanos;

c)  S is tema de  Contro le  Pat r imonia l ;

d)  S is tema de Prev idência Própr ia ;

e)  S is tema de Contabi l idade;

f )  S is tema de  Convênios e Consórc ios;

g)  S is tema de Pro jetos e Obras Públ icas.

I I I  -  a té  31-12-2010:

a)  S is tema de Educação;

b)  S is tema de Saúde;

c)  S is tema de  Tr ibutos;

d)  S is tema Financei ro ;

e)  S is tema do Bem-Estar  Socia l ;

IV -  Até 31-12-2011:

a)  S is tema de Comunicação Socia l ;

b)  S is tema Jur íd ico;

c)  S is tema de  Serv iços Gera is ;

d)  S is tema de Tecnologia da In formação”  (gr i fe i ) .

188. Uma  vez  estruturados  os  sistemas  administrat ivos, 

representando  os  grandes  grupos  de  at iv idades  exercidas  no  âmbito  de  cada 

Poder  ou  órgão,  dar-se-á  início  à  implementação  e  padronização  das  rot inas 

internas,  contemplando  os  respect ivos  procedimentos  de  controle,  devidamente 

especif icados  nas  instruções  normativas,  visando  faci l i tar  e  assegurar  que  o 

controle  interno  apresente  o  êxito  almejado.  Nesse  sent ido,  trago  à  baila  a 

seguinte orientação:

“CONTROLE  INTERNO.  Obr igator iedade  de  implantação  do  Sis tema  de  

Contro le  In terno.  Poss ib i l idade  de  ut i l i zação  da  mesma  Unidade  de  

Contro le  In terno  pelos  Poderes.  Prev isão  legal .  Responsabi l idade  do  

Legis la t ivo  em revogar  a le i ,  se a un idade for  omissa.  
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Resolução(s)  de Consulta nº  29/2010 (DOE 07/05/2010)
Os  Poderes  Execut ivo  e  Legis la t ivo  Munic ipa is  têm  o  dever  de  organizar,  

cada qual ,  o  seu  respect ivo s is tema de cont ro le  in terno,  por  le i ,  com base  

nos ar ts .  2º ,  70  e 31 da Const i tu ição Federa l .  

2 .  Por  le i  munic ipa l ,  facu l ta t ivamente,  pode  ser  autor izada  a  cr iação  de  

uma única  Unidade de Contro le  In terno,  para  atuar  como órgão cent ra l  do  

Sis tema  do  Contro le  In terno  Munic ipa l  que  atenda  aos  dois  Poderes,  sob  

a  responsabi l idade  do  Execut ivo,  nos  termos  da  Resolução  nº  01/2007-

TCE-MT,  com  base  nos  pr incíp ios  da  d iscr ic ionar iedade,  razoabi l idade  e  

economic idade,  a  predominância  do  caráter  or ientat ivo/prevent ivo  do  

cont ro le  in terno.

3.  Nessa  le i ,  devem  ser  estabelec idas  as  obr igações  de  cada  Poder,  em  

especia l  a  determinação  de  que  o  Poder  Legis la t ivo,  em caso  de  omissão  

do  Poder  Execut ivo  em  organizar  o  S is tema  de  Contro le  In terno,  deve  

provocá- lo  a fazê- lo ,  sob pena de responsabi l i za r-se pela inefet iv idade do  

Sis tema de  Contro le  In terno do Poder  Legis la t ivo Munic ipa l .

4 .  A inda  nesse  modelo  uno,  em caso  de  omissão re i terada  da  Unidade  de  

Contro le  In terno  do  Execut ivo  em  re lação  aos  in teresses  do  Legis la t ivo,  

cabe  proposta  de  Lei  para  revogar  a  ut i l i zação  compart i lhada  dessa  

mesma  est rutura,  sob  pena  de  caracter izar  omissão  do  Legis la t ivo  em  

soluc ionar  a  demanda perante  este Tr ibunal  de Contas”.  (gr i fe i )

189. Deste  modo,  torna-se  imperiosa  a  determinação  ao 

responsável  para  que  providencie  a  contento  as  normatizações  das  rot inas 

internas  e  procedimentos  do  Sistema  de  Controle  Interno,  mormente  acerca  da  

ident if icação dos condutores dos veículos e da real ização dos Termos de Doação, 

Cessão de Uso ou Comodato.

190. Diante  do  exposto,  clara  é  a  necessidade  de  aprimorar  os 

mecanismos e rot inas de controle interno da Fundação Universidade do Estado de 

Mato  Grosso,  opinando  pela  aplicação  de  pena  pecuniária  ao  gestor,  Sr. 
Adriano  Aparecido  Silva  e  ao  responsável  pela  Superv.  de  Transportes  e  
Serviços,  Sr.  Luciano  Alves  Barbosa,   destacando  não  apenas  o  aspecto 

punit ivo, mas também o caráter pedagógico e inibitór io da imposição pecuniária.

Bens Imóveis  – Sub seção 5.10.3
43.  Não realização do Inventario Físico Financeiro dos bens Imoveis, em desacordo com o art. 96 da Lei 4.320/64. 
IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 17/2010 Grave.- Sub-seção 5.10.3.a
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44.  Não  apresentação  das  Escr i turas  de  todos  os  Bens  Imoveis ,  in f r ing indo  o  ar t .  96  da  Lei  
4 .320/64.  IRREGULARIDADE  NÃO  CLASSIFICADA  NA  RESOLUÇÃO  NORMATIVA  nº  17/2010 
Grave .  Sub-seção 5.10.3.c  

191. A equipe  técnica  ident if icou  in  loco ,  que  no  período  de  janeiro 

a  junho  de  2012,  a  Unemat  não  havia  feito  o  Inventário  Físico  Financeiro  dos 

Bens Imóveis, contrar iando o disposto no art .  96 da Lei 4.320,/64.

192. A defesa alega que “está encaminhando, em tempo, cópias das  

escrituras/registro  dos  imóveis  de  posse  da  Unemat,  sendo  que,  na  sua  maioria  

estão  regularizadas  e  devidamente  escrituradas/registradas  em  nome  da  

Universidade  do  Estado  de  Mato  Grosso  e  ainda  que  encontram-se  em  trâmite  

extra  inst i tucional  processos  de  doação,  lavratura  de  escrituras  e  registros  de  

matrículas  que  necessitam  de  atos  administrat ivos  não  exclusivos  da  

Universidade para o término do trâmite e devida regularização dos documentos” .  

193. Como  bem  asseverado  pela  Secex,  tais  argumentos  não 

merecem  acolhida,  posto  que  cabe  à  Administração  Municipal  o  dever  de 

organização  e  controle  sobre  os  bens  públicos,  devendo  os  lançamentos 

contábeis  corresponder f idedignamente à localização física dos bens,  em garant ia 

à transparência e coerência das informações.

194. Conforme  preleciona  o  art igo  96  da  Lei  nº  4320/64,  “o 

levantamento geral dos bens móveis e imóveis   terá por base o inventário analí t ico  

de  cada  unidade  administrat iva  e  os  elementos  da  escrituração  sintét ica  na  

contabi l idade”.  

195. Realiza-se  inventário  na  Administração  Pública  para  f ins  de 

controle  e  preservação  dos  bens  do  patr imônio  públ ico  que  sofrerão  registros 

contábeis.  Os elementos  patr imoniais  obedecerão as  normas vigentes  no art .  106 

da lei 4320/64  quanto a avaliação.

196. Segundo  o  princípio  do  Registro  pelo  Valor  Original  contante 

na  Resolução  75/93  do  CFC,  os  componentes  do  patr imônio  devem  ser 

in icialmente  registrados  pelos  valores  originais  das  transações,  expressos  em 
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moeda nacional.  Além disso,  os at ivos serão registrados pelos valores pagos ou a  

serem pagos  em caixa  ou  equivalentes  de  caixa  ou  pelo  valor  justo  dos  recursos  

que são entregues para adquir i- los na data da aquisição.

197. De  acordo  com  a  resolução  1132/2008  do  CFC,  a  ent idade  do 

setor  públ ico  deve  manter  procedimentos  uniformes  de  registros  contábeis,  por  

meio  de  processo  manual,  mecanizado  ou  eletrônico,  em  r igorosa  ordem 

cronológica,  como  suporte  às  informações.  Além  de  que  os  registros  contábeis  

devem  ser  efetuados  de  forma  analí t ica,  ref let indo  a  transação  constante  em 

documento  hábil,  em  consonância  com  os  Princípios  Fundamentais  de 

Contabil idade  e  devem  possibi l i tar  a  indicação  dos  elementos  necessários  à  sua 

perfeita caracterização e ident if icação.

198. No  presente  caso,  verif ica-se  ainda  a  ausência  de  escritura 

dos bens imóveis.  Em que pesem as alegações da defesa ,  não se denota possível 

o  afastamento  das  situações  apontadas,  posto  que  foram entregues  as  escrituras  

dos  campus  de  Sinop  e  Alta  Floresta-MT,  entretanto  não  foi  apresentada  as 

escrituras dos bens imóveis  pertencentes aos campus de:  Alto Araguaia,  Barra do 

Bugres,  Cáceres,  Colíder,  Juara,  Luciara,  Nova  Xavantina,  Pontes  e  Lacerda  e 

Tangara da  Serra-MT e  da  Sede   Administrat iva  da  UNEMAT localizada  na cidade 

de Cáceres-MT.

199. Vale lembrar,  a teor do que preleciona Heraldo da Costa Reis e 

José Teixeira Machado Júnior 4 ,  “que o controle interno é fundamental  para o êxito  

da  Administração  (…)  e  deve  ser  estabelecido  em  sistema  de  funcionamento  tal  

que  permita  aos  Poderes  o  conhecimento  seguro  do  que  está  acontecendo  na  

Administração.”

200. Acerca  da  ausência  de  escritura  dos  bens  imóveis  existentes 

na  Unemat,  verif ica-se  a  def iciência  no  Controle  Interno  do  Ente,  posto  que 

enseja  a  incompatibi l idade  entre  os  registros  contábeis,  o  que  demonstra  

inef iciência na administração pública.

4 A Lei nº 4.320/64 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 33 ed. Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2010.
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201. Assim,  considerando  que  o  controle  interno  busca  evitar  a 

corrupção  e  o  desperdício  de  dinheiro  público  pela  Administração,  incumbindo 

também  garant ir  o  cumprimento  das  normas  técnicas  administrat ivas  e  legais,  a  

f im  de  ident if icar  erros,  fraudes  e  seus  respect ivos  agentes,  bem como preservar 

a  integridade  patr imonial  para  propic iar  a  tomada  de  decisões,  entende  este 

Parquet  que devem ser  mantidas  as  presentes  irregularidades  classif icadas como 

grave,  recebendo  os  responsáveis  Sr.             Adriano  Aparecido  Silva  –  gestor  e  Sr.   
Luciano  Alves  Barbosa  -  Superv.  de  Transportes  e  Serviços,   a  penal idade 

prevista  no  art .  75,  I I I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I ,  do  RITCE/MT,  sendo 

uma para cada fato punível  .

45.CB 04. Contabilidade Grave 04.  Divergência entre os registros contábeis das contas de Bens Permanentes e a 
existência física dos bens (arts. 85 e 89, da Lei 4.320/1964).
45.1 Divergência dos valores dos bens imoveis apresentados no balanco patrimonial com os valores constantes dos 
Laudos de Avaliação e na relação atualizada dos bens imoveis pertencentes a UNEMAT, contrariando o art. 85 e 89 da 
Lei 4320/64. Subseção 5.10.3.d 

202. Em  síntese,  a  defesa  alega  (f l .  7114  TCE)  que  foi  realizado  o 

inventário  de  bens  imóveis  através  da  Comissão  Inventariante,  porém  conforme 

recomendação  da  própria  comissão  há  a  necessidade  de  contratação  de 

prof issional  habi l i tado para levantamento dos valores venais  dos imóveis  para ser  

retratado com precisão.

203. Conforme  evidenciado  pela  equipe  técnica  os  valores  obt idos 

no  inventário  feito  pela  Comissão  da  Unemat  foram  respaldados  por  Laudo  de 

Avaliação  emit ido  em  07/5/2010,  por  um  engenheiro  da  SINFRA  (doc.  Fls. 

3242/3254TCE).  Coadunamos  com  o  entendimento  esposado  pela  equipe  técnica 

com  relação  ao  atendimento  do  Manual  de  Contabil idade  Aplicada  ao  Setor 

Público.

204. Desta forma, o valor  de R$ R$ 83.726.300,82,  referente a bens 

imóveis  deveria  f igurar  no  Balanço  Patr imonial  de  2012,  conforme  últ imo 

inventário  realizado,  registrando,  assim,  com  maior  f idedignidade  o  valor 

mercado.

205. Por  derradeiro,  mantém-se  a  irregularidade,  devendo  ser 
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aplicada multa aos responsáveis, bem como determinado  ao gestor a atual ização 

dos  valores  dos  bens  imóveis  na  contabil idade,  a  f im  de  demonstrar  valores 

atual izados do Patr imônio da ent idade.

UNIDADES DESCENTRALIZADAS – CAMPI – Visi ta       in  loco       (Capítulo 6)  
CAMPUS DE CACERES

RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva – Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012 
Anderson Marques do Amaral - Diretor Político-Pedagógico e Fina. do Campus de Cáceres:

46. KB 01. Pessoal_Grave_01. Contratação de pessoal por tempo determinado sem atender a necessidade temporária 
de  excepcional  interesse  publico,  burlando  a  exigência  de  realização  de  concurso  publico  (art.  37,  II  e  IX,  da 
Constituição Federal).
46.1 Contratação temporária de 44 professores para vagas de natureza efetiva, sem concurso publico, contrariando o 
Decreto Estadual n. 914/2007 e artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Sub seção 6.2.1.1a

CAMPUS DE PONTES E LACERDA

RESPONSABILIDADES:  REITOR  Adriano Aparecido Silva  –  Gestor da UNEMAT per.  02/10/2010 a 31/12/2012  
Osvaldo Martins de Souza - Diretor Politico-Pedagogico e Financeiro

60. KB 01. Pessoal_Grave_01. Contratação de pessoal por tempo determinado sem atender à necessidade temporária 
de  excepcional  interesse  público,  burlando  a  exigência  de  realização  de  concurso  público  (art.  37,  II  e  IX,  da 
Constituição Federal).
60.1 Contratação temporária de 09 professores para preenchimento de vagas para cargos de natureza efetiva, sem 
concurso  publico,  das  quais,  07  vagas  para  o Departamento de  Zootecnia  e 02  para  o Departamento de  Letras,  
contrariando o Decreto Estadual n. 914/2007 e artigo 37, inciso II da Constituição Federal. Seção 6.2.3.1a

206. Quanto  às  falhas  em  questão,  defendeu-se  o  responsável 

destacando que não há professor efet ivo na vaga.

207. A contratação  temporária  de  professores  encontra  respaldo  no 

Decreto Estadual  nº  914,  de 27/11/2007,  que prevê essa modalidade de admissão 

para:  -  professores  subst itutos  (para  suprir  situações  de  afastamento  por  

cedência,  tratamento  de  saúde,  qual if icação  prof issional,  exoneração,  

aposentadoria,  falecimento  ou  abertura  de  novas  vagas)  ou  -  professores 

vis itantes (para atendimento de necessidades especif icas  de programas especiais 

de ensino, pesquisa, extensão).

208. Conforme  se  infere,  a  f inalidade  da  contratação  de  44 

professores subst itutos para suprir  vaga não preenchida por  professores efet ivos,  

no  Campus  de  Cáceres,  não  atende  nenhuma das  situações  previstas  no  Decreto 

n.  914/2007.  Portanto,  trata-se  de  admissão  de  servidor  que  contrar ia  a  situação 

prevista  nesse decreto  e sem concurso públ ico,  contrar iando o  inciso  II ,  do  art igo 
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37 da Const itu ição Federal.

209. É  cediço  que  vige  no  Brasi l  o  pr incípio  const itucional  da 

obrigatoriedade  de  concurso  público,  segundo  o  qual,  a  invest idura  em  cargo  ou 

emprego públ ico  depende de aprovação prévia  em concurso público  de provas  ou 

de  provas  e  tí tulos,  de  acordo  com  a  natureza  e  a  complexidade  do  cargo  ou 

emprego (CF, art.  37, I I) .

210. Por  meio  da  exigência  de  prévia  aprovação  em  concurso 

público,  se  coíbem prát icas  condenáveis,  tais  quais  nepot ismo e  troca  de  favores 

entre administradores, ou entre estes e part iculares.

211. O  concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  tí tulos  é  o  meio 

mais  apropriado  e  justo  de  se  verif icar  a  capacidade  de  uma  pessoa  para 

ingressar  num  serviço  público,  e  para  at ingir  a  f inal idade  tendo  servidores 

preparados, com certo estudo, não produzindo empregos por motivos polí t icos.

212. De  acordo  com  o  art igo  37,  inciso  IX,  da  CF,  a  contração  por  

tempo determinado  é  possível  apenas  em situações  de  necessidade  temporária  e 

de  excepcional  interesse  públ ico,  ou  seja,  quando  não  é  viável  a  real ização  de 

concurso público.

213. A  at ividade  temporária  deve  ser  entendida  como  aquela  que 

não  está  relacionada  com  as  at ividades  essenciais  do  estado,  e  que  não 

necessitam de uma cont inuidade.

214. Por  outro  lado,  a  necessidade  excepcional  diz  respeito  a  uma 

situação  de  imprevis ibi l idade,  ou  seja,  que  não  t inha  condições  de  ser  percebida  

pela  Administração  Pública,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  podendo, 

dessa forma, abarcar at ividades de caráter permanente.

215. Assim,  por  desrespeitar  regras  e  normas  e  ordem 

const itucional  e  por  não  observar  os  princípios  da  public idade  e  da 

impessoalidade,  os  responsáveis  devem  ser  penalizados  por  esta  Corte  de 
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Contas,  bem  como  cabível  determinação  para  que  se  abstenha  de  realizar 

contrato  temporário  para  cargo  de  natureza  permanente,  sem  a  comprovação  da  

excepcionalidade,  bem  como  para  que  real ize  concurso  públ ico  no  prazo  de  180  

dias,  para  preenchimentos  dos  cargos  ocupados  irregularmente  por  contratos 

precários,  realizando  contratações  temporárias  especif icamente  nos  casos 

const itucionalmente autorizados (art .  37,  IX da CF),  diante de situação transitór ia,  

peculiar e excepcional.  

216. Nesse  contexto,  al iado  ao  fato  de  que  a  contratação  de 

pessoal  da  Administração  Pública  deve  seguir  a  regra  estabelecida  no  art .  37,  I I  

da  CF,  necessário  se  faz  a  apl icação  de  multa  aos  responsáveis  Sr.             Adriano   
Aparecido  Silva  –  gestor  e  Sr.  Anderson  Marques  do  Amaral  -  Diretor  
Político-Pedagógico  e  Fina.  do  Campus  de  Cáceres,  bem como o  Sr.        Adriano   
Aparecido  Silva  –  gestor  e  Sr.  Osvaldo  Martins  de  Souza  -  Diretor  Polit ico-
Pedagogico  e  Financeiro  do  Campus  de  Pontes  e  Lacerda   a  penal idade 

prevista no art .  75, I I I ,  da LC nº 269/07 c/c o art .  289,  I I ,  do RITCE/MT.

CAMPUS DE CACERES
RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva – Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Anderson Marques do Amaral - Diretor Político-Pedagógico e Fina. do Campus de Cáceres:

47. Concessões de licenças prêmio e para tratamento de pessoa da família e cessões para outros 
campus de 30 professores no Campus de Cáceres, onerando o orçamento da IES com a contratação 
de professores substitutos, e representando não observância ao principio da eficiência previsto no 
caput do art. 37 da Constituição Federal. Irregularidade não classificada na cartilha aprovada pela 
resolução normativa nº 17/2010. Sub seção 6.2.1.1b

CAMPUS DE SINOP
RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva – Gestor da UNEMAT per. 02/10/2010 a 31/12/2012 Rodrigo 
Bruno Zanin - Diretor Politico-Pedagógico e Financeiro

53. Concessões de licenças premio e cessões para outros campus de 16 professores no Campus de Sinop, onerando o 
orçamento da IES com a contratação de professores substitutos,  e representando não observância ao principio da 
eficiência previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal. Irregularidade não classificada na cartilha aprovada pela 
resolução normativa nº 17/2010. Sub seção 6.2.1.1b

217. No  que  tange  às  Licenças  para  qualif icação,  asseveraram  os 

defendentes  que  das  43  autorizações  para  qualif icações  de  professores 

concedidas  no  ano  de  2012,  19  retornaram  em  2012,  pois  são  part icipantes  de 

programas  de  qualif icação  inter inst itucionais  (Minter  e  Dinter),  que  qualif icam  os 

servidores  de  maneira  mais  ef iciente,  fazendo  com  que  o  tempo  de  afastamento 
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seja  reduzido,  com  períodos  de  06  meses  a  01  ano.  Af irmaram  que  a  gestão  

real izada  para  o  controle  desses  afastamentos  dentro  dos  l imites  legais  e  das 

polít icas  inst itucionais  de qualif icação  se  dão  com o  cumprimento  das  normativas 

internas  que  regulam  as  áreas  de  qual if icação  e  o  percentual  de  afastamentos  a 

serem  concedidos  considerados  o  número  de  docentes  efet ivos  no  quadro  do 

curso.

218. Quanto  às  Licenças  Prêmio,  observaram  os  responsáveis  que 

a  maior ia  dos  servidores  que  solic itaram  a  l icença  enquadram-se  no  Dec.  No 

1.179/2008,  que regulamenta  o gozo de l icença-prêmio e fér ias que se encontram 

acumuladas  pelos  servidores  públicos,  e  na  Instr.  Normativa  002/2012-UNEMAT, 

que  trata  do  agendamento  e  observância  dos  l imites  legais  para  o  nº  de  gozos 

simultâneos das l icenças prêmio dos servidores docentes e técnico  administrat ivo 

da  UNEMAT.  Dessa  maneira,  entenderam  que  o  exemplo  citado  na  pag.  4531  do  

relatór io na verdade não ter ia ultrapassado o máximo, pois 1/3 dos 32 professores  

efet ivos  do  departamento  de  pedagogia  corresponde  ao  total  arredondado  de  10 

docentes  que  poderiam  se  afastar  para  l icença  premio,  sendo  que  o  Coord.  do 

Curso permit iu  o  gozo da l icença de 09,  em sua maior ia  foi  por  um período de 03  

meses e não ocorreu no mesmo período do ano.

219. Em  análise  dos  argumentos,  a  Secex  considerou  mantido  o 

apontamento,  af irmando  que  diante  das  demais  situações  de  afastamentos 

inquest ionáveis  ( l icença  saúde,  l icença  maternidade,  l icença  p/  qualif icação, 

assunção  de  cargo  de  direção)  a  concessão  de  outras  l icenças  onerou  o 

orçamento  da  IES  com  a  contratação  de  professores  subst itutos  e  não  obedeceu 

ao principio da ef iciência da administração,  conforme disposto no caput  do art .  37 

da Const itu ição Federal.

220. Muito  embora  a  concessão  de  l icenças  se  trate  de  ato 

discr ic ionário  da  administração,  condicionada  ao  preenchimento  de  requisitos 

previstos  em  provimento  próprio,  tal  ato  exige  a  atuação  consciente,  planejada  e  

prudente do Administrador,  de modo a não gerar prejuízos para o órgão,  seja pela 

def ic iência de pessoal ou pelo impacto orçamentário causado.
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221. Nunca é  demais  lembrar  que  a  Lei  de Responsabil idade  Fiscal 

exige de todo administrador  da coisa  pública  a ação planejada e  transparente,  de  

modo  a  prevenir  r iscos  e  corr ig ir  desvios  capazes  de  afetar  o  equi líbr io  das 

contas  públ icas,  não  se  podendo  olv idar  os  princípios  básicos  que  regem  a 

at ividade administrat iva,  sobremaneira no que tange à ef iciência e economicidade 

dos atos de gestão.

222. Nesse  contexto,  cabível  é  a  recomendação  à  atual  gestão 

para  que  estabeleça  uma análise  pormenorizada  prévia  à  concessão  de  l icenças,  

avaliando  o  impacto  gerado  tanto  no  que  pert ine  à  def iciência  de  pessoal  na  

unidade, bem como aos custos do ato, real izando l imitações pautadas em critér ios  

de razoabi l idade, ef ic iência e economicidade.

CAMPUS DE CACERES

RESPONSABILIDADES: REITOR Adriano Aparecido Silva – Gestor da UNEMAT período 02/10/2010 a 31/12/2012  
Anderson Marques do Amaral - Diretor Político-Pedagógico e Fina. do Campus de Cáceres:

49.JB 03. Despesa_Grave_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 
63, § 2°, da Lei no 4.320/1964; e arts. 55, § 3°, e 73 da Lei no 8.666/1993).
49.1  Pagamento de despesas  no total  de 5.950,00,  a  empresa RIVIERA PANTANAL HOTEL LTDA sem a regular  
liquidação, contrariando o art. 62 e 63 da lei 4.320/64, e representando liberação de verba publica sem a observância 
das normas, o que e vedada pelo art. 10, inciso XI da lei 8.429/1992. Sub seção 6.3.1.5 a)
49.2 APONTAMENTO REVERTIDO EM RECOMENDAÇÃO.

223. Quanto  à  impropriedade  em  questão,  os  responsáveis 

div idiram a defesa em duas partes, aduzindo, em um primeiro momento, acerca do  

processo  nº  1400272/2011,  no  qual  foram  solic itadas  24  (vinte  e  quatro)  

hospedagens  para  os  part icipantes  da  X  Jornada  de  Pedagogia,  durante  os  dias  

27 a 30 de Setembro de 2011,  informando o encaminhamento de relação contendo 

o  nome,  data  de  chegada  e  retorno  dos  part icipantes  do  evento,  como  a 

programação  da  X  Jornada  de  Pedagogia,  em  que  demonstra  a  part icipação  de  

cada membro no evento.

224. Na  segunda  oportunidade,  tratando  do  processo  nº 

140000375/2012,  at inente  a  diversos  pedidos  de  hospedagens,  informaram  os 

defendentes  o  encaminhamento  do  detalhamento  da  unidade  requisitante,  

contendo  nome  do  hóspede,  evento/ação  em  que  part icipou,  data  e  horário  de 
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entrada  e  saída,  além  do  quantitat ivo  das  diár ias  que  foram  efet ivamente  

ut i l izadas.

225. No  que  pert ine  às  divergências  apontadas  no  Relatório 

Técnico  at inentes  à  quant idade  solic itada  e  o  número  de  part icipantes,  

destacaram os  responsáveis  que  alguns  part ic ipantes  permaneceram por  mais  de 

um  dia  no  evento  e,  por  consequência,  ut i l izaram  mais  diár ias,  como  no  caso  de 

Biologia  (Debora Calheiros),  Direito  (George  M.  Lima)  e  Educação  Física  (Ademir  

de  Marco,  Edgar  Matelo,  Helena  Fontoura,  Fi lomena  Monteiro  e  Luiz  Alexandre),  

havendo  necessidade  de  pagamento  de  diár ias  extras  em  razão  dos  horários  de  

entrada e saída dos Professores/Palestrantes. 

226. Após  anál ise  dos  argumentos,  a  Secex  considerou  sanado  o 

apontamento  com  relação  ao  processo  nº  1400272/2011,  deixando  de  adotar  o  

mesmo  posic ionamento  com  relação  ao  processo  nº  140000375/2012,  por 

considerar  que  não  há  informação  do  período  a  que  correspondem  às  diár ias  e 

nem  mesmo  o  nome  das  pessoas  beneficiár ias  da  hospedagem,  não  havendo 

naqueles  autos nenhuma comprovação de que o número de diár ias faturados pela  

empresa  credora  realmente  refere-se  às  hospedagens  devidamente  autorizadas 

pela UNEMAT.

227. Compulsando  det idamente  os  autos,  infere-se  o  acerto  das 

considerações  expendidas  pela  Equipe  Técnica,  não  sendo  possível  extrair  da 

documentação apresentada a correspondência entre a despesa real izada em favor  

da  empresa  RIVIERA PANTANAL HOTEL LTDA com  efet iva  ut i l ização  das  diár ias. 

Conforme  bem  destacado  pelos  experts,  não  constam  nos  autos  informações 

detalhadas  acerca  da  unidade  requisitante,  nome  dos  hóspedes,  evento/ação  a 

que  se  dest inou,  datas  e  horários  de  entrada  e  saída,  além  dos  quantitat ivos  de  

diár ias  efet ivamente  ut i l izadas,  informações  estas  imprescindíveis  para  a  regular  

l iquidação da despesa.

228. Certo  é  que  cabe  ao  gestor  da  coisa  pública  o  dever  de  zelar  

pelas  contratações  real izadas  pela  Administração,  adotando  as  medidas  de 

cautela  e  zelo  necessárias  à  correta realização de despesas.  O acompanhamento 
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detalhado  dos  serviços  prestados  permite  ao  Administrador  averiguar  se  as 

condições  avençadas  estão  sendo  f ielmente  cumpridas  pelo  part icular,  tendo  o 

dinheiro público a real dest inação proposta.

229. Neste  sent ido,  a  observância  aos  estágios  da  despesa,  dentre 

eles  a  regular  l iquidação,  impõe  ao  gestor  a  conferência  das  notas  f iscais  do 

serviço  com  o  detalhamento  das  ações  executadas,  conferindo  a  necessária 

segurança  e  transparência  nos  gastos  públ icos.  O  descuido  da  gestão  com  o 

cumprimento  dos  estágios  da  despesa  caracteriza-se  como  falha  grave,  sendo  a 

l iquidação  importante  fase  na  qual  verif ica-se  o  implemento  de  condição  e  

consequentemente  o  direito  do  credor  ao  pagamento,  propic iando  a  comprovação 

objet iva  do  cumprimento  contratual,  consubstanciado  pela  documentação 

competente.

230. Sobre o tema, ressaltando a importância da fase de l iquidação, 

vale  transcrever  a  l ição  dos  doutr inadores  Heraldo  da  Costa  Reis  e  José Teixeira 

Machado Júnior no seguinte sent ido:

“Os comprovantes de entrega do bem ou da prestação do serviço não devem, pois,  
limitar-se a dizer que foi fornecido o material, foi prestado o serviço, mas referir-se à  
realidade de um e outro, segundo as especificações constantes do contrato, ajuste  
ou acordo, ou da própria lei que determinou a despesa.”

231. Como  bem  destacado  pela  Secex,  além  da  verif icação  da 

regularidade da despesa mediante a conferência de quantitat ivos,  a  apresentação 

de  informações  at inentes  aos  beneficiár ios  das  diár ias  se  faz  imperiosa  como 

forma  de  controle  e  conferência  dos  legit imados  para  o  recebimento,  capaz  de 

just if icar o dispêndio de recursos públ icos. 

232. Nesta  senda,  a  real ização  de  pagamento  sem  a  regular 

l iquidação  da  despesa  –  sendo  esta  entendida  pela  afer ição  do  direito  adquir ido  

pelo credor,  tendo por base os tí tulos e documentos comprobatórios do respect ivo 

crédito  -  ,conf igura  ato  desidioso  dos  responsáveis  que  viola  as  disposições  da  

Lei nº 4.320/64,  capaz de atrair  a apl icação de multa prevista no art.  75,  I I I  da LC  

nº 269/07 c/c o art.  289, I I  do RITCE/MT.
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233. Ainda,  não  possuindo  os  documentos  apresentados  o  condão 

de  aclarar  a  legit imidade  da  despesa  realizada  em  favor  da  empresa  RIVIERA 

PANTANAL HOTEL LTDA,  faz-se necessária  a  instauração da competente  Tomada 

de Contas Especial,  a  f im de que sejam especif icadas as t itu lar idades das diár ias 

pagas,  bem  como  os  quant itat ivos  e  motivos  capazes  de  just if icar  o  gasto  no  

importe  de  R$  5.950,00  (cinco  mil  novecentos  e  cinquenta  reais),  sob  pena  de  

serem  os  responsáveis  compelidos  à  rest ituição  do  mencionado  valor  ao  erário,  

acaso não demonstrada a regularidade da despesa.

50. JC 10. Despesa_Moderada_10. Ausência de documentos comprobatórios de despesas (art. 63, §§ 1° e 2°, da Lei 
nº 4.320/1964).
50.1 Não consta,  dentre os documentos dos autos relativos a despesa com aquisição de materiais de construção 
realizada na empresa ATACADAO DA CONSTRUCAO LTDA, nenhuma informação e comprovação da finalidade das 
aquisições,  tipo  de  obra  ou  reforma  realizada  no  Campus  de  Cáceres  da  Unemat,  no  valor  de  R$  41.680,00, 
impossibilitado certificar a regularidade da aplicação de verba publica, nos termos do art. 10, inciso XI da Lei n. 8.429,  
de 02/6/1992. Sub seção 6.3.1.6c

234. Quanto  à  falha  em  comento,  informaram  os  defendentes  que 

os  materiais  adquir idos  foram  ut i l izados  na  UNEMAT,  sendo  que  R$24.616,08 

(vinte  e  quatro  mil  seiscentos  e  dezesseis  reais  e  oito  centavos)  foram 

transferidos  para  o  almoxarifado  da  Sede  Administrat iva  em  11/07/2012,  sendo  o 

saldo  restante  ut i l izado  na  manutenção  de  rot ina  do  campus,  pr incipalmente  no 

telhado  da  bibl ioteca,  telhado  dos  blocos  I  e  I I ,  sanitár ios,  departamentos,  

secretaria  de  apoio  acadêmico,  museu,  Celbe  e  Auditór io  Edival  dos  Reis, 

conforme  alguns  ofícios  de  solicitação  de  manutenções  em  que  foram  ut i l izados 

os materiais,  encaminhados em anexo.

235. A  Secex,  por  sua  vez,  posicionou-se  pela  manutenção  do 

apontamento,  destacando  a  permanência  da  ausência  de  comprovação  da 

f inalidade  da  aquisição  de  materiais  no  valor  total  de  R$  41.680,00  (quarenta  e  

um  mil  seiscentos  e  oitenta  reais),  pois  não  f icou  demonstrado  o  controle  das 

ut i l izações  dos  materiais  adquir idos  e  descritos  naquelas  notas  f iscais  e,  

consequentemente, a apl icação do recurso público em benefício da Universidade.

236. A  falha  em  questão  evidencia  a  def iciência  no  controle 
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patr imonial  da  unidade,  tratando-se  de  impropriedade  que  compromete  o 

planejamento,  bem como o acompanhamento  da ut i l ização dos bens adquir idos.  A 

aquisição  de  materiais  de  construção  no  importe  de  R$41.680,00  (quarenta  e  um 

mil  seiscentos  e  oitenta  reais)  sem  a  regular  demonstração  de  sua  dest inação 

conf igura  ato  ant ieconômico  que  deve  ser  banido  das  prát icas  administrat ivas  do  

setor público.

237. Não obstante  os  documentos  apresentados pelos  defendentes, 

não  se  denota  possível  o  afastamento  da  impropriedade,  sendo  a  implementação 

de  um  sistema  de  controle  ef iciente,  bem  como  o  acompanhamento  da  efet iva 

dest inação dos bens da unidade medidas imperiosas a serem adotadas pela  atual  

gestão  da  UNEMAT,  com  vistas  à  resguardar  os  bens  e  os  interesses  públ icos,  

demonstrando-se cabível,  portanto,  a determinação à atual  gestão para que adote 

as  providências  necessárias  para  tal,  sob  pena  da  aplicação  de  multa  acaso 

constatadas novas falhas de mesma espécie.

51. EB 05. Controle Interno_a Classificar_05. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos 
(art. 74 da Constituição Federal; art. 76 da Lei no 4.320/1964; e Resolução Normativa TCE-MT no 01/2007).
51.1 SANADO
51.2 Ausência de providencias requeridas para os veículos inservíveis pertencentes a UNEMAT. Sub-seção 6.2.1.4.b
51.3 APONTAMENTO EM DUPLICIDADE
51.4 APONTAMENTO EM DUPLICIDADE
51.5 SANADO

238. Aduziram  os  defendentes  que  aguardavam  a  regulamentação 

da  baixa  patr imonial  de  bens  ( inclusive  veículos),  que  foi  cr iada  pela  Instrução  

Normativa  003/2013-UNEMAT em 15/03/2013 (Anexo 51.2-A),  acumulando o  setor 

de  patr imônio  um  grande  número  de  bens  para  baixas  patr imoniais  e  um  número 

reduzido de membros da equipe (02 servidores efet ivos e 01 estagiár io graduando 

em Ciências  Contábeis).  Af irmaram que diante  do apontamento  feito  pelo  TCE/MT 

e  da  compreensão  da  Instrução  Normativa,  foi  protocolado  através  do  Of.  

035/2013-SP (Anexo 51.2-B) o pedido de baixa dos veículos inut i l izáveis.

239. Não  obstante  tais  argumentos,  a  Secex  considerou  mantido  o 

apontamento,  considerando  que  as  providências  adotadas  no  exercício  de  2013 

não afastam as def iciências na gestão 2012.
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240. De  fato,  os  argumentos  apresentados  pelos  defendentes 

acerca  das  medidas  adotadas  no  exercício  de  2013  tendentes  a  regularizar  a 

situação imprópria apontada,  não se denotam capazes de afastar  a impropriedade 

detectada no exercício de 2012, servindo  apenas para confirmá-la.

241. Trata-se  de  falha  que  novamente  demonstra  o  descontrole  da 

gestão  patr imonial  da  unidade,  bem  como  a  inobservância  a  imperat ivos  legais 

que  regulam  a  correta  dest inação  de  bens  inservíveis  de  propriedade  do  Estado 

de Mato Grosso. 

242. Os  Decretos  Estaduais  nº  4.568/2002  e  2.067/2009  prevem de 

forma expressa que os bens móveis  inservíveis  deverão ser  transferidos,  no caso 

de  órgãos,  e  doados,  no  caso  de  ent idades,  à  Secretaria  de  Estado  de 

Administração, como já mencionado alhures.

243. Nesse  contexto,  verif icada  a  existência  dos  veículos  VW  GOL 

1.0  placa  KAL  0930,  CHEVROLET  CORSA  SUPER  placa  JZE  3901  e  moto 

HONDA/TITAN 125  placa  JZE  3891  estacionados  no  pát io  do  campus  de  Cáceres 

sem  o  devido  uso  e  considerados  inservíveis,  evidente  é  a  negligência  dos 

responsáveis,  demonstrando-se  cabível  a  imposição  de  multa,  nos  termos  do  art .  

289, II  do RITCE/MT.

CAMPUS DE SINOP

RESPONSABILIDADES:  REITOR  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  UNEMAT  per.  02/10/2010  a  31/12/2012  
Rodrigo Bruno Zanin - Diretor Politico-Pedagógico e Financeiro

52.KB 01. Pessoal_Grave_01. Contratação de pessoal por tempo determinado sem atender a necessidade temporária 
de  excepcional  interesse  publico,  burlando  a  exigência  de  realização  de  concurso  publico  (art.  37,  II  e  IX,  da 
Constituição Federal).
52.1 Contratação temporária de 15 vagas para cargos de professor de natureza efetiva, sem concurso publico, das 
quais,  08  vagas  para  o  Departamento  de  Engenharia  Civil,  02  para  o  Departamento  de  Matemática,  02  para  o 
Departamento de Letras, 03 para o Departamento de Pedagogia, contrariando o Decreto Estadual n. 914/2007 e artigo 
37, inciso II da Constituição Federal. Sub seção 6.2.2.1a

244. Quanto  ao  presente  apontamento,  aduziram  os  defendentes 

que  para  o  cumprimento  das  legis lações  que  tratam  sobre  a  contratação 

temporária  de  excepcional  interesse  publ ico,  a  UNEMAT  realiza  seus  processos 
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selet ivos  nos  moldes  do  Decreto  no  914/2007  e  das  determinações  legais  da 

Const ituição  Federal,  destacando  que  conforme  determina  o  Decreto  nº 

5356/2002,  a  autorização  para  a  real ização  de  concurso  público  é  feita 

exclusivamente  pelo  Governador  do  Estado  de  Mato  Grosso.  Alegaram  que 

protocol izou  a  UNEMAT processo  de  número  213906/2012  que  solic ita  a  abertura  

de concurso público para o provimento de vagas,  fato este que fora autorizado no 

dia  25  de  maio  de  2013,  com  publicação  no  Diár io  Oficial  de  23/07/2013,  não  se  

eximindo  a  inst i tuição  do  cumprimento  dos  preceitos  legais  que  regulam  a 

contratação  temporária  por  motivo  excepcional,  sempre  primando  pela  prestação 

dos serviços à sociedade.

245. Não  obstante  tais  argumentos,  a  Secex  manteve  o 

apontamento,  considerando  que  no  Campus  de  Sinop  houve  a  contratação  de  15 

(quinze)  professores  subst itutos  para  suprir  vaga  não  preenchida  por  concurso 

público  (professores  efet ivos),  f inalidade  essa  que  não  atende  nenhuma  das 

situações previstas no Decreto 914, de 27/11/2007.

246. Quanto  ao  assunto  em  comento,  tendo  por  base  o  histór ico 

processual  em  trâmite  nesta  Corte  de  Contas,  vale  dizer  que  o  ente  em  questão  

tem adotado como prát ica reiterada a real ização de processo selet ivo simplif icado 

para  contratação  de  professores,  inclusive  para  vagas  novas,  bem  como 

provenientes  de  exoneração  de  ant igos  servidores,  sem  a  devida  just if icat iva  de 

provisoriedade,  demonstrando  a  tentat iva  de  burla  do  sistema  concursal, 

esculpido no art.  37, II  da Const itu ição Federal.

247. Como é cediço,  a  via  da contratação temporária  somente pode 

se  dar  em  caso  de  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  públ ico 

devidamente  estabelecida  em  lei,  conforme  estabelece  o  art.  37,  IX,  da  Carta  

Magna,  caracterizando-se  como  via  excepcional  de  recrutamento  de  pessoal,  ao 

passo  que,  em  regra,  a  real ização  de  concurso  públ ico  de  provas  ou  provas  e  

t ítulos  deve  imperar  como  meio  legít imo  de  preenchimento  de  cargos  públicos,  

consoante determina o art .  37, I I  da CF.

248. O  Supremo  Tribunal  Federal,  como  maior  guardião  da 
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Constituição  Federal,  defende  de  forma  veemente  o  cabimento  de  contratações 

temporárias somente em casos de excepcional  interesse público,  manifestando-se 

nos seguintes termos:

“A regra é a admissão de servidor público mediante concurso público: CF, art. 37, II.  
As duas exceções à regra são para os cargos em comissão referidos no inciso II do  
art.  37,  e  a  contratação  de  pessoal  por  tempo  determinado  para  atender  a  
necessidade temporária  de excepcional  interesse público.  CF,  art.  37,  IX.  Nessa  
hipótese,  deverão ser  atendidas  as seguintes condições:  a)  previsão em lei  dos  
cargos; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público; d)  
interesse público excepcional. (ADI 2.229, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 
9-6-2004,  Plenário,  DJ  de  25-6-2004.)  No mesmo sentido:  ADI  3.430,  Rel.  Min.  
Ricardo Lewandowski, julgamento em 12-8-2009, Plenário, DJE de 23-10-2009.

Servidor  público:  contratação  temporária  excepcional  (CF,  art.  37,  IX):  
inconstitucionalidade de sua aplicação para a admissão de servidores para funções  
burocráticas ordinárias e permanentes. (ADI 2.987, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,  
julgamento em 19-2-2004, Plenário, DJ de 2-4-2004.) No mesmo sentido: ADI 3.430,  
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 12-8-2009, Plenário, DJE de 23-10-
2009.

Administração pública direta e indireta. Admissão de pessoal. Obediência cogente à  
regra geral de concurso público para admissão de pessoal, excetuadas as hipóteses 
de  investidura  em  cargos  em  comissão  e  contratação  destinada  a  atender  
necessidade temporária e excepcional. Interpretação restritiva do art. 37, IX, da CF.  
Precedentes. Atividades permanentes. Concurso público. As atividades relacionadas 
no art. 2º da norma impugnada, com exceção daquelas previstas nos incisos II e VII,  
são permanentes ou previsíveis. Atribuições passíveis de serem exercidas somente  
por servidores públicos admitidos pela via do concurso público. (ADI 890, Rel. Min.  
Maurício Corrêa, julgamento em 11-9-2003, Plenário, DJ de 6-2-2004.) No mesmo  
sentido: ADI 3.116, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 14-4-2011, Plenário, DJE  
de 24-5-2011. Vide: ADI 3.430 , Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 12-
8-2009, Plenário, DJE de 23-10-2009”.

249. Ademais  disso,  o  Decreto  Estadual  nº  914/2007,  que  dispõe 

sobre  a  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade 

temporária de excepcional interesse públ ico no âmbito do Estado de Mato Grosso,  

prevê de forma expressa que:

“Art. 2º Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse  
público as contratações que visem a:
(...)
IV – admitir professores substitutos ou professores visitantes, inclusive estrangeiros:
a) pela Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso;
b) pela Secretaria de Estado de Educação;

Art.  3º  A contratação  de  professores  visitantes  pela  Fundação  Universidade  do  
Estado de Mato Grosso somente poderá ocorrer para atendimento de necessidades  
específicas de programas especiais de ensino, pesquisa e extensão.

Art.  4º  A  contratação  de  professores  substitutos  pela  Fundação  Universidade  
Federal de Mato Grosso somente poderá ocorrer para suprir situações ocorrentes  
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de:
I – afastamento por cedência ou remoção de interesse institucional;
II – tratamento de saúde, licença gestante, licença especial, licença para tratar de  
interesse particular ou licença de interesse público não-remunerado;
III – qualificação profissional;
IV – exoneração;
V – aposentadoria;
VI – falecimento; ou
VII – abertura de novas vagas”.

250. Conforme  bem  pontuado  pela  Secex,  a  contratação  de 

prof issionais  para o  preenchimento de vagas não ocupadas por  meio  de concurso 

público,  não  encontra  amparo  em  qualquer  das  espécies  supra  transcritas, 

representando  grave  violação  aos  preceitos  legais  e  const itucionais,  além  de 

demonstrar  ausência  de planejamento  da gestão.  Não obstante  os  argumentos  de 

defesa  apresentados,  bem  com  as  providências  alegadas  para  o  exercício  de  

2013,  não se denota possível o afastamento da impropriedade em questão.

251. Por  essa razão,  com base no art .  75,  II I  da  LC nº  269/07 c/c  o  

art.  289,  II  do  RITCE/MT,  merecem  os  responsáveis  sofrer  as  reprimendas 

cabíveis,  sendo  cabível  a  determinação  à  atual  gestão  para  que  regularize  a 

situação  imprópria  apontada  com  a  maior  brevidade  possível,  mediante  a 

real ização do devido concurso públ ico e a imediata nomeação dos aprovados.

55.  JB  01.  Despesa_Grave_01.  Realização de  despesas  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao 
patrimônio publico, ilegais e/ou ilegitimas (art. 15 da Lei Complementar no 101/2000 – LRF; art. 4° da Lei no 4.320/1964;
ou legislação especifica).
55.1 Realização de despesas com hospedagem e alimentação nas empresas GUSTAVO PALACE HOTEL LTDA e 
CHURRASCARIA GAMA LTDA, cuja natureza não pertence ao Projeto/ Atividade da Unemat, no total de R$ 5.505,00, 
representando ordenação de despesa não autorizada em lei e aplicação irregular de verba publica, nos termos dos 
incisos IX e XI do art. 10 da Lei 8.429/1992 . Sub seção 6.2.2.6a)

252. Com  relação  ao  presente  apontamento,  os  defendentes  se 

posicionaram acerca de cada despesa/credor,  nos seguintes termos:

253. Credor:  Gustavo  Palace  Hotel  LTDA  (doc.  Fls.  1640/1650): 

Af irmaram  os  defendentes  que  ao  efetuarem  as  reservas,  enviaram  juntamente 

com  a  cópia  da  Nota  de  Empenho,  uma  relação  dos  hóspedes,  quant idade  de 

diár ias,  período e f inal idade da hospedagem à pessoa responsável  do hotel,  a  f im  

de que tais  informações constasse na nota  f iscal.  Todavia,  tal  fato  não ocorreu e,  

em decorrência  da  grande  quantidade  de  processos  para  l iquidação,  conf irmaram 
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os responsáveis  que o setor  f inanceiro do Campus de Sinop l iquidou a nota  f iscal  

sem a devida verif icação de informações relevantes,  sendo adotado,  como medida 

de  prevenção  para  que  essas  informações  sejam  verif icadas  corretamente,  

evitando  nova  ocorrência  de  falha  de  conformidade  documental,  um  sistema  de 

folha de rosto para cada processo contendo checklist  das ações necessárias. 

254. Com relação à irregularidade sobre a natureza da despesa não 

dizer  respeito  ao  Projeto/At ividade  no  qual  ela  foi  empenhada,  informaram  os 

responsáveis  que  não  havia  concessão  orçamentária  para  o  Projeto/At ividade: 

2656  -  MANUTENÇÃO E  FORTALECIMENTO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO EM 

DESENVOLVIMENTO  e  também  não  havia  Projeto/At ividade  especif ico  para 

atender  às  demandas do ENAED,  por  se  tratar  de um evento  acadêmico/cient if ico  

que  desenvolve  pesquisas  na  área  da  educação,  voltados  para  produções  de  

pesquisa  realizadas  por  alunos  de  graduação,  pós-graduando,  professores  de 

ensino  superior,  com  aval iação  de  comitê  cient if ico  const ituído  por  experts  na 

área  da  educação,  pr iv i legiando  publicações  em  anais,  comunicações  orais  e 

posteres.

255. Credor:  CHURRASCARIA  GAMA  LTDA.  (doc.  Fls. 

1625/1639TCE  e  doc.  Fls.  1600/1624TCE):   Informaram  os  defendentes  que  não 

havia  concessão  orçamentária  para  o  Projeto/At iv idade:  1523  -  AMPLIACAO  E 

MANUTENCAO  DA  EXTENSAO  UNIVERSITARIA  E  CULTURAL  para  atender  às 

demandas da IV Olimpiadas da UNEMAT.

256. Credor:  CHURRASCARIA  GAMA  LTDA  (doc.  Fls. 

1600/1624TCE):  Com  relação  à  irregularidade  sobre  a  natureza  da  despesa  não 

dizer  respeito  ao  Projeto/At ividade  no  qual  ela  foi  empenhada,  informaram  os 

responsáveis que só havia concessão orçamentária para o Projeto/At ividade: 2007 

-  MANUTENCAO  DE  SERVICOS  ADMINISTRATIVOS  GERAIS,  encaminhando  o 

FIP 613 para conferência.

257. A  Secex,  por  sua  vez,  considerou  mantido  o  apontamento, 

entendendo  que  a  manifestação  dos  gestores  apenas  conf irmam que  realmente  a  

l iquidação  da  despesa  foi  feita  sem  a  devida  verif icação  das  informações  que 
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deviam constar  na nota f iscal,  o  que representa l iberação de verba públ ica  sem a  

estr i ta  observância  das  normas  pert inentes,  vedada  pelo  art .  10,  inciso  XI  da  Lei  

8.429/1992,  destacando  que  quanto  ao  apontamento  de  que  a  natureza  das 

despesas  não  dizem  respeito  ao  projeto/at ividade  no  qual  foram  empenhadas 

(2007  –  Manutenção  de  Serviços  Administrat ivos  Gerais),  o  argumento  dos 

defendentes  de  que  não  havia  dotação  orçamentária  para  o  Projeto/At ividade:  

2656  -  MANUTENÇÃO E  FORTALECIMENTO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO EM 

DESENVOLVIMENTO  apenas  conf irma  a  i legalidade;  mesmo  porque,  despesas 

com  hospedagem  e  refeições  de  professores  e  reitores  em  eventos  (ENAED  e  

Olimpíadas)  produzidos  pela  UNEMAT devem ser  custeadas  sob  a  modalidade  de 

diár ias custeadas pelo órgão de origem.

258. Total  razão  assiste  à  Equipe  Técnica,  devendo-se  considerar 

que  o  dispêndio  de  dinheiro  públ ico  deve  ocorrer  de  forma  planejada  e  ef ic iente,  

tendente  ao  atendimento  das  f inal idades  precípuas  do  órgão  e  aos  interesses  da  

Administração,  cabendo  ao  gestor  a  ponderação  de  relevância  e  f ixação  de 

prior idades,  para  melhor  aproveitamento  dos  recursos  públicos.  Nesse  sent ido,  a 

Auditor ia  Geral  do  Estado  de  Mato  Grosso,  mediante  Orientação  Técnica  nº 

205/20111, expediu recomendação aos gestores nos seguintes termos:

“(...) O Orçamento Público é o instrumento legal pelo qual se discrimina a origem e o  
montante  de  recursos  a  serem  obtidos  e,  entre  outros,  as  dotações/despesas  
autorizadas para execução no respectivo exercício financeiro por órgãos do Governo  
e da Administração. Logo as despesas públicas encontram-se fixadas através do  
planejamento das atividades precípuas da Administração Pública, da identificação  
das  necessidades  mais  relevantes  e  do  estabelecimento  de  prioridades  para  o  
atendimento dessas necessidades.”

259. Como  bem  destacado  pela  Secex,  importa  considerar  que  a 

real ização  de  despesas  com  hospedagem  e  al imentação  devem  ser  suportadas 

por  meio  de  diár ias  concedidas  aos  servidores,  não  sendo  possível  o  pagamento  

direto  por  meio  da  UNEMAT,  por  não  conf igurar  despesa  relacionada  com  as  

at ividades inst itucionais da unidade. 

260. Ademais  disso,  conforme  restou  evidenciado,  a  l iquidação  da 

despesa  em  comento  foi  feita  sem  a  devida  verif icação  das  informações  que  

deviam  constar  na  nota  f iscal,  evidenciando  a  negligência  dos  responsáveis  no 
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t rato  dos  recursos  públicos,  bem  como  a  séria  afronta  aos  dizeres  da  Lei  nº  

4.320/64.

261. Nesse contexto,  constatada  a  realização de despesas  que não 

coadunam com o  interesse  público,  tampouco  com as  at ividades  inst itucionais  do  

órgão,  verif icado o pagamento sem observância das regras básicas de l iquidação,  

devem os  responsáveis  ser  compelidos  a  rest ituir  aos  cofres  públ icos  o  montante  

de R$5.505,00 (cinco mil  quinhentos e cinco reais),  sem prejuízo da imposição de  

multa pela prát ica de ato ant ieconômico de que resultou dano ao erário.

58.BB 05. Gestão Patrimonial Grave. Ausência ou deficiência dos registros analíticos de bens de caráter permanente 
quanto aos elementos necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua 
guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964).
58.1 Ausência de controle dos Bens patrimoniais adquiridos/incorporados pela UNEMAT através de outros entes. Sub-
seção 6.2.2.4 a

262. Aduziram  os  defendentes  que  os  bens  apontados  não  são  de 

propriedade  da  UNEMAT e  foram adquir idos  com recursos  provenientes  de  Termo 

de Concessão f irmado entre Professor Pesquisador e FAPEMAT. Informaram que o 

professor  pesquisador  detém  a  guarda  destes  bens  mediante  Termo  de 

Responsabil idade  f irmado  junto  a  FAPEMAT,  inexist indo  documentos  que 

permitam a incorporação ao Patr imônio da UNEMAT, seja como bens de terceiros,  

formal izada  doação  ou  transferência  após  a  f inal ização  do  Projeto  de  Pesquisa.  

Entretanto,  a  inclusão  no  SIGPAT  é  feita  quando  consegue-se  ident if icar  e  

comprovar  a or igem destes bens através de cópia de Termo de Concessão e Nota  

Fiscal de aquisição, e conforme o item 3.14 do Manual de Prestação de Contas da  

FAPEMAT,  os Equipamentos e  Materiais  Permanentes adquir idos  com recursos da 

FAPEMAT,  são  de  propriedade  da  FAPEMAT.  Ainda,  asseveraram  que  de  acordo 

com o item 3.15,  do mesmo manual,  a  FAPEMAT promoverá o registro patr imonial 

dos  bens  adquir idos,  af ixando  a  cada  um  a  Plaqueta  de  Ident if icação,  

(Tombamento).  Nesse  sent ido,  visando  regularizar  a  situação  patr imonial  dos 

refer idos  bens,  de  acordo  o  Oficio  009/2011  –  DP,  a  servidora  Daiane  Gomes 

Stela,  responsável  pela  Divisão de Material  e  Patr imônio,  solic itou  ao Sr.  Rodrigo 

Bruno  Zanin,  Diretor  Pol it ico  Pedagógico  e  Financeiro,  providencias  no  que  se 

refere  à  formal ização  documental  junto  a  FAPEMAT.  Ainda,  de  acordo  com  o  

Oficio  no  173/2011-DPPF  (em  anexo),  foi  sol icitada  formal ização  de  bens  de 
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terceiros  oriundos  de  recursos  da  FAPEMAT  ao  Sr.  Milton  Ferreira  Rodrigues, 

Assessor de Patr imônio da FAPEMAT.

263. Após  anál ise  dos  argumentos,  a  Secex  considerou  mantido  o 

apontamento  com  relação  ao  exercício  de  2012,  destacando  que  os  bens  

inseridos  nos  Termos  de  Transferências  não  são  os  mesmos  adquir idos  com 

recurso da FAPEMAT e da FAESPE relacionados no doc. f ls.  1722/1726TCE.

264. Não obstante  as  alegadas  providências  adotadas pela  unidade 

marginada  durante  o  exercício  de  2013,  nada  do  que  foi  vent i lado  possui  o 

condão  de  afastar  o  ato  falho  tratado  na  presente  impropriedade,  evidenciando 

mais uma vez o descuido do órgão com o controle de seus bens patr imoniais.

265. Como  bem  demonstrado  pela  Secex,  a  relação  de  bens 

elencados  nos  Termos  de  Transferências  apresentados  não  coincidem  com  os  

adquir idos com recurso da FAPEMAT e FAESPE, permanecendo a falha at inente à 

ausência de controle dos bens patr imoniais adquir idos/ incorporados pela UNEMAT 

através de outros entes.

266. Os  registros  refer idos  no  disposit ivo  em  comento  tem  por 

escopo  evidenciar  o  controle  f ísico  dos  bens,  as  depreciações  e  os  ajustes 

monetários,  além  das  valor izações  que  sofrem  e  as  baixas  por  al ienações, 

perdas,  obsolescências,  etc,  sendo  imperioso  o  lançamento  f idedigno  de 

informações,  bem  como  a  atualização  constante  dos  registros,  de  modo  a 

propic iar o conhecimento da realidade patr imonial  da unidade.

267. Nesse  contexto,  não  demonstrando  os  responsáveis  a 

real ização  do  efet ivo  controle  dos bens patr imoniais  adquir idos/ incorporados pela 

UNEMAT  através  de  outros  entes  durante  o  exercício  de  2012,  resta  evidente  a 

falha  em  questão,  atraindo  por  necessária  a  penal ização  destes  pelo 

descumprimento de imperat ivo legal.

CAMPUS DE PONTES E LACERDA

RESPONSABILIDADES:  REITOR Adriano Aparecido Silva  – Gestor  da  UNEMAT per.  02/10/2010  a  31/12/2012  
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Osvaldo Martins de Souza - Diretor Politico-Pedagogico e Financeiro

63. JB09. Despesa_a Classificar_ 09.  Realização de despesa sem emissão de empenho prévio (art. 60 da Lei No 
4.320/1964).
63.1 Pagamento de diárias à posteriori. Sub seção 6.3.6.a.

268. No  que  tange  às  despesas  real izadas  de  diár ias,  verif icou-se 

que  foram  real izadas  despesas  sem  prévio  empenho,  ou  seja,  durante  o  período  

analisado  verif icou-se  que  os  processos  de  diár ias  eram quitados  após  a  o  início  

da viagem, contrar iando o disposto no § 1º,  art.  5º do Decreto n. 2.101/2009.

269. Como  se  verif ica  nos  autos,  os  responsáveis  conf irma  o 

apontamento  e  esclarece  que  para  atender  aos  objet ivos  primordiais  a 

Universidade  registrou  empenhos  e  efet ivou  pagamentos  de  diár ias  a  posterior i,  

não havendo todavia, qualquer dolo ou prejuízo à UNEMAT.

270. Vejamos  que  tal  ato  contrar ia  o  disposto  no  §1.º,  art.  5.º  do 

Decreto nº 2.101/09, que assim dispõe:

Art. 5º A concessão de diárias será autorizada pelo Ordenador de Despesa por meio  

da  Nota  de  Empenho  (EMP)  em nome  do  servidor,  devendo  ser  precedida  da  

apresentação da Ordem de Serviço – OS, conforme disposto no Anexo II  deste  

decreto.

§ 1º O pagamento da diária deve ser efetuado através do crédito em conta corrente  

do servidor ou disponibilizado na forma estabelecida em outro instrumento legal até  

24 (vinte e quatro) horas antes da realização da viagem.

271. A Lei  n°  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  que  estatui  normas 

gerais  de  Direito  Financeiro  para  elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  

balanços da União,  dos Estados,  dos Municípios  e do Distr i to  Federal,  estabelece 

em  seus  art igos  58  e  60,  as  regras  pert inentes  à  real ização  das  despesas  pela 

Administração Públ ica, senão vejamos:

“Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que  

cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de  

condição.

(…)
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Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

§  1º  Em  casos  especiais  previstos  na  legislação  específica  será  dispensada  a  

emissão da nota de empenho.

§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa  

determinar.

§ 3º É permitido o empenho global  de despesas contratuais e outras,  sujeitas a  

parcelamento (…)”.(grifo nosso)

272. À  luz  da  interpretação  dos  disposit ivos  supra  citados,  pode-se 

considerar que o empenho é emanado com o propósito de controlar a execução do 

orçamento.  É,  pois,  um  instrumento  de  programação  que  possibi l i ta  ao  gestor  

exercer controle sobre gastos.

273. Portanto,  apesar  de  constar  expressamente  em  lei  a  dispensa 

da  emissão da  nota  de empenho em casos especiais,  esta  não foi  a  situação que 

ocorreu  nas  presentes  contas  de  gestão,  sendo  portanto,  vedada  a  realização  de 

despesa sem prévio empenho.

274. Portanto,  vemos  que  a  realização  de  despesas  com  diár ias 

sem empenho prévio,  evidencia  morosidade  processual,  falta  de  planejamento  da  

unidade,  bem  como  empenho  de  despesa  a  posterior i,  contrar iando  o  art .  60  da  

Lei 4.320/64.

275. Vale  lembrar,  a  teor  do  que  preleciona  Sergio  Jund 5 ,  “O 

empenho  é  prévio,  devendo  preceder  a  realização  da  despesa  e  está  restr i to  ao  

l imite  de  crédito  orçamentário  (…).  Ademais,  é  vedada  a  realização  de  despesa  

sem prévio empenho (art .  60 da Lei nº 4.320/1964) (…).” (gr ifamos).

276. Desta  forma,  a  falta  de  emissão  de  empenho  prévio,  embora 

no  caso  em tela  não  signif ique  dano  ao erário,  trata-se de  i legalidade  que  atenta  

contra a programação e controle da ent idade,  ensejando a aplicação de multa por 

grave  infração  ao  art .  60  da  Lei  nº  4.320/64,  com  fulcro  no  art .  75,  II I ,  da  Lei  

Orgânica do TCE/MT c/c  art.  289,  I I ,  do Regimento  Interno do TCE/MT,  bem como 

determinação para que o atual gestor  se abstenha de efetuar pagamento de diár ia 

5 Admin is t r ação,  o rçamen to  e  contab i l i dade púb l i ca .  R io  de  Jane i ro :  E lsev ier,  2008,  p .  208.  
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com empenho a posterior i .

65.Termo  de  Comodato  no  370/2010  com  vigência  vencida,  representando  utilização  do  veiculo  de  terceiros  em 
desacordo com o art. 581 da Lei Federal 10.406/2002.  Irregularidade não classificada na cartilha aprovada pela 
resolução normativa nº 17/2010. Sub seção 6.2.3.4 b

277. Em  que  pese  o  esforço  argumentat ivo  do  gestor  para  afastar 

esta  irregularidade,  como  bem  salientou  a  SECEX,  observa-se  que  somente  em 

01/08/2012 (ofício  nº  578/2012 – DACC/PGF d-  doc.  f l .  6943TCE encaminhado ao 

Sr.  Carlos  Luiz  Mi lhomem,  Presidente  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Rural  e 

Agricultura)  a gestão da Unemat  tomou providências  para  prorrogar  a  vigência  do 

Termo de cessão do trator,  vencida em 31/12/2010,  lapso temporal inadequado,  já  

que  essa  iniciat iva  deveria  ser  tomada  nos  primeiros  dias  do  exercício  2011, 

quando a atual reitor ia já havia tomado posse na administração da Universidade.

278. Primeiramente,  importante  esclarecer  que  o  comodato 

classif ica-se como um contrato uni lateral  gratuito,  pelo qual o comodante cede um 

bem  não  fungível,  que  deverá  ser  devolv ido  da  mesma  forma  em  que  foi 

emprestado  em  determinado  lapso  de  tempo.  O  Comodato,  é  um  contrato 

assemelhado  à  locação,  salvo  quanto  a  onerosidade  deste  a  gratuidade  daquele, 

regula-se pela lei  civi l  – art.  579 e 585. 

279. Vejamos  que  na  esfera  públ ica  a  existência  de  comodato  com 

a  Administração  Pública  também  faz  incidir  o  regramento  do  Código  Civi l  que, 

dentre seus disposit ivos dispõe:

Art.  581.  Se  o  comodato  não  tiver  prazo  convencional,  presumir-se-lhe-á  o  

necessário para o uso concedido; não podendo o comodante, salvo necessidade  

imprevista  e  urgente,  reconhecida  pelo  juiz,  suspender  o  uso  e  gozo  da  coisa 

emprestada, antes de findo o prazo convencional, ou o que se determine pelo uso  

outorgado.

280. Não  pode  o  comodato,  ou  qualquer  outro  contrato  com  a 

Administração  Públ ica  estar  vigente  sem  prazo  determinado,  sem  previsão  de 

término,  portanto,  irregular  a  situação  em  que  desde  2010  o  comodato  perdeu  a  

vigência e não houve recontratação ou adição a tempo.
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281. Desta  forma,  a  existência  de  contrato  de  comodato  com  a 

vigência  vencida  trata-se  de  i legalidade  que  atenta  contra  os  princípios  

administrat ivos,  ensejando  a  aplicação  de  multa  por  grave  infração  legal,  com 

fulcro  no  art .  75,  II I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  c/c  art .  289,  I I ,  do  Regimento  

Interno do TCE/MT,  bem como determinação  para que o atual  gestor  regularize  o 

Termo de Comodato n.º 370/2010.

66.BB 05. Gestão Patrimonial Grave. Ausência ou deficiência dos registros analíticos de bens de caráter permanente 
quanto aos elementos necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua 
guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964).
66.1 Ausência de controle patrimonial em relação ao veiculo–Caminhão 2318 Mercedes lotado no Campus de Pontes e 
Lacerda-MT-Sub seção 6.2.3.4 c

282. Apontou,  ainda,  a  Equipe  Técnica,  a  existência  de  inventário 

f ísico  dos  bens  onde  consta  um  Caminhão  2318  –  Mercedes,  placa  JTQ-5287,  

cautelado  pela  Just iça  Federal  conforme  Termo  de  Cautela  e  Guarda  (doc. 

f ls.1747/1749  -TCE),  que  deveria  estar  nas  dependências  do  Campus 

Universitár io de Pontes e Lacerda-MT, porém este não fora encontrado no refer ido  

Campus.

283. Discordando  do  apontamento,  o  defendente  informam  que  o 

refer ido  veículo  encontrava-se  na  Cidade  de  Cáceres  a  serviço  da  Universidade 

do  Estado  de  Mato  Grosso,  não  havendo  qualquer  irregularidade,  uma  vez  que  o 

simples  fato  de  não  estar  no  Campus  no  dia  da  vis ita  dos  auditores  não  é  

suf iciente  para  caracterizar  irregularidade,  conforme relatór ios  do  veiculo  e  fotos  

anexo à defesa.

284. Em  análise  das  informações,  a  Secex  considerou 

improcedentes os argumentos do defendente,  haja vista que foi  real izada vis ita  in 

loco  nos  campus  de Cáceres e campus de Pontes e Lacerda,  no período de 08/10 

a  11/10/2012  e  naquela  oportunidade  não  foi  constatado  o  veículo  nem  em  um  e  

nem  em  outro  campus,  em  que  pese  o  quest ionamento  da  equipe  relat iva  a 

ausência  do  tal  veículo.  Ademais,  naquela  oportunidade  não  foi  demonstrado  

documentalmente  a  transferência  formal  do  veículo  para  o  campus  de  Cáceres,  o 

que  demonstra  falha  no  controle  do  setor  competente  do  campus  de  Pontes  e  
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Lacerda, pois ele permaneceu constando na carga desse últ imo campus.

285. De  fato,  compulsando  o  documento  colacionado  pelos 

responsáveis,  bem  como  o  relatór io  da  SECEX,  constata-se  que  não  fora 

encontrado  o  refer ido  caminhão  Mercedes,  pois  ora  um  diz  que  não  sabe  o  

paradeiro,  ora  diz  que  está  em  Cáceres,  mas  sem  que  a  SECEX  possa  de  fato  

conf irmar  tal  informação,  não  logrando  êxito  os  responsáveis  em  demonstrar  o  

paradeiro correto do veículo. 

286. Tal  falha  evidencia  descontrole  e  def iciência  nos  sistemas 

administrat ivos  e  de  controle  da  UNEMAT,  conf igurando  violação  direta  aos 

preceitos do art.  94 da Lei nº 4.320/64,  já mencionado alhures.

287. Os  registros  refer idos  no  disposit ivo  em  comento  tem  por 

escopo  evidenciar  o  controle  f ísico  dos  bens,  as  depreciações  e  os  ajustes 

monetários,  além  das  valor izações  que  sofrem  e  as  baixas  por  al ienações, 

perdas,  obsolescências,  etc,  sendo  imperioso  o  lançamento  f idedigno  de 

informações,  bem  como  a  atualização  constante  dos  registros,  de  modo  a 

propic iar o conhecimento da realidade patr imonial  da unidade.

288. Nesse  contexto,  não  demonstrando  a  UNEMAT  a  a  real ização 

de  controle  f idedigno  de  patr imônio  da  unidade  durante  o  exercício  de  2012,  

sendo tal  def ic iência rat i f icada pela divergência de informações sobre o paradeiro 

do  Caminhão  2318  Mercedes,  resta  evidente  a  falha  em  questão,  atraindo  por 

necessár ia  a  penalização  do  responsável  pelo  descumprimento  de  imperat ivo 

legal,  bem  como  determinação  para  que  o  atual  gestor  regularize  o  controle 

f ísico  dos  bens  do  ente,  fazendo  constar  o  paradeiro  correto  do  Caminhão  2318  

Mercedes.

RELAÇÃO UNEMAT X FAESPE – CAPÍTULO 7
RESPONSABILIDADES: Reitor Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat período 02/10/2010 a 31/12/2012. Pró-
Reitor de Gestão Financeira Ariel Torres Lopes  – Ordenador da Despesa da Sede administrativa Campus Juara,  
Campus Luciara e Campus Convenio período de 04/10/2010 a 30/06/2012.

67.  Disponibilização de  57  professores  da  Unemat,  dentre  eles  12  contratados  temporários  e  03  professores 
pertencentes a SEDUC cedidos a Universidade para participarem de forma não regulamentar em projetos de ensino 
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coordenados pela FAPESP, sem comprovação da autorização dos departamentos respectivos, contrariando o art. 1o da 
Resolução n. 128/2001 – CONEPE, o art. 14, § 3o, inc. IV da L. C. n. 320/08 e art. 5o da L. C. 430/2011. Seção 7.5. 
IRREG. NÃO CLASSIFICADA NA CART. CLASSIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES (RES. NORMA Nº 17/2010).

289. No  tocante  a  esta  irregular idade  Sem  Classif icação,  os 

responsáveis  af irma  estarem  encaminhando  as  Declarações  dos  respect ivos 

departamentos  autorizando  os  professores  a  ministrarem  aulas  nas  Turmas 

Especiais,  porém,  como  bem  analisado  pela  SECEX,  verif ica-se  que  dos  57 

professores  da  UNEMAT  que  part icipam  de  projetos  da  FAESPE,  constam 

autorizações  para  05  professores,  apenas:  Allyson  Rodrigues  Vargas,  Camyla 

Piran  St iegler  Leitner,  Cecí l ia  de  Campos  França,  Geni  Conceição  Figueiredo  e 

Maria  Helena  Rodrigues  Paes,  sendo  que  as  demais  declarações  juntadas  pelos 

gestores defendentes (Michele Rejane C. Da Siklva,  Aurea Souza Jinkings,  Norma 

Gisele  de Matos  e  Daniele  Crist ina  da  Silva)  não  se  referem a  nomes  integrantes 

da mencionada relação. 

290. Ademais,  não  fora  just i f icado  o  porquê  de  03  professores 

pertencentes  à  SEDUC,  que  estão  à  disposição  da  UNEMAT,  também  estarem 

disponibi l izados à FAESPE.

291. A  i legal idade  reside  na  afronta  às  normas  vigentes  sobre 

part icipação de professores da UNEMAT à outras inst i tuições. 

292. Vejamos que o art .  14,  § 3º  e o caput  do art.  15,  ambos da Lei  

Complementar  n.  320/08,  que  dispõe  sobre  alteração  do  Plano  de  Carreira  dos  

Docentes da Educação Superior dita que:

“Art.  14  O regime de trabalho  de  Tempo Integral,  em Dedicação Exclusiva,  é  o  

regime preferencial de trabalho docente na UNEMAT.

§ 1º O docente, em regime de trabalho de Tempo Integral, em Dedicação Exclusiva  

terá  as  suas  atividades  distribuídas  entre  o  ensino,  a  pesquisa,  a  extensão  e,  

eventualmente, gestão acadêmica, tendo 12 (doze) horas/aula semanais.

§  3º O  docente  em  regime  de  trabalho  de  Tempo  Integral,  em  Dedicação  
Exclusiva,  deverá  manter  vínculo  exclusivo  com  a  UNEMAT,  não  podendo 

exercer  outra  atividade  remunerada,  com  ou  sem  vínculo  empregatício,  em 

instituição pública ou privada, ou como profissional liberal, à exceção de:
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I  -  participação em órgãos de deliberação coletiva relacionadas às atividades de  

ensino, pesquisa e extensão;

II - participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com ensino,  

pesquisa e extensão;

III - percepção de direitos autorais correlatos;

IV  -  colaboração  esporádica  e  não  habitual  em  atividades  de  sua  
especialidade,  devidamente  autorizada  pela  unidade ou departamento onde  
estiver lotado, de acordo com regulamentação a ser elaborada pelo CONEPE.
Art. 15 A inobservância do previsto no §3º do artigo 14 implicará em abertura de  

processo administrativo disciplinar, para apuração da falta cometida e aplicação da  

sanção correspondente”. (grifo nosso)

293. Por  sua  vez,  como ressaltou  a  SECEX,  o  art.  9.  da  Resolução 

n.  050/2011  do  CONSUNI  (doc.  f l .  2868TCE)  autoriza  a  part ic ipação  de 

professores/servidores  da UNEMAT em projetos  executados pela  FAESPE e o  art.  

1º  da  Resolução  n.  128/2001  –  CONEPE  conf irma  a  exigência  cont ida  no  art.  4º  

da  L.  C.  n.  320/08  e  art.  5º  da  L.  C.  430/2011:  a  part icipação  de  docente  nos  

cursos  não  regulares  (programas  especiais)  somente  se  dará  com  a  devida 

l iberação  do  departamento  em  que  esteja  ministrando  aulas,  via  colegiado  de  

curso.

294. Resta  claro,  portanto,  que  doa  57  professores  lotados  para 

execução  de  projetos  da  FAESPE,  somente  05  tem  a  refer ida  autorização,  o  que 

afronta o regramento legal sobre o tema e deve ser regularizado pelos gestores.

295. Desta  forma,  não  demonstrando  a  UNEMAT  existência  de 

declaração  do  departamento  responsável  para  autorizar  tal  movimentação  da 

UNEMAT  para  outro  ente,  resta  evidente  a  falha  em  questão,  atraindo  a  

penalização  do  responsável  pelo  descumprimento  de  imperat ivo  legal,  bem  como 

determinação  para  que  o  atual  gestor  regularize  o  controle  dos  professores  

cedidos à  FAESPE para part ic ipação em projetos de ensino coordenados por  esta 

últ ima.

68.  Não correspondência entre os valores contabilizados pela UNEMAT como transferências feitas a FAESPE e a 
contabilização dos ingressos em conta bancaria por aquela Fundação, prejudicando a confirmação da exatidão dos 
registros contábeis dessa despesa feitos pela Universidade. Seção 7.6 IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA 
CARTILHA CLASSIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES (aprovada pela RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2010).
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296. Conforme  levantamento  realizado  pela  equipe  técnica,  foi 

ident if icado  transferência  da  Unemat  para  FAESP  no  valor  de  R$  1.648.933,11, 

que  constou  nos  balancetes  da  FAESP  como  valor  recebido  de  R$  2.939.355,18  

perfazendo  portando  diferença  de  R$  1.290.411,89,  conforme  demonstrado 

abaixo:

297. A defesa encaminha extratos bancários (FAESP) das contas do 

Concurso  Vest ibular  recebido  pela  FAESP o  qual  comprova  apenas  o  repasse  de 

R$  1.502.603,52,  não  sendo  comprovado  portanto  o  valor  repassado  de  R$ 

146.339,59,  referente  a  contrapart ida  dos  convênios  f irmados  com  os  municípios 

do Médio Araguaia para àquela Fundação ministrar  cursos de graduação naqueles 

municípios,  e  a  diferença  entre  o  total  recebido  pela  FAESP e  o  repassado  pela  

UNEMAT.

298. Diante  o  exposto,  f ica  mantida  a  irregularidade  devendo  ser 

aplicado multa  ao responsável,  bem como determinado  ao contador a verif icação 

e a correção da irregularidade apontada.

69. Não exigência, pela Unemat, de divulgação dos Contratos no 26/2012, 51/2012 e 82/2012 firmados com a FAESPE, 
dos relatórios de execução desses contratos e dos demais firmados com as Prefeituras e da relação dos pagamentos 
efetuados a servidores da Unemat, em pagina da internet mantida por aquela Fundação de Apoio em 2012, contrariando 
o art.  6o  caput  e incisos  da L.  C.  430/2011.Seção 7.7 IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA NA CARTILHA 
CLASSIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES (aprovada pela RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2010.

299. A  presente  irregularidade  tem  por  escopo  a  falta  de 

public idade de alguns contratos e seus  relatór ios celebrados entre a UNEMAT e a 

FAESPE,  contrar iando  assim o  art .  6º  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  430/2011 
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Transferência UNEMAT PARA FAESP
UNEMAT FAESP

Transferido R$ 1.502.603,52
Transferido/Contrapartida R$ 146.339,59

Recebido R$ 2.939.355,000

TOTAL R$ 1.648.943,110 R$ 2.939.355,000
Divergência R$ 1.290.411,890



e o art .  61, parágrafo único da Lei 8.666/93.

300. Verif ica-se  que  o  princípio  da  publ icidade,  não  está  sendo 

respeitado  pelos  responsáveis  da  UNEMAT  e  FAESPE,  o  que  é  um  afronta  ao 

status const itucional do princípio,  eis que foi  alocado no parágrafo único do art igo 

61 da Lei de Lic itação, vejamos:

“A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na  
imprensa  oficial,  que  é  condição  indispensável  para  sua  eficácia,  será 

providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua  

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o  

seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.”

301. Daí  a  razão  da  exigência  de  publicação  dos  contratos 

celebrados  entre  Entes,  o  que  demonstra  a  total  displicência  do  gestor  para  com 

as regras da administração públ ica,  as quais  se prestam não só à preservação do  

patr imônio  público  como  também,  em  últ ima  análise,  al inham-se  aos  postulados  

da moralidade e supremacia e indisponibi l idade do interesse público.

302. Sendo  assim,  por  transgressões  ao  Princípio  da  Public idade 

merecem  os  responsáveis  Sr.  Adriano  Aparecido  Si lva  –  Reitor  da  Unemat  e  Sr.  

Ariel  Torres  Lopes  –  Ordenador  da  Despesa,  reprimenda,   por  meio  da  aplicação 

de  multa,  em  atenção  ao  disposto  no  art igo  289,  inciso  I I,  da  Resolução  n°  

14/2007- RITC-MT. 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 2012 DA UNEMAT – CAPÍTULO 8
70.  Gestão  2012  da  Unemat  não  atendeu  a  ef icac ia  e  ef ic iênc ia  pretendidas no art. 37 da Constituição 
Federal e art. 56 da Constituição Estadual. Capítulo 8

303. Irregularidade  convert ida  em  recomendações,  conforme 

demonstrado a seguir:

No campo da Eficácia:

RECOMENDAÇÃO:  Planejar  a  execução  do  orçamento  disponível  concentrando  

mais recursos nas atividades finalísticas, de maneira a garantir um ensino superior  

de qualidade e o desenvolvimento da pesquisa e da extensão, que é o objetivo da  
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Unemat estabelecido no art. 2º da L. C. 319/2008.

No campo da Eficiência:

Com objetivo de fortalecer o controle interno e evitar reincidências de falhas citadas  

neste relatório, bem como as de menor gravidade, recomenda-se:

1) Planejar a execução do orçamento disponível concentrando mais recursos nas  

atividades finalísticas, de maneira a garantir um ensino superior de qualidade e o  

desenvolvimento  da  pesquisa  e  da  extensão,  que  é  o  objetivo  da  Unemat 

estabelecido no art. 2º da L. C. 319/2008.

2) Rever a real necessidade dos veículos a serem utilizados pela administração,  

levando  em  conta  que  existem  62  veículos  pertencentes  ao  patrimônio  da  

Universidade  e  10  cedidos  por  outros  órgãos  públicos  e,  se  o  caso,  visando  o  

princípio da economicidade, adotar as providências visando a realização de certame  

ou utilização de registro de preços da SAD, para afins de aquisição de veículos.

3) Formalizar a concessão de uso de área dos campi de Nova Xavantina e de Sinop  

mediante  realização  prévia  de  licitação  e  contrato  e  adotar  medidas  visando  

cobrança dos aluguéis  em atraso referente às utilizações dos espaços daqueles  

campi e do campus de Tangará da Serra.

4)  Obedeça  à  ordem  cronológica  de  exigibilidade  para  efetivação  de  seus  

pagamentos, em observância ao estatuído nos artigos 5º e 92 da Lei n.º 8.666/1993.

5) Observe o determinado no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, procedendo as  

prorrogações dos contratos apenas daqueles que se refiram a prestação de serviços  

de natureza continuada, nos limites legais, e por meio da comprovação da situação  

mais vantajosa para a administração pública;

6)  Encaminhe  a  este  Tribunal  a  conclusão  do  procedimento  de  apuração  do 

apontamento feito no relatório de auditoria da gestão 2010 da Unemat (processo n.  

4009-6/2011) referente ao fato da Prof. MARIA ELIZABETH RAMBO KOCHHANN  

concursada em regime de TIDE ministrar aulas em carga horária inferior a 12 h./  

semanais.

7) Reavalie a necessidade de locação de clube campestre no sentido de verificar se  

há interesse do Campi de Tangará da Serra em utilizar toda a área toda, incluindo  

suas  benfeitorias,  ou  apenas  parte  dela  (campo  onde  são  realizados  os  

experimentos dos cursos, por exemplo) e, nesse caso, providenciar a locação ou  

aquisição definitiva do imóvel, incorporando o bem ao patrimônio da Universidade,  

como determinado no Acórdão n. 4156/2011, que julgou as contas 2010 da Unemat.

8) Proceda as alterações das cláusulas contratuais indicadas no Parecer Jurídico n.  

105/2013 e submeta o contrato n. 082/2012 formalizado com a FAPESP novamente  

a assinatura das partes.

9) Adoção de providências, por parte da Direção do Campus de Cáceres, no sentido  

de  dar  início  a  utilização  das  instalações  estruturais  já  concluídas  da  cidade  

universitária, para o fim ao qual se destina.
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10) Adoção de providências, por parte da Direção do Campus de Pontes e Lacerda,  

para adquirir o mobiliário necessário ao funcionamento do Anfiteatro no fim a que se  

destina.

11) Adoção de medidas para formalizar a responsabilização do encarregado pelo  

setor de almoxarifado do Campus de Cáceres-MT.

12)  Adoção  de  medidas  para  que  as  planilhas  individuais  dos  veículos  sejam 

confrontadas  com  o  Mapa  Demonstrativo  emitido  pelo  fornecedor,  pelos  

encarregados dos setores de transportes de cada Campi.

13) Antes da formalização de qualquer instrumento com a FAESPE exija daquela  

fundação  a  comprovação  dos  atendimentos  determinados  na  INC 

SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 3/2009 LC 430/2011.

304. Coaduna  este  parquet  de  contas  do  mesmo  entendimento 

lançado  pela  Equipe  Técnica,  devendo  a  presente  irregularidade  ser  convert ida 

em recomendações.

I I I  – CONSIDERAÇÕES FINAIS

305. Em  anál ise  f inal  de  tudo  quanto  apurado  nestes  autos,  é 

possível  extrair  a  ocorrência  de  quarenta  e  cinco  irregularidades,  sendo  em  sua 

maioria  de natureza grave,  a qual,  de acordo com a jur isprudência desta Corte de 

Contas, é t ida por suf iciente para impor a reprovação das contas. 

306. Conforme  se  infere  do  Acórdão  nº  308/2012  relat ivo  ao 

julgamento das Contas Anuais  de gestão da Fundação Universidade do Estado de 

Mato Grosso,  exercício  de 2011,  observa-se recomendações e determinações,  em 

sua  maioria,  ainda  por  cumprir,  sendo  a  inércia  fator  ensejador  da  aplicação  do  

§1º,  do  art .  193  do  RITCE/MT,  que  também  autoriza  o  julgamento  pela 

irregularidade das contas

307. Ressalta-se,  que  é  preciso  manter  autoridade  das  decisões 

desta Corte de Contas, a f im de não virarem decisões inócuas e sem efet iv idade.

308. Assim,  considerando  os  dados  colhidos  nestes  autos  quanto  à 

gestão  em  análise,  merece  julgamento  desfavorável  a  presente  prestação  de 
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contas sob a responsabi l idade do Sr. Adriano Aparecido Silva – Reitor.

IV - CONCLUSÃO

309. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  análise,  o  Ministér io  Público  de  Contas,  

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art .  51,  da Const itu ição Estadual),  nos moldes do art.  

192 do RITCE/MT, manifesta :

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  irregularidade 
com  determinações  legais,  recomendações  e  aplicação  de  multas  aos 

respect ivos  responsáveis,  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da  Fundação 

Universidade  do  Estado  de  Mato  Grosso,  referente  ao  exercício  de  2012,  com 

fundamento no art igo 23 da LC nº 269/2007, combinado com o art igo 194, inciso I I  

e §1º da Resolução nº 14/07;

b)  pela  aplicação  de  multa ,  sendo  uma  para  cada  fato 

punível  ,   aos seguintes responsáveis:

b.1)   Sr.   Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat,  Sr. 
Estevan  Marcio  Melgar  -  Diretor  Administrativo  de  Contabil idade  e  Finanças 
da  Unemat,  Sr.ª  Joanice  Batista  do  Espírito  Santo  Ferreira  -  Coordenadora 
Contábil  –  e  Sr.  Ezequiel  Nunes  Pacheco  -  CRC nº  MT 002743/0-8,  sendo  uma 

para  cada  fato  punível  e  na  medida  de  suas  responsabil idades,   em  razão  da 

prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  referentes  às  irregularidades: 

2.FB03; 3.FB10, 4.CB02, 5.FB06, 6.CB02  do presente parecer,  nos termos do art. 

75,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  

redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.2)  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  ao 
Sr.  Ariel  Torres  Lopes  -  Pró-Reitor  de  Gestão  Financeira  e  Ordenador  das 
Despesas  da  Sede  administrativa ,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na 
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medida  de  suas  responsabil idades,   em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 

regramento  legal,  referentes  às  irregularidades:  9.JB03;  10.GB01;  17. 
IRREGULARIDADE NÃO CLASSIFICADA; 18.GB02; 19. HB05; 20.HB03;  21.JB01; 
22.HB06 ;  23.HB04;  26.JB01;  28.JC10;  29.JC09;  30.  IRREGULARIDADE  NÃO 
CLASSIFICADA do presente parecer,  nos termos do art.  75, da LC nº 269/07 c/c o  

art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada  pela  

Resolução Normativa nº 17/2010;

b.3)  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  ao 
Sr.  Ariel  Torres  Lopes  -  Pró-Reitor  de  Gestão  Financeira  e  Ordenador  das 
Despesas  da  Sede  administrativa ,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na 

medida  de  suas  responsabil idades,   em  razão  da  prát ica  de  ato  ant ieconômico, 

referentes às irregularidades:  21.JB01 e 26.JB01 do presente parecer,  nos termos 

do  art .  75,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT, 

com a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.4)  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  ao 
Sr.  Ezequiel  Nunes Pacheco –  Contador  Chefe  -  Coordenador  Contábil ,  sendo 

uma para  cada fato  punível  e  na medida  de suas  responsabi l idades,   em razão da 

prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  referentes  às  irregularidades: 

33.DB03; 35.JB12  do  presente  parecer,  nos  termos  do  art .  75,  da  LC  nº  269/07 

c/c  o  art.  289,  I I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada  pela 

Resolução Normativa nº 17/2010;

b.5)  Sr.  Adriano Aparecido Silva – Gestor da Unemat,  ao Sr. 
Elias  Fernandes  Barbosa  –  Supervisor  de  Patrimônio  e  Almoxarifado ,  e  Sr. 
Alfredo  Coutinho  de  Lara  –  Diretor  Administrativo  de  Patrimônio  e  Serviços,  
sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na  medida  de  suas  responsabi l idades,   em 

razão da prát ica de ato contrár io  ao regramento legal,  referentes à irregularidade: 

38.EB05  do  presente  parecer,  nos  termos  do  art .  75,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  

289,  I I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada  pela  Resolução 

Normativa nº 17/2010;

b.6)  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  Sr. 
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Luciano  Alves  Barbosa  –  Supervisor  de  Transportes  e  Serviços,  sendo  uma 

para  cada  fato  punível  e  na  medida  de  suas  responsabil idades,   em  razão  da 

prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  referentes  às  irregularidades: 

40.IRREGULARIDADE  NÃO  CLASSIFICADA;  41.BB05;  42.EB05; 
43.IRREGULARIDADE  NÃO  CLASSIFICADA;  44.IRREGULARIDADE  NÃO 
CLASSIFICADA;  45.  CB02  do  presente  parecer,  nos  termos  do  art.  75,  da  LC  nº 

269/07  c/c  o  art .  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada 

pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.7)  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  Sr. 
Anderson  Marques  do  Amaral  –  Diretor  Político-Pedagógico  e  Financeiro  do 
Campus  de  Cáceres,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na  medida  de  suas 

responsabil idades,   em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  

referentes  às  irregularidades:  46.KB01;  47.IRREGULARIDADE  NÃO 
CLASSIFICADA;  49.JB03;  50.JC10;  51.EB05  do presente parecer,  nos  termos do 

art.  75,  da  LC nº  269/07  c/c  o  art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com 

a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.8)  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  Sr. 
Anderson  Marques  do  Amaral  –  Diretor  Político-Pedagógico  e  Financeiro  do 
Campus  de  Cáceres,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na  medida  de  suas 

responsabil idades,   em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  

referentes  às  irregularidades:  46.KB01;  47.IRREGULARIDADE  NÃO 
CLASSIFICADA;  49.JB03;  50.JC10;  51.EB05  do presente parecer,  nos  termos do 

art.  75,  da  LC nº  269/07  c/c  o  art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com 

a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.9)  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  Sr. 
Rodrigo  Bruno  Zanin  –  Diretor  Polít ico-Pedagógico  e  Financeiro  do  Campus 
de  Sinop,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na  medida  de  suas 

responsabil idades,   em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  

referentes  às  irregularidades:  52.KB01;  53.IRREGULARIDADE  NÃO 
CLASSIFICADA; 55.JB01; 58.BB05;  59.EB05 do presente parecer,  nos termos do 

art.  75,  da  LC nº  269/07  c/c  o  art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com 
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a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.10)  Sr.  Adriano Aparecido Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  Sr. 
Rodrigo  Bruno  Zanin  –  Diretor  Polít ico-Pedagógico  e  Financeiro  do  Campus 
de  Sinop,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na  medida  de  suas 

responsabil idades,   em  razão  da  prát ica  de  ato  ant ieconômico,  referentes  à 

irregularidade:  55.JB01  do  presente  parecer,  nos  termos  do  art.  75,  da  LC  nº 

269/07  c/c  o  art.  289,  I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada  

pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.11)  Sr.  Adriano Aparecido Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  Sr. 
Rodrigo  Bruno  Zanin  –  Diretor  Polít ico-Pedagógico  e  Financeiro  do  Campus 
de  Sinop,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na  medida  de  suas 

responsabil idades,   em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  

referentes  às  irregularidades:  60.KB01;  63.JB09;  65.IRREGULARIDADE  NÃO 
CLASSIFICADA;  66.BB05  do  presente  parecer,  nos  termos  do  art.  75,  da  LC  nº 

269/07  c/c  o  art .  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada 

pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.12)  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  –  Gestor  da  Unemat  e  ao 
Sr.  Ariel  Torres  Lopes  -  Pró-Reitor  de  Gestão  Financeira  e  Ordenador  das 
Despesas  da  Sede  administrativa ,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  e  na 

medida  de  suas  responsabil idades,   em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 

regramento  legal,  referentes  às  irregularidades:  67.IRREGULARIDADE  NÃO 
CLASSIFICADA;  68.IRREGULARIDADE  NÃO  CLASSIFICADA; 
69.IRREGULARIDADE  NÃO  CLASSIFICADA  do  presente  parecer,  nos  termos  do 

art.  75,  da  LC nº  269/07  c/c  o  art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com 

a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

 c)  pela  determinação  ao  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  – 
Reitor da UNEMAT e Sr. Ariel Lopes Torres – Ordenador de Despesas UNEMAT 
para  que  restituam  aos  cofres  públicos ,  com  recursos  próprios,  o  montante 

correspondente  aos  gastos  impróprios  referentes  da  Contr ibuição  ao  PASEP 

Normal  -  código  8301  no  valor  de   R$  3.642,97  (três  mil  seiscentos  e  quarenta  e 
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dois  reais  e noventa e sete  centavos centavos),  referente ao mês de apuração de  

outubro/2012  (f l.  3744)  e  o  valor  de  R$  18.453,51  (dezoito  mil  quatrocentos  e 

cinquenta e três reais e cinquenta e um centavos),  referente ao mês novembro do  

PASEP Parcelado – código 1285 (f l .  3766) - irregularidade 26.JB01 ;

d)  pela  determinação  ao  Sr.  Adriano  Aparecido  Silva  – 
Reitor da UNEMAT e Sr. Ariel Lopes Torres – Ordenador de Despesas UNEMAT 
para que  restituam aos cofres públicos ,  com recursos próprios,  no montante  de 

R$  92.007,50  (noventa  e  dois  mil  sete  reais  e  cinquenta),  referente  a  concessão 

de  diár ias  a  posterior i  e  também   devido  as  despesas  não  terem  sido 

corretamente  comprovadas,  motivo  pelo  qual  se  apresentam  como  injust if icadas,  

conforme  quadro  demonstrado  pela  equipe  técnica  às  f ls.  4455/4459 

irregularidade 30.SEM CLASSIFICAÇÃO ;

e)  pela  determinação  ao  Sr.  Adriano Aparecido Silva ,  gestor 

da  UNEMAT,  e  Sr.  Rodrigo  Bruno  Zanin  -  Diretor  Polít ico-Pedagógico  e 

Financeiro  do  Campus  Sinop,  restituam  aos  cofres  públicos  o  importe  de  R$ 

5.505,00  (cinco  mil  quinhentos  e  cinco  reais),  em  razão  da  irregularidade  JB  01 
( i tem 55);

f)  pela  determinação  legal  para  que  a  atual  gestão  da 

Universidade do Estado de Mato Grosso – Unemat :

f .1)  observe  r igorosamente  as  regras  para  dispensa  de 

l icitação  cont idas  na  Lei   nº  8.666/93,  procedendo  à   motivação  especialmente 

dos  atos  que  representem  exceção  à  regra  da  real ização  de  l ic itação  para 

aquisições e contratações de serviços por parte da Administração Públ ica;

f .2)  sejam  implementadas  as  medidas  necessárias  clara  e 

precisa  especif icação  dos  objetos  l icitados,  obedecendo-se  ao  que  emana do  art .  

54, § 1º,  da Lei nº 8.666/1993;

f .3)  se atente às regras  básicas para prorrogação de contratos 

e rescinda os contratos prorrogados i legalmente;
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f .4)  evite  o  excesso  de  despesas  com  locação  veicular, 

pr ior izando a  aquisição de bens ao patr imônio  público,  e empreendendo a  regular  

just i f icação  dos  casos  em  que  as  locações  veiculares  se  mostrarem  mais  

vantajosas;

f .5)  promova  a  f iscal ização  da  execução  dos  contratos  que 

benefic iam,  pr imando pela  atenção  ao que  determina a  Lei  nº  8.666/1993 e  o  art .  

14 da Lei nº 12.232/2010;

f .6)  em  cada  exercício,  designe  representante  da 

administração  para  f iscal izar  o  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  dos 

contratos celebrados, em cumprimento ao art igo 67 da Lei nº 8.666/93;

f .7)  promova  a  capacitação  dos  servidores  responsáveis,  de 

modo que  haja  o  aprimoramento  das  ferramentas  gerenciais,  buscando  a  ef icácia 

do controle  interno e  maior  r igor  na observância  aos preceitos legais  e  legislação 

pert inente,  tornando  a  gestão  mais  ef ic iente  e  mais  atenta  à  observância  do  

princípio da legal idade;

f .8)  se  atente  ao  regramento  de  suas  próprias  Orientações 

Normativas, bem como l imite os  custos dos telefones móveis de todos os Campus  

da  UNEMAT,  sendo  permit ido  que  extrapole  os  valores  disponíveis  apenas 

excepcionalmente e de forma just if icada,  tudo como forma de alcançar  a contento 

as  normatizações  das  rot inas  internas  e  procedimentos  do  Sistema  de  Controle 

Interno.

f .9)  implemente  um  sistema  de  controle  patr imonial  ef iciente, 

bem  como  o  acompanhamento  da  efet iva  dest inação  dos  bens  da  unidade,  sob  

pena  da  aplicação  de  multa  acaso  constatadas  novas  falhas  nesta  seara 

( irregularidade JC 10 – item 50);

f .10)  se  abstenha  de  real izar  contrato  temporário  para  cargo 

de  natureza  permanente,  sem  a  comprovação  da  excepcionalidade,  e  que  realize  
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concurso públ ico no prazo de 180 dias para preenchimentos dos cargos ocupados 

irregularmente por contratos precários;

f .11)se abstenha de efetuar pagamento de diár ia com empenho 

a posterior i;

f .12)  regularize  o  Termo  de  Comodato  n.º  370/2010  que 

encontra-se vencido desde 2010;

f .13)  regularize  o  controle  físico  dos  bens  do  ente,  em 

especial,  fazendo constar o paradeiro correto do Caminhão 2318 Mercedes;

f .14)  nas  concessões  de  afastamento  de  professores  para 

qualif icação sejam observadas rigorosamente  as  exigências  normativas,  em 

especial  a  Instrução  Normativa  n.  001/2009/PRPPG  e  a  Resolução  nº 

012/2011-CONEPE.

g) pela  recomendação à atual gestão para que:

g.1)  durante  a  vigência  do  Contrato  nº  082/2012,  sejam 

adotadas  as  providencias  necessár ias  à  designação  de  f iscal  representante  da 

inst itu ição  contratada,  a  f im  de  se  dar  integral  cumprimento  ao  que  emana  do 

inciso IV, do § 2º,  do art.  2º da LC nº 430/2011;

g.2)  abstenha-se  de  efetuar  despesas  sem  a  devida 

comprovação documental;

g.3) observe os Princípios da Publ icidade e Transparência;

g.4)  estabeleça uma anál ise  pormenorizada prévia  à concessão 

de  l icenças,  avaliando  o  impacto  gerado  tanto  no  que  pert ine  à  def iciência  de 

pessoal  na unidade,  bem como aos custos  do ato,  realizando l imitações pautadas  

em critér ios de razoabil idade, ef ic iência e economicidade;
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g.5) No  campo  da  Ef icácia:  1)  Planejar  a  execução  do 

orçamento  disponível  concentrando  mais  recursos  nas  at ividades  f inalíst icas,  de  

maneira  a  garant ir  um  ensino  superior  de  qualidade  e  o  desenvolvimento  da 

pesquisa e da extensão,  que é  o objet ivo da Unemat  estabelecido no art.  2º  da L.  

C. 319/2008;

g.6)  No  campo  da  Ef iciência:  Com  objet ivo  de  fortalecer  o 

controle interno e evitar  reincidências de falhas citadas neste relatór io,  bem como 

as de menor gravidade, recomenda-se:

g.6.1)  Planejar  a  execução  do  orçamento  disponível 

concentrando  mais  recursos  nas  at iv idades  f inalíst icas,  de  maneira  a  garant ir  um 

ensino superior de qual idade e o desenvolvimento da pesquisa e da extensão, que 

é o objet ivo da Unemat estabelecido no art.  2º da L. C. 319/2008.

g.6.2)  Rever a real necessidade dos veículos a serem ut i l izados 

pela  administração,  levando  em  conta  que  existem  62  veículos  pertencentes  ao 

patr imônio da Universidade e 10 cedidos por outros órgãos públ icos e,  se o  caso, 

visando  o  princípio  da  economicidade,  adotar  as  providências  visando  a 

realização de certame ou uti l ização de registro de preços da SAD, para afins 

de aquisição de veículos.

g.6.3)  Formalizar  a  concessão  de  uso  de  área  dos  campi  de 

Nova  Xavantina  e  de  Sinop  mediante  realização  prévia  de  l ic itação  e  contrato  e 

adotar  medidas  visando cobrança dos aluguéis  em atraso referente  às  ut i l izações 

dos espaços daqueles campi e do campus de Tangará da Serra.

g.6.4)  Obedeça  à  ordem  cronológica  de  exigibi l idade  para 

efet ivação  de seus  pagamentos,  em observância  ao estatuído  nos art igos  5º  e  92 

da Lei n.º 8.666/1993.

g.6.5)  Observe  o  determinado  no  art igo  57,  inciso  II ,  da  Lei  n.º 

8.666/93,  procedendo  as  prorrogações  dos  contratos  apenas  daqueles  que  se  

ref iram a  prestação  de  serviços  de  natureza  cont inuada,  nos  l imites  legais,  e  por  

meio da comprovação da situação mais vantajosa para a administração pública;

g.6.6)  Encaminhe  a  este  Tribunal  a  conclusão  do  procedimento 

de  apuração  do  apontamento  feito  no  relatór io  de  auditor ia  da  gestão  2010  da  

Unemat  (processo  n.  4009-6/2011)  referente  ao  fato  da  Prof.  MARIA ELIZABETH 
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RAMBO  KOCHHANN  concursada  em  regime  de  TIDE  ministrar  aulas  em  carga 

horária infer ior  a 12 h./  semanais.

g.6.7)  Reavalie  a  necessidade  de  locação  de  clube  campestre 

no  sent ido  de  verif icar  se  há  interesse  do  Campi  de  Tangará  da  Serra  em ut i l izar  

toda  a  área  toda,  incluindo  suas  benfeitor ias,  ou  apenas  parte  dela  (campo  onde 

são  real izados  os  experimentos  dos  cursos,  por  exemplo)  e,  nesse  caso, 

providenciar  a  locação  ou  aquisição  def init iva  do  imóvel,  incorporando  o  bem  ao  

patr imônio  da  Universidade,  como  determinado  no  Acórdão  n.  4156/2011,  que 

julgou as contas 2010 da Unemat.

g.6.8)  Proceda  as  alterações  das  cláusulas  contratuais 

indicadas  no  Parecer  Jurídico  n.  105/2013  e  submeta  o  contrato  n.  082/2012  

formal izado com a FAPESP novamente a assinatura das partes.

g.6.9)  Adoção de providências, por parte da Direção do Campus 

de  Cáceres,  no  sent ido  de  dar  início  a  ut i l ização  das  instalações  estruturais  já 

concluídas da cidade universitár ia,  para o f im ao qual se dest ina.

g.6.10)  Adoção  de  providências,  por  parte  da  Direção  do 

Campus  de  Pontes  e  Lacerda,  para  adquir ir  o  mobil iár io  necessário  ao 

funcionamento do Anf iteatro no f im a que se dest ina.

g.6.11)  Adoção  de  medidas para  formalizar  a  responsabi l ização 

do encarregado pelo setor de almoxarifado do Campus de Cáceres-MT.

g.6.12)  Adoção  de  medidas  para  que  as  planilhas  individuais 

dos  veículos  sejam  confrontadas  com  o  Mapa  Demonstrat ivo  emit ido  pelo 

fornecedor, pelos encarregados dos setores de transportes de cada Campi.

13)  Antes  da  formal ização  de  qualquer  instrumento  com  a  FAESPE exi ja  daquela 

fundação  a  comprovação  dos  atendimentos  determinados  na  INC 

SEPLAN/SEFAZ/AGE nº 3/2009 LC 430/2011.

h)  pela  instauração  de  Tomada  de  Contas  Especial  a  f im  de 

possibi l i tar  o  regular  e  const itucional  exercício  do  controle  externo,  de  forma 

integral,  sobre  as  locações  veiculares  realizadas  pela  Unemat,  durante  o  

exercício  de  2012,  a  f im  de  se  aferir  a  pert inência  dos  preços  prat icados,  bem 

como de confrontá-los com a hipótese de aquisição e manutenção dos veículos;

i )  pela  instauração  de  Tomada  de  Contas  Especial  a  f im  de 
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que  sejam  especif icadas  as  t i tular idades  das  diár ias  pagas,  bem  como  os  

quant itat ivos  e  motivos  capazes  de  just if icar  o  gasto  no  importe  de  R$  5.950,00 

(cinco  mil  novecentos  e  cinquenta  reais)  em  favor  da  empresa  RIVIERA 

PANTANAL  HOTEL  LTDA,  sob  pena  de  serem  os  responsáveis  compelidos  à 

rest ituição do respect ivo valor ao erário ( irregularidade JB 03  – i tem 49);

j )  pela  remessa  de  cópia  dos  presentes  autos  ao  Ministér io 

Público  Estadual  para  as  providências  necessárias,  face  aos  indícios  da 

ocorrência  do  deli to  t ipif icado  pelo  art .  89  da  Lei  nº  8.666/93,  bem  como  de 

Improbidade  Administrat iva,  nos  termos  da  Lei  nº  8429/ 1992,  especialmente  no 

que concerne às irregularidades elencadas nos itens 18 e 19 do Relatório Técnico  

conclusivo;

k)  pela  advertência  à origem no sent ido de que a reincidência 

nas  impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  a  irregularidade  das 

contas  subsequentes,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  cabíveis,  nos  termos  do 

art.  193, §1º do Regimento Interno.

É o Parecer.

Ministério  Público  de  Contas ,  Cuiabá,  13  de  novembro  de 

2013.

(assinatura digital) 6

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador Geral Substituto

Cer t idão  
Cer t i f i co  que o  pr esente  parecer

 encont ra-se  ass inado d i g i ta lmente .
__________________________
Renata  Adr ie l y  da  S i lva  Vie i ra

 Aux i l i a r  de  Trami tação  de  Processos
Mat r ícu la  000796

6 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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